
Mensagem nO 286/2012 
Aviso 525/2012 

TVR N.o 197, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 22 de 
junho de 2012, que outorga concessão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Macapá, Estado do Amapá. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 286 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e irÍlagens: 

PB; 

RS; e 

1 - Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., no município de Macapá - AP; 
2 - Rádio e Televisão Século 21 Ltda., no município de Campanha - MG; 
3 - Empresa de Comunicação Piemonte Ltda., no município de Campina Grande-

4 - Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., no município de Santo Ângelo -

5 - TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda., no município de Cubatão-SP. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

~D'-O""C-UM-E-N-TO-ÃSSiNADO EL8RONICAMENTE' 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Carlos Henrique Teixeira Botelho 

Brasllia-DF 122.u2t I t: LJ~ .2 
./.,.---r""7 
./.~ 

./ /' 
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Brasília, 27 de abril de 20 lI, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Conco,rrência nº O 14/2002-SSRlMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Macapá, Estado do Amapá. 

2. A Comissão Especial de Licítação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de 
preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 
(Processo nº 53000.008410/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 17 de maio de 2010, motivo pelo qual outorgo a concessão, na forma do 
projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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Publicado na Seç~~o ..L do DOU de 25 I.J U N 2012 
.~-- Cópia Autenticada 

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 2012. 

Outorga concessão ao Sinal Brasileiro de 
Comunicação S/C Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Macapá, Estado do Amapá. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e o art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de 
acordo com o que consta do Processo nº 53000.008410/2002-35, Concorrência nº 014/2002-SSR/MC, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., para 
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Macapá, Estado do Amapá. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, a 
contar da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2º. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

EM 154 MC·SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO(L2) 



Aviso nº 525 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 

.:0 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEtRA .. SECRETt\_P.:tA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.2fLJ tlolJ ~horas 

l{ ,';)t~ 

TVR. 201J/~ 
Em 25 dejunho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos. 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

Ministra d stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



,SSO N° 53000.008410/2002 - ---
, BRASlbEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, CONC. 
,- VENC. PARA MACAPAlAP. 

as.: NÃO ANEXAR AO PILOTO 
, rnrvmUALMENTE. 

INTERESSADO: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDit:., 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA 014/2002-SSR/MC 

OUTROS DADOS: AP Macapá 

r 

i 
i) 

08 
í, 

/ / 22 

09 
/ / 

23 

10 
/ / 24 

'/ 
, 

! 

11 / / 25 .. ! 
! 

t---i--------+------I---'----'~_I_-+-------__+-------~~:':....--L, 
12 / / 26 ,i / 
t---i~---------+------I-~~~_I_-+---------__+--------~ 

13 / ! 27 
t--i--------+-----I---'----I.~_+_-+---_:__--___4----f___.J,1-.---i-
14 / / 28 i," í 

~~-------~-----~--'-~~~~------~-------~t.-~-1· 
1 

I 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

. . 
ANEXOS: 'kC. ( ,'') ?C CL' c:::/ &: lé' (~/Í)L( '\/._ '-Í ') 0~'Yl C '/ ///</ ,~/. (51 c A t \ 

,1 i:. ....J- . ,~,~_. -.-",. _ /,/"" /' . i';) '7 1 / lI:' 
1·1 f'V\..,í?kó0 c j ~ Cu.,/"VI...-,,2.'''1 /,:- /)~ "" ') j v':':;r:;,. U C X/ J c.l i../ &. ....... ~,) /?t-'"'; ;,A,í,:) If.-.!IE /.-1 .:; t ZN 



.... 

__ l'· , , 

;~,~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~li.sECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
.~ - -.-. COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO-CEL 

\ . 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53000.008410/02-35, com os 
documentos que instruem as proposta de habilitação, técnica e preço da licitante -
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, para executar o Serviço de 
Radiodifusão de sons e imagens (TV), na cidade de Macapá/AP, objeto da 
Concorrência n° 014/2002-SSRlMC. A documentação de habilitação compreende 22 
(vinte e duas) páginas numeradas e rubricadas. 

Brasília, 

PÚBLICO FEOE~~L 
C:;ER.\I\CO 00\'1\,\.\11"' i\{~c,t:S ..,. , n{>S \. \ \ 'll\""', -
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,·':;';:':;"~Pi'~, .: c, .. :'> ,;,.c,·· 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃQ .... ,_.... ~~ii<";l.;:' i::,,:: 
BRASÍLIA - DF .;"'.:,':,:" 

F~f{[~ Tf ~ç~::Cy .. {3 .~ :Gi: 1~~:/l.L 

CONCORRÊNCIA - 014/2002/SSRlCELIMC 
LOCALIDADES: 

D BOA VISTAIRR 

[g] MACAPÁlAP 
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SERViÇO P(j8L1 O FEDERAL 
MINISTt:RIO Di~S C 'j\'1INIC,Il,Ç(iES 
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sÉP;\f\CO PllBUCO FEDE~:~~ 
M\N\SlER\O D,t>,S COM\N\Cf~Ç~~,~v 
CONFERE COM O OR\G\hAL 

Em, -ÍiLJ2.<f.-J-1j/ 

~---- CONTRATOSOCliU 
L OJ./fJ4/2(j02 

.-=-- Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltd;;------'-----.1 
/ ........ , .. 

. ,,/ 
/ ,,-'-

~IM0N! OliVEIRA DE ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, \"empresária, 
natural déFõrtaleza:=CE;"ifâsêidã-á-15':04:39T filha de Jefferson de Albuquerque 
Costa e WalqUiria Oliveira de Albuqu~rque, portadora da Cl. no. l.176.307 
expedida em,-2-1-:0-l-:9815e1a\ SSPIDF e do CPF no. 116:411.263-53, residente e 
dO:n:ll. ·ciliadalÍJ:.est~ Ca.Pital. ~~ .S~N 402.BL T. Apt?: 302 - ~a !:t9.~~.::,J)F_e-,­
K4Tfll~Çkt..1!2JSE.RA~~'j;tr.asilerra, solterra, emp.I.st~@-ª,.'p-aturál ae Cuntlba - PR, 
nascida à 03.07.78, filha de Dráulio Fernando Rasera e Mary de Fátima Rasera, 
portad.?:a da Cl. no .. 6.909.943-2.e~pedi1~t~!!1_~1.~8.2.? pela SSPrPR e do CPF no. 
028.0:)).009-03, resIdente e dOIDIciliadae:~.~,.~,~~~~,a, SqN.402 Bl. T .Apto. 116 
A,sa Norte - DF, RESOLVEM, de comliííi. acordo, constItuIr uma 'socIedade por 
cütasderespónsábilidade Ltda., conforme as cláusulas e condições abaixo: 

/ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Nome Empresarial / 

A sociedade girará sob o nome empresarial de ~inal.B!asileiro /comunicação S/C. 
Lida, com sua sede na SHJSul Qd. 06 Conj. A Bl. E Sala 424 - ASãSm - Df, flrn:renõo mstã1âT e 
manter filiais em todo território nacional --.. ,---,-._,... ,.-

CLAUSULA SEGUNDA- Dos Objetivos sociais 

Os Objetivos da sociedade consistem na execução, em qualquer/parte do território 
nacionál dos serviços de TV a CABO, assim compreendido como serviços/de telecomunicações 
não aberto a correspondência pública, e que consiste na distribuição de sirt"ais de vídeo e/ou áudio 
a assinantes, mediante transporte por meio fisícos; e de r~odífu~ão sOdora; radiodifusão de sons 
e imagens ( televisão) incluindo repetição retransmissão e geraçãÕO.e sÍ1fais' de televisão; TV a 
Cabo, serviços de distribuição de sinais multiponto multicanal ( MMDS ), que se utiliza de faixa 
de microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determinados dentro da área de 
prestação de serviços; e:h.1>loração de mensagens publicitárias e demais serviços de 
telecomunicação em geral, através de concessões e permissões outorgadas pelo Poder Público, de 
conformidade com procedimentos administrativos previstos na legislação vigente. 

P ARÁGRAFOÚNlCO: A sociedade não poderá manter concessões ou perilllssoes para 
execução de serviços de radiodifusão, em todo o País, álém dos limites previstos pelo artigo 12 do 
Decreto - Lei no. 236, de 28.02.67 

CLÁUSULA TERCElRA- Do Prazo 

o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades terão início a partir 
da data em que o Poder Público lhe outorgar autorização, permissão ou concessão para executar 
seus objetivos sociais em qualq e C' ,&uas modalidade~_ " . ln . 
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CLAUSULA QUARTA - Da Autorização Prévia do Pode'; Público . ! 

A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumen~ .soclãI sem preVIa 
autorização dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA QUINTA - Do'Capital Social 

o Capital social estabelecido neste ato é de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta mil.reais ), divididos em 
50.000 (cinqüenta mil ) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e:fica assim distribuído entre os 
sócios; 

Simone Oliveira de Albuquerque 49.500 quotas R$ 49.500,00 
Katiuscia Rasera 500 quotas R$ 500,00 
Total 50.000 quotas R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade integraliza nesta ato o Capital Social de R$ 30.000,00 ( 
Trinta mil reais ), assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquerque R$ 29.700,00 
Katiuscia Rasera R$ 300,00 
Total R$ 30.000,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade deverá integralizar o restante do capital social, na 
medida da necessidade de cai.xa da empresa ora constituída, a partir do efetivo início de suas 
atividades, assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquerque R$ 19.800,00 
Katiuscia Rasera R$ 200,00 
Total R$ 20.000,00 

PARÁGRAFO TERCEmO: A integralização referida nos parágrafos primeiro e segtmdo, será 
efetuada, em moeda corrente do País, segundo as quotas devidas a cada um, de acordo com o que 
se especifica no " caput " dessa cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO: De acordo com o artigo 2° , " in:fine " do Decreto - Lei Federal no. 
3.708, de 10 de janeiro de 1919, a responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do 
Capital Social. 

PARÁGRAFO QUINTO: É vedado a participação de pessoa jurídica no capital da Empresa, 
exceto a de partido político e de sociedade, cujo Capital pertença exclusiva e nominalmente a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. A participação referida só se efetuará 
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% ( trinta por cento) do capital 
social. 

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas ou ações representativas do Capital· Social serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas juri 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
, MINISTÉRIO DAS COfviINIC.A.ÇÕES 

CONFERE COM O ORiGiNAL 

Em, if....J....;._[L~. __ L1.~ _ . 
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CLÁUSULA SEXTA- Do uso da denominação social 
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Compete o uso da denominação social, à SillÍone Oliveira de Albuquerqire~IJíe'Bell1:'a:nÍ""<t,...--- --_.! 

sociedade isoladamente, em juízo e fora dele. Podendo, para tanto, representar a soc.iedade junto às 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, e Municipais e Autárquicas, movimentar contas 
bancárias, emitir títulos. de créditos, procurações, endossar, avalizar e outros, sendo - lhe no 
entanto, vetado o uso em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins sociais, 
inclusive em avais a favor de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração, 

A administração da sociedade será exercida pela a sócia Simone Oliveira de Albuquerque, que 
dispensada de caução, ficam desde já investidos na função de sócia gerente, competindo -lhe a 
prática de todos os atos necessários ao pleno andamento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia gerente fará uma retirada mensal, a título de "Pró - Labore", 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, obedecendo - se a capacidade financeira da 
sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos balanços anuais e da partilha de lucros ou prejuízo 

o exercício social tennínará em 31 de dezembro de cada no, quando se procederá ao Balanço 
Patrimonial da sociedade para apuração de lucros ou prejuízos. Em se tratando de lucros, 
atendidas as obrigações sociais e feitas as amortizações e provisões consideradas necessárias e 
pennítidas em lei, os lucros apurados anualmente, serão distribuídos entre os sócios, na proporção 
das quotas de capital de cada um, ou levado para a conta" lucros acumulados" para ulterior 
aumento de capital, e se apresentar prejuízo, os mesmos serão suportados pelos sócios na 
proporção das quotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA NONA - Das disposições sobre quotas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá a pessoas fisicas 
brasileiras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à 
sociedade, sem prévio consentimento expresso do outro sócio e da autorização prévia do Poder 
Público concedente, e para esse fim o sócio retirante deverá comunicar sua resolução a sociedade 
com uma antecedência de 60 ( sessenta) dias. Em qualquer eventualidade o sócio remanescente 
terá preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento dos haveres do sócio retirante far -se- á em moeda 
corrente nacional, sendo o total a receber dividido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais iguais 
e sucessivas, acrescidas nas datas dos respectivos pagamentos da variação do índice oficial 
vigente e juros legais, vencendo - se a primeira delas 60 ( sessenta) dias após a retirada do sócio. 

, ," 

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado aos sócios dar m suas quotas de capital, ou parte delas, 
que são indivisíveis, em caução, fianças ou penh6' juízo ou fora dele, assim como onerá -las 
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PARÁGRAFO QUINTO:. o falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução 
da sociedade prosseguindo com os herdeiros do mesmo, os quais deverão ter seus nomes 
submetidos à prévia aprovação pelo Poder Público concedente. 

PARÁGRAFO SEXTO: Verificando - se a ocorrência descrita no parágrafo anterior, será fuita a 
apuração dos haveres do sócio falecido, e a seguir processada a entrega na forma legal aos 
legítimos herdeiros. Os haveres, se houverem, do sócio falecido, serão negociados pelos herdeiros 
e/ou sucessores legais na forma prevista no parágrafo terceiro desta cláusula, dando sempre 
preferência, em igualdade de condições, à sociedade; 

CLÁUSULA DÉOMA - Das disposições gerais 

Para o exercício das funções de administrador e procurador, responsável pelas instalações técnicas 
e principalmente para o encargo ou orientações da natureza intelectual administrativa direta ou 
indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. . . 

PARÁGRAFO ÚNICO: O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - Da declaração de desimpedimento 

Pelo presente instrumento, os sócios declaram expressamente que não se acham incursos nas 
proibições legais que os impeçam de exercerem as atividades previstas nos objetivos sociais 
referidos na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - Das disposições gerais 

Os casos não previstos no presente contrato social, serão resolvidos de acordo com o que dispõe a 
Lei Federal no. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, e , subsidiariamente, no que for aplicável, pela 
Lei Federal no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

CLÁUSULÇA DÉClMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da sede da sociedade para a 
instrumento. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Con!trato Social 'Ib; 
(quatro) vias processadas de igual teor e forma, que lido na presença dbs contratantes e de OUQ4/2ü02 
02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, foi achado conforme, pelo queseobrigam por-s-l,-----·--..i 
seus herdeiros e sucessores legais, a bem e fielmente cumpri-lo. 

Brasíli~ - DF, 25 de março de 2002 

S6CIOS: 

Sinwnl! OliveirlPde Albuquerque 

Ale e aetano dos Reis 
Cl no 794.045 SSPIDF 
ClC: o. 287.15r-15 

Katiuscia Rasera 

~~ 
AlessandÍa Batista Perdigão dos Reis 
ClnoJ1.302.830 SSP/DF 
Cldno.552.457,901-06 

/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DJ\S COfviINIC,A,Ç()ES 
CONFERE CO[v1 O ORIGIN/\L 

Em,p",J oS- J~_ 

----{r-----
ANEXOU 

DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade de //­
Macapá, Estado Amapá, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; / 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta 
ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste editaÍ, nem de outras entidades / -_/­
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade diversas, além dos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de __ rnandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlàmentat, nem exerce cargo de supefvisão' ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de / 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão,' em localidades diversas, em (­
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, 
mesmo que a proponente venha a ser contemplada com outorga. 

Brasilia-DF, 24 de dezembro de 2002 

Simon~~e 
Sócia Gerente 
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Me Al:thur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C tE R T 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 
Com referência aQ~;s.(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assenlamentos d~s distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I, J ,I'V ,..., , 

distribuições (OIVEIS, referentes às AÇOES DE EXECUÇAO, SUMARlO, ORDINARIA, 
\ I _.,' A _ 

DESPEJO, BlSECqÇAO FISCAL, FALENCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇAO DE 
SOCIEDADE,RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DNÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CNlL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADe30S E' ECIAIS, desde a 
data de fundação, 21/04/1960, até 02/12/2002 dele verifiquei que ** ~A CONSTA ** 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: . 
SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE C P- ~ ~1~pOrs6~ 

/.r -.\ '\ \ (oQ(\,.J qúe rfI 
(116.411.263-53) ,/ í t-. \ CÓPIO rep orl91('\01 oU fé. 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/-12J2002 ~-,< p.,o~prese .oCU(11e('\~~'Go('\ferl. D 

*.** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** tIl.J p,utelltlC odúÇóO orfl d q 

Emolumentos: R$ 6,49 

SERViÇO PUBliCO FEDERAL 
MINISTÉRIO D,<\8 COf\lllNICA.CÔES 
CONFERE COM O OF-:iGI'NAL 
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JW;liçu do Dj,miro Federal 

Me Artlmr di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Remei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

c E T 

Leide Jane Catuncla Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F c A 

Criminal 
1 de 1 

Com referência a~itos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou aSEr.rtamentÕS'das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuiçõejCRIMINAI~ feitas às VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
mSTIçA do ::.F-R1tO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZAD~IAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 02/12/2002 dele verifiquei 

que *t ~NSTA ** , contra o nome por ~so e CPF/CNPJ de ~ O ' 

SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUÉR~ÚE ~"\ \ C p..r~r~ICO~~~~ 
(116.411.263-53) Ij "\ 'é. ec6pIOr~oorlglno:I~Ou fe. 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/12/2002 Il'l..l uten\I~OO~;~e o oC~~~uOI con
le 

. 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** ~~ ~e\repr~:ntodO e\\ ~",C'é.\ \.I'3\.i\"lg'3 
-z. ul foi opre 1'Og Dr 

Emolumentos: R$ 6,49 

SERViÇO PÚBLICO FEDEf:!AL 
MIN!STÉ.RIO DAS COMINICAÇOES 
CONFERE COM O OF(!GINAL 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
Primeira Zona Eleitoral 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o (a) eleitor ~ (a) SIMONE OLIVEIRA DE 
ALBUQUERQUE filho (a) WALQUIRIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE e de 
JEFFERSON,DE ALBUQUERQUE COSTA nascido (a) em 15/04/1959, inscrição 
nún1ero 001347632040 da 0246 Zona Eleitoral do Distrito Federal, Seção 0014, de 
18/09/1986, está quite com suas obrigações eleitorais. Esta Certidão terá idade de 30 
dias. Eu, FRANCISCA HELENA P. PASCOA, pesquisei e conferi --4d~\----='-"\ ~-=---!I-A­
Cartório da la Zona Eleitoral do Distrito Federal. 

Fr de Souza 
Chefe do artório da 1 Zona Eleitoral 

Substituto SERVIÇO PlJB . 
MINISTÉRIO 'l' L~CO ~EDERAl 
C~OI'''-'''''''''' O, IS vOM!l'Jlí';.\f'O-"'o '" ~j-"-t<r:: r-- ... '" lI .. t::o.,) 

. :.... ,~ ,-,01\;1 {) OH/GINAL 

Em, .-iLJ-.Q.S-__ 1.._ -(;b 

~~ _/L----
~ 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
JUÍZO DA 176 a ZONA ELEITORAL 

Rua João Parolin, 224 - Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-902 FoneIFax:333-7121 

CERTIDÃO 

DINARTE ANTONIO BIANCHI , CHEFE 
DO CARTÓRIO DA 1 7 6 a ZONA 
ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL 
DO ESTADO DO PARANÁ, 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada que, consultando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de KATIUSCIA RASERA, filho de DRAULIO FERNANDO 
RASERA e de MARY DE FATIMA RASERA, nascido no dia 0~Lº6/1~78, __ 
portador (a) do Título Eleitoral n° 070858160604, Seção nO 157, estando oCa) 
niesmo(a) QUITE com a Justiça El . ral. O referido é verdade, do que dou fé. 

Custas: N/H/L 
3207372731 

SERViÇO Pi.JBUCO FEDERJ\L 
MINISTÉRIO Q,ê.S COlvllf>J1CAÇÕES 
CONFERE COfvl o OF~iGINjJ\L 
Em, -11_i O ') / {;2: 

~-



Empresa 

CNPJ 

Balanço Patrimonial - Abril/2002 

: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA 

: 04.974.569/0001-09 

Inscrição Estadual : 07.432.605/001-25 

Registro no Cartório : 20 OFICIO REG PESo JURIOICAS No 5.089 

Página : 1 

/ 

ATIVO 30,000.00 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MATRIZ 

ALEXANDRE CONTABILIDADE 

---

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

,;r 
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,~:">, Balanço Patrimonial - Abril/2002 
1., l I 

Empresa : SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

CNPJ : 04.974.569/0001-09 

Inscrição Estadual : 07.432.605/001-25 

Registro no Cartório : 20 OFICIO REG PESo JURIDICAS No 5.089 

Página : 2 

PASSIVO -30,000.00 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SUBSCRITO 

-=-ªº,ºoo.oo·,·~. 

-30,000.00 

-30,000.00 

-30,000.00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 30,000.00 (trinta mil reais ), 
levantado de acordo com os documentos apresentados à contabilidade até a presente data. 

BRASILlA-DF, 30 de Abril de 2002 

SIMONE OL: VEIRA DEAL~UQUERQUE 

SOCGt::RENTE 

ALEXANDRE CONTABILIDADE .r 
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Jusliça do Dislrilo F~dcrnl 

Me At:thLlr di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C E R T 

Leide Jane CatLlnda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

f C A 

09/12/2002 
Falencia 

1 de 1 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Emolumentos: R$ 6,49 

111 "" 1II "11111111 li 1111111 I" li 111111111 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.974.569/0001-09 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;}~~~~ 
CADASTRAL 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L mA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.20-3-04 - Outras telecomunicacoes 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -SOCIEDADE P/ COTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

I LOGRADOURO 
SH/SUl QD. 06 CONJ. A BL. E I ~~ERO I COMPLEMENTO 

SALA 424 

I CEP 

70.310-500 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

*"****** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL I MUNIClplO 

_ BRASILlA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 23/12/2002 às 15:16:10 (data e hora de Brasília). 

SERV1CO PÚBLICO FEDEF;AL 
MIN!SrER.IO DAS COfví!NICf'.ÇOES 
COí\!FEHE COM O ORiGINAL 

Em, .L1._J __ ~--,-e 

-~--

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2002 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~***** 

http://wvvw.receita..fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 23/12/02 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

AnOS DO SUJEITO PASSIVO: 

~PJ: 04.974.569/0001-09 
)ME: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO 
~DERECO:SH/SUL QUADRA 06 CONJUNTO A 
~IRRO OU DISTRITO: ASA SUL 

s/c LTDA / 
BLOCO E SAL~ 4 . 

JNICIPIO: BRASILIA 
3TADO: DF 
EP: 70100-000 

lNALIDADE DA CERTIDÃO: 

U{~UER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
L'I· ...... ~COES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUA~~D~OTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOC~ COM~~CIAL OU CIVIL. 

: CERTIFICADO, NA FORMA DO DI~POSTO NA LE~O 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
FINALIDADE DISCRIMINADA, {INEXISTE ~EBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

!ERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PA§SIVO ~e1MA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
)IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPàR~NCÍA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
TALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

~ ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
TALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
~GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
?REVIDENCIA SOCIAL. 

)t 'A. SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL 
~M~ ... lDA EM, 07 DE DEZEMBRO DE 2002...-
:OM VALIDADE ATE 05/02/2003 . 
fALIDA POR 60 D~AS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

FOI EMITIDA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

I 
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SER\/ICOS AlO CIDADÃO 
;;> 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04974569/0001-09 
Razão Social: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 
Endereço: SH / SUL QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO E SALA 424 ASA SUL / ASA SUL / BRASILIA / DF / 

70000-000 
,.'-----" 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ar'j-ç5, da Lki 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regulaJperante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. I" // ....... _-' 

O presente Certificado nã.o servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das 'obrigações com o FGTS. 

/' 

Validade: 20/12/2962 a 18/01/2003 

Certificação Número: 2002122000011216694012 

Informação obtida em 23/12/2002 , às 15:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO D,.ó,S COrvllNIC/\ÇÕES 
COi'~FERE COM O ORiGiNAL 

Em, -11_' O ç j_~_ 

-----.,~-, 

:r 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal . 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

/ 

Nome: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA/ 

,./ 

CNPJ: 04.914.569/0001-09 j' 

) 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação dO;ér~';;\mbitO desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova d€f;1nexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Faz~~da Nacio~~ ~ 

.. ,.,.--------...-
Certidão expedida com base na IN/SRF nB.93, de 23 de novembro de 2001 . 

..... --­"," 

(' 
Emitida às 15:05:40 do dia ~3/1212002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 23/06/2003. 

Código de controle da certidão: COE8.5292.1FFD.7364 

JA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 
endereço http://www.receita.fazenda.gov.br . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001. 

Nova Consulta 

SERViÇO PÚBLICO FEDER/\L 
~lllNISTÉRIO D/\S COMINICAÇÜES 
CONFERE COM O OF1C;i!f"!ÂL 

Em, JL; O '?_~-JP _ 

-f;L 

Preparar página 
para impressão 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.974.569/0001-09 

Nome Completo / 
/ 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNlCACAO S/C LTDA/ 

----

/ 
Ressalvado o direito L FazendJNacional inscrever e cobrar 3...<; dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-EjeJ para os fin;l de direito, que, }malisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se;,~JNÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E~para.-e6nstar, foi e2>."traída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fáereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 15:11:49 do dia 23/12/2002' 
.--------'" 

Código de Controle da Certidão: EEAE.9C6E.BC34.E6C2 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVlu..IDAR.A este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/ celiidao/ celiiclao .asp 23/12/02 



DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com as informações que constam dos 
cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvando o direito da Fazenda Pública do Distrito Federal de cobrar 
quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

________________ CERTIFICO QUE ----rL--'-" ___________ _ 
/ CERTIDÃO NR 

NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 

(' INSC ISS 
\" I INSC ICMS 

) CF/DF 

FINALIDADE 

: 368-00.190.555/2002 
: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA .,' 
: SHS QD 06 CONJ A BL E SL 424 
: ASA SUL 

: 04.974.569.0001-09 

: 0743260500125 ATIVA 

~ 

: JUNT~~AO GDF~ _ 

'NAO CONSlA(M) DEBITO($) EM NOME DA REQUERENTE. NA FORMA 
, GRAFADo/l\lESIA CERTIDAO. CONSTANTE DO REQUERIMENTO 

"'~~/ **** SEM VALIDADE PARA CONCORDATA **** 

/ 

/ 
Brasília-DF, 11 de Dezembro de 2002 
Certidão emlllda por FRANCISCO EVALD as 13:51 I Assinatura do Funcionário 

\ 

= -
------
;;;;;;;;;;;;;;; 
= --
----
--= ---
= --= 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n°, 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitue seu bastante procurador o Sr. C~~QS HENRI UE DA CRUZ, 

Administrador, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 3.219.282 - SSP/SC, 

CPF n° 896.407.059-34, com escritório no S.G.A.S. Q. 902, Ed. Athenas, 

Bloco "B", salas 201/202, CEP 70.390-020 - Brasília/DF, Fone/fax: (61) 

321-0702) a quem outorga poderes para representá-la elTI todos os atos 

das Concorrências do Ministério das Comunicações - SSRjMC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento.deste mandato. 

F-=~~u:t.II&::f~====== 

I ",J~IJfILm ~f t~~r~~ ~~JKÀ~Ill~ j 
f Wt.l ,mi\!r. QD. ,J04 - t,D.MHI\IANA-TERREO I 
I BRASILIA-DF - FONE: (OXX61) 326-5234 I 

Simone Olivei a de AlDuquerque 
CPF n° 116.411.263.53 

1----------------------------------------1 
!~çCIJUHECO e dQt~ fe ·por SEMELHANCA(Si ::l(<:;1 Irlrma(s) de: . , ,._, 
I012l f914-SIMONE OLIVEIRA DE AlBUQUEF:QUE..1 

i Em testeliliAt1ho f.. E:RASIUA7 ia ,-:-jE-. .,p<-.!--'.,\;::l 

I 
I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .. . 

MINISTÉ~IO DAS COMUNI.CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O r folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: JLt . . 
N° desta folha: c25. 51/- 3'" . 
N°s das demais folhas juntadas : ~ a----:=--fU_ 

Brasília-DF, lD de ~ 
(j . 

/" 

~.~~-:', ' •• "o 

C:\Meus doeumentos\Terrno de juntada doe 

de 2003. 
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SEJRVIÇO PLJ8L!CO FEDr.::R /ll 
Mr~I~Trr"--'r" ~'- 'ri 

"- crdlr :..11-,8 COlii[l\llr' J r':')r"" CONFC-P '::: ,., 1\ _ "n'.,! -,li'_ Cu 

Serviço Público Federal .' L"I:: ""O,v1 o Oi::;:!GII'.U\L 

M· . t" d C . - Em, J.i./ 0':;-, / /), mls eno as omumcaçoes , ---J-l.c.._ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão V _ 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA N° 014/02-5SRlMC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TV) PARA AS : 

LOCALIDADES - BOAVISTAlRR E MACAPÁ/AP. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de 2002, às 9h (nove horas), no 
auditório Prof. Lourenço Chehab, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Subsolo do Ministério das Comunicações, Brasília-DF, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Presidente a 
Comissão Especial d~ Licitação N° 1 (Alínea G), de 02 de março de 1998, publicada 
no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, alterada pelas Portarias do Presidente 
da Comissão Especial de Licitação nO 3 (alínea B), de 10 de março de 1998 
publicada no DOU (seção 2) de 23 de fevereiro de 2001 e nO 6, de 5 de dezembro 
de 2002 publicada no DOU (seção 2) de 09 de dezembro de 2002, com a 
participação de seu Presidente Guilherme Gonçalves Soares Quintas e seus 
membros Albênzio Trajano de Morais, José Ancelmo Nogueira, Geraldo 
Rosalvo Teixeira da Rocha, Iron Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra 
de Medeiros, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 811, de 
29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 19~7, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação nº 1 (alínea "g"), de 2 de 
março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, e alterada 
pelas Portarias do residente da Comissão Especial de Licitação nº 3 (alínea "b"), de. 
1 O de março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 12 de março de 1998, e 3, de 
16 de fevereiro de 2001, publicada no DOU (Seção 2) de 23 de fevereiro de 2001, ~ 
com a participação de seu Presidente, Guilherme Gonçalves Soares Quintas e de .• ' 
seus membros Albenzio Trajano de Morais, José Ancelmo Nogueira, Geraldo' -
Rosalvo Teixeira da Rocha, Iron Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra' de 
Medeiros para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços, bem como abertura e 
rubrica de Documentação de Habilitação dos interessados nessa licitação, que 
objetiva a outorga de concessão para execução do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (TV), nas localidades: Boa VistalRR e Macapá/AP, Publicada n 
DOU de 22 de outubro de 2002, Seção 3, página 47, indicada no Anexo I dit 
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p~ 
processando-se os trabalhos em conformidade do item 9 do Edital (Abertura ~ -Lfíjj):7 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) Assinatur~~ 
da Lista de Presença dos representantes legais das licitantes ou dos . seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do público, 
que serão anexadas à presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 
horas e entregue ao Presidente dessa Comissão. (2) Recebimento dos Protocolos 
de comparecimento à licitação. (3) Entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessoramento Técnico do Distrito Federal pelos representantes das Proponentes, 
que se apresentaram pela seguinte ordem: Localidades: BOA VlST AlRR: 1-
Amazônia Cabo Ltda., 2- Paraviana Comunicações Ltda., 3- Buritis Comunicações 
Ltda., 4- Agência Prisma S/C Ltda., 5- GP Produções e Marketing Ltda., 6- LHM 
Comunicação Ltda., 7- Rádio e TV Nova Era Ltda., 8- Galassi e Lopes Ltda., 9-
Sistema Alpha de Comunicação Ltda., 10- Ledra e Silva Ltda., 11- Jobast 
Produções Cinematográficas Ltda., 12- Empresa de Comunicação Encontro dos 
Rios Ltda., 13- Alto Astral Produções Ltda., 14- Rede Metropolitana de Rádio e TV 
Ltda., 15- A2 Comunicações Ltda. e 16- X Mediagroup S/A. Localidades: 

( MACAPÁ/AP: 1- Amazônia Cabo Ltda., 2- Agência Prisma S/C Ltda:, 3-' Sinal 
Brasileiro de Comunicação Ltda., 4- Rádio e TV Nova Era !-tda., 5- Galassi e Lopes 
Ltda., 6- Sistema Alpha de Comunicação Ltda., 7- Ledra e Silva Ltda., 8- Jobast 
Produções Cinematográficas Ltda., 9- Empresa de Comunicação Encontro dos Rios 
Ltda., 10- Rede Metropolitana de Rádio e TV Ltda., 11- A2 Comunicações Ltda. e 
12- X Mediagroup S/A (4) foram eleitos por todos os proponentes presentes à 
reunião, a Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo as Propostas Técnica e de Preços pela Outorga: Mateus R. Hassan - X 
Mediagroup S/A, Afonso Luciano Gomes Amâncio - Jobast Produções 
Cinematográficas Ltda., Fábio Gonçalves Marimou - LHM Comunicações Ltda. e 
Carlão Henrique da Cruz - Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda .. (5) As 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, uma vez rubricadas 
foram lacradas em invólucros separados sob os lacres nO 0038282 - Macapá/AP e 
0038274 - Boa Vista/RR, (Proposta Técnica) e os lacres n~ 0038279 - Macapá/AP 
e 0038204 - Boa Vista/RR, (Proposta de Preço), e mantido sob a guarda da 
Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal. (6) Em seguida, o Sr. 
Presidente da Comissão procedeu a abertura dos invólucros de Documentação de 
Habilitação para as localidades de Boa Vista/RR e Macapá/AP, indicada no Anexo I 
do Edital. (7) A documentação foi rubricada pela Comissão eleita pelos Proponentes 
de acordo: Mateus R. Hassan - X Mediagroup S/A, Afonso Luciano Gomes Amâncio 
- Jobast Produções Cinematográficas Ltda., Fábio Gonçalves Marimou - LHM 
Comunicações Ltda. e Carlão Henrique da Cruz - Sinal Brasileiro de Comunicações 
Ltda .. (8) Foi verificada a seguinte composição de cada Documentação de 
Habilitação, conforme segue: 1- Amazônia Cabo Ltda. (71 Pál~'S~Q.p~~~~r::RAI 
Comunicações Ltda. (36 páginas), 3- Buritis Comunicações Lt ~~1[fip-á§ihaS'~y':\1l;/\jl~s 
Agência Prisma S/C Ltda. (32 páginas), 5- GP Produções e ~rketiWgC[fdá? ~S23;! L 
páginas), 6- LHM Comunicação Ltda. (56 páginas), 7- Rádio ef~;([~á>I,tda. 
(32 páginas), 8- Galassi e Lopes Ltda. (34 páginas), 9- Siste a tiã- e --­
Comunicação Ltda. (38 páginas), 10- Ledra e Silva Ltda. (29 pági a , ::Pf.:""jobast-­
Produções Cinematográficas Ltda. (45 páginas), 12- Empresa omunicação 
Encontro dos Rios Ltda. (30 páginas), 13- Alto Astral Produções Ltda. (37 páginas), 
14- Rede Metropolitana de Rádio e TV Ltda. (63 páginas), 15- A2 Comunicações 
LIda. (41 páginas), 16- Sinal Brab de ComunlcaçOes S/C LIda. (22 Págin~ 

/" /~\ 9f~' 'V 
~ 17 t/l~ . 
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17- X Mediagroup S/A (241 páginas). (9) Foi comunicado aos proponentes que! '\.....-f!/J!;:) 
Documentação de Habilitação rubricada nessa reunião estará a disposição para 
vistas e solicitação de cópias que deverão ser agendados posteriormente e a ser 
comunicado através de Aviso publicado no Diário Oficial da União - DOU, assim 
que os processos estiverem prontos. para o procedimento de vistas. Caso a 
proponente se encontre em outra Unidade da Federação, deverá ser protocolizado 
o pedido formal de agendamento de vista aos processos, à Comissão de 
Assessoramento Técnico do Distrito Federal. (10) E nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada esta reunião às 11 h (onze horas), em 26 (vinte e seis) de dezembro de 
2002, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito 
Federal e pelo representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos, abaixo nominados. 

( COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL: 

COMISSÃO: 
SERViÇO PÚBLICO FE,:RAl 
MINISTERIO Dl,S COM1NI ~ '::ÓE 
nOhjr-R- r4 v I' l-i:: \t- cn l\!- O Y'I 'IN r, L, 

Em,_!L,' ~"5- ~ \ "h J 
~UINTAS (!;j;/-

..IS 

SEGUE, ANEXO, LISTA DI;: PRESENÇA DOS PROPONENTES 

4f / . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° f 4- /02 - SSWMC 

LISTA DE"PRESENCA DAS PROPONENTES 

mo$.: UJ 
3 -:::; rn 
- ~===;o 
~ :!f-i ~ 5; 
l~ fi; m·o 
I '::\).~O 

----+--- 1-- ;' rn 0'-0 

O°e­\:) O?-~ OJ 
I"- ? ,,') r­

"') .. "'(j-

O Ó O 
-.".0 

1- ()::::: 

~
~;,ZI1 
~om 
(,):,0 I =:; .Ç) m 
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i r(/) r 

FOLHA:·ol-
DATA: J&J 1 Q. /02 
SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV (X) LOCALIDADE: ________________________ __ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal Assinatura 
Ou nrocurador 

fv\ÂJ~1 ~ J...,ÁJGI A 
1<::/\./01( I O ~Q/t/AS'C.Ir'j.'(:I\/í0 

'" 
SI .r/cM /!- Ill-r.];1 

/..eDR/J (;' ~r~ P-11 ,,? tf/~/ ./;~ 

.-:;; ~r()0 (J S.A] MATr::U5 'K. :+[-"tSS.AN 

tJ~ Lu~bo'O -
G( 1Jf.mISirJú 

~;4k'Q4 f./'1 

G ?]~Ç6~~ e r1.~ l(d~/.G I~ /.hJ'7NO ;ÁJ~\(( P~Ç0 
\. \ ' 

Rubrica 

Ü4~~-\ 

RG nOIUG Cargo 

" 
f/~I 'i /6'1)' _ .l I. Sócio/Acionista ( ) 

S~O~ Procurador . 

/.0'1 '3. ~)v. ~ \ 'j"'; 60 

-----
1D5~3ijOr29J 

7S.783,4 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

\ 

Sócio/AciOllista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio! Acionista () f: 
Procurador . (><...) 1 

O 
Sócio/Acionista () , 
Procurador 

J/J~ .' -1,,1,1 Sócio/Acionista ( 
'1".:/)7/1- Çf;!!I1J Procurad~r 

Lt"ltvo S M ~( 

..... ~ \~ Lp 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° 111/02 -ssRiMc 

LISTA DE'PRESENCA DAS PROPONENTES ~ 
I 

m (')$(,1) 
:3 o=.rT1 
- -,!'::::::D 

~ 
.<~- (j) < 
"11-rl-­

~ mm·-(") 
~\1 ;a o 

b-- rri (5 Ll 
OPC-

I 
Or'lJJ -J\ s.;: '.,? c: 

0 0 

FOLI-JA: \ DAT~b/ Al/o2 
SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV o() LOCALIDADE: _____________ _ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
Ou nrocurador 

• r'" 
cP "-VtJ(II" Df~ 

Lu .. d o..Y'\C, "5, \ \ \7 c.. ~\n, 0J 

RGno/UG 
~ 

., 2-;? J J? 0P;., 

Cargo' 

Sócio/Acionista ( ) 
rocurador 

Sócio/Acionista ( ) 
rocurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

, I SÓ,cio/Acionista ( ) 
06.5 74 5 ç 1 q. 5L.. Procurador f, 

.~"> '," " 
~ él~ CtC 

.1~:TS4 R8 - :> 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ex>' 

( . ~~ ~s:::t--ÇI :MI6 lu 9()"t,Q\ Lt/f(, ~ú~A---'~-- '. - -r·) 1.---(;::) l~<14 +3)( --{}/' 
Sócio/ Aciçnista ( 
Procurador 

7~'~tMt ~/c LiM I i..JXi l: I+tJíOrv)() j .0t { 3S C-::j- ri 
~iJ '~. di 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 

TERMO DE JUNTADA 

/ 

,/ 

, , 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
,em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '3 O 
N° desta folha: "3 i . 
N°s das demais folhas juntadas : ~ a 3y-

Brasília, Z;f" de ~~e 2003. 

",,--""'cLV-LL../QUINT AS 
ecrétário 

D:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESUL TADO N° 7967 /2003 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 014/2002 - SSRlMC 

Licitante: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53000.008410/02 

IResultadO: 

UF 

AP 

Localidade 

Macapá 

HABILITADA 
Serviço 

TV 
Grupo de Enquadramento 

B 

Brasília, 13 de Janeiro de 2003. 

ÁLVARO A 
Presidente da o issão Especial de Licitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

SERViÇO PI.J8L1CO FEDER/~L 
1\t1lNI.sTE~;IO Df.\S COivHNICAC!)E.S 
CONFERE COfvi O ORIC!i\U\L 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ; 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 1 7 (dezessete) dias do mês de março de 2003, às 15:l horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 

"Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação; criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
do seu Vice-Presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão Emanuel 
Valadares, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araei Marçal de Carvalho e 
Vânea Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de "habilitação". (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I éparte integrante da presente ata. 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUBI PROENÇA PALMEIRA JÚNIOR 
Titular 

ANACL 

J
" )() 

, 1iJf;é: t17t,i{/l.,-c.' ARA ARÇA~CARVALHO 
Titular 

~ l& 
itular ' l 



( 

;' 

ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 17 DE MARÇO DE 2003. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

01012002 

011/2002 

012/2002 

013/2002 

014/2002 

015/2002 

~ 
RESULTAD~(S) N.O(S) 

7949,7951, 7952, 7953, 7954, 7955, 7956, 7958, 7959, 7960, 7961, 
7~62, 7963, 7965, 7970, 7972, 7976, 7978 e 8102/2003 

7984,7987,7997,8000,8002,8019,8020,8021~8022,8026,8064a 

8074,8077 e 8091/2003 
7903,7908,7917,7945,7946,7950,7957,7975,7979, 7982, 7983, 
7986, 7996,8001,8103,8029,8030,8032,8034,8036,8037,8044, 
8045, 8048 a 8053, 8055, 8056, 8058, 8060, 8062, 8076, 8078, 8079, 

8081,8089,80928093,8095 a 8101 e 8113/2003 
7913, 7938, 7942, 7947,7948, 7968, 7971, 7973, 7974, 7980, 7981, 

7985, 7988, 7995, 7999,8004 a 8011,8015,8023,8024,8027,8028, 
8031, 8033,8035,8054,8059,8061,8063,8080,8090,8094,8103, 

8104,8110,8111,8114 a 8126/2003 
7905,7907,7912,7915,7916,7918,7919,7926,7927,7929,7941, 

7943, 7964, 7966, 7967, 7969 e 797712003 
7897 a 7902, 7904, 7906, 7909,7914,7924,7928,7937,7939,7940 

e 794412002 

Comissão, Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data:3/ / 03' 12003 - Seção 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lifolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: "Cf 
N° desta folha: 3S" 
N°s das demais folhas juntadas: '3 b l a ~ '9 

Brasília, 2:g de~ de 2003. 

" , v UINTAS SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
/ MINI~-'-ED \ Seeretário , .. :, i _"lO D;\S COI\lHN,'C i"ÇO· 1:::0 ('r,f" ___ .1" 1::0 

/ ,-,I.. 'JFI::I-<E COM o ORIGIN/\L 

Em.1.f_I--t} -S-_/ ~_ 

---~~._.---
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO'~ '-ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLlCA014/2002-SSR-MC 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMINICl',ç:6e:s' 
CONFERE COM O ORIGif';,/\L 

Em, -'1._1 tO> j-t2-
~.;:- .':::~: .:.'.-', ':.:.:',:, 

.'. l, 

JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 
L TDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda CNPJ/MF sob o n° 02.341.528/0001-50, estabelecida na Rua Acre, 24 
Conj. Vieiralves - Bairro: N. S. das Graças - Cep: 69053-130 - Manaus/AM., neste 
ato representada pelo seu sócio gerente Carlos Alberto de Bastos Brito, 
comparec:::e respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, amparada pelo Art. 
109, da Lei 8.666/93 c/c item 13.1 e seguintes do Edital, para apresentar sua 
IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO das Licitantes: A2 COMUNCAÇÕES LTDA.; 
AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA.; BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA.; GALASSI E 
LOPES LTDA.; GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA.; LEDRA E SILVA 
L TDA.; PARANAVIANA COMUNICAÇÕES LTOA.; RÁDIO E TV NOVA ERA 
L TDA.; REDE METROPLlTANA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA.; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO L TOA.; X- MEDIAGROUP S/A.; SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., fazendo-a com base nos motivos 
a seguir expostos e nas Razões da Impugnação que acompanham o presente 
Requerimento. 

Requer ainda, que Vossa Senhoria dê 
provimento a esta Impugnação e caso assim não entenda esta Douta Comissão, 
que o mesmo seja encaminhado à autoridade superior competente, qual seja, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações para proferir decisão. 

Rua: Acre,.24 C08j. Vieiralves - Bairro: N. S. das Graças - Cep: 69053-130 - Manaus/AM 
CNPJ: 02.341.528/0001-50 - Fone/Fax: (92) 633-1113/1213 - E-mail: jobast@internext.com.br 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Manaus, 08 de abril de 2003. 

~t.t: ~4 d~4cJ1 
Carlos A'lberto de BcW6s Brito 

CPF 492.002.327-87 
Sócio Gerente 
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DAS RAZÕES DAS IMPUGNAÇÕES 

1- DAS FALTAS COMETIDAS PELA LICITANTE: RÁDIO E TV NOVA ERA 
L TDA.; 53000;008409/02 

Como um dos critérios para a habilitação da 
proponente, pede o Edital no seu item 5.3.3: li ... comprove gue seu patrimônio 
líquido seja iqual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo pela 
Outorga". (grifamos) 

A Licitante, não contempla o pedido, vejamos: 
não tem o capital social de pelo menos dez por cento do Edital, ou seja, de 
R$13.864,05(treze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos) para 
Boa Vista e, R$15.120, OO(quinze mil cento e vinte reis) para Macapá. Sendo que, 
seu capital social é de R$10.000,OO(dez mil reais). E para confirmar sua 
desclassificação, consta nos autos na página 33, procuração sem reconhecimentO' 
de firma como pede o Edital, sendo assim, estando INABILITADA. 

2- DAS FALTAS COMETIDAS PELA LICITANTE: X-MEDlAGROUP SIA -
53000.008413/02. 

A Licitante, apresentou o seu balanço para 
comprovação de aptidão financeira de maneira errada, ou seja, nas páginas 223a 
226 dos autos do processo da mesma, configura o balanço é verdade, porém, sem 
a assinatura do sócio gerente e, todos sabem, que não é dessa forma, tanto é 
verdade que o Edital em seu item 5.3.2 pede: "Para as propanentes que, de 
acarda cam a legislaçãO', na data de apresentaçãO' da Dacumentaçãa de 
HabilitaçãO' e das Propastas, nãO' tenham apurada as demanstrações financeiras 
referentes aO' seu primeiro exercíciO' sacial, e para as propanentes criadas 
exclusivamente para a execuçãO' da serviçO' de radiadifusãa e inativas, 
apresentaçãO' do balança de abertura, levantada em até 30 dias após a data da 
sua canstituição e em canfarmidade com tados as requisitas da legislaçãO' 
societária e camercia/. "(grifamos) 

E para embasar ainda mais o que afirmamos 
vejamos o que diz o Código Comercial vigente na época: 

Rua: Acre, 24 Conj. Vieiralves - Bairro: N. S. das Graças - Cep: 69053-130 - Manaus/AM 
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DAS OBRIGAÇÕES COMUNS A TODOS OS COMERCIANTES 

"Art. 10 - Todos os comerciantes são obrigados: 

1 - a seguir uma ordem uniforme de contabilidade e escrituração, e a ter os livros 
para esse fim necessários; 

2 - a fazer registrar no Registro do Comércio todos os documentos, cujo registro 
for expressamente exigido por este Código, dentro de 15 (quinze) dias úteis da 
data dos mesmos documentos (artigo nO. 31), se maior ou menor prazo se não 
achar marcado neste Código; 

3 - a conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondências e mais 
papéis pertencentes ao giro do seú comércio, enquanto não prescreverem as 
ações que lhes possam ser relativas (Título. XVII); 

4 - a formar anualmente um balanço geral do seu ativo e passivo, o qual deverá 
compreender todos os bens de raiz móveis e semoventes, mercadorias, dinheiro, 
papéis de crédito, e outra qualquer espécie de valores, e bem assim todas as 
dívidas e obrigações passivas; e será datado e assinadd pelo comerciante a 
quem pertencer. "(grifamos ) 

3- FALTAS COMETIDAS PELA LICITANTE: PARANAVIANA LTDA. -
53000.008411/02 

Conforme está explícito no item 5.2.4 do Edital, 
exige-se a apresentação das Certidões Negativas das Varas Cíveis e Criminais 
dos sócios dirigentes nos últimos 5(cinco) anos, é fato. 

Um ponto contundente e de fácil comprovação na 
documentação da Licitante, é o fato do sócio Márcio Vieira Oliveira, não ter 
apresentado a Certidão Negativa de todas as Varas Cíveis, por ter contra si ações 
(pág. 15), não apresentando nenhuma ressalva, ou ainda, Certidão Positiva com 
efeito negativo, sendo assim, estando INABILITADA a Licitante no processo 
licitatório. 

Rua: Acre, 24 Conj. Vieiralves - Bairro: N. S. das Graças - Cep: 69053-130 - Manaus/AM 
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4 - FALTAS COMETIDAS PELAS LICITANTES: AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA. 
- 53000.008419/02; GALASSI E LOPES L TDA. - 53000.008406/02; LEDRA E 
SILVA LTDA. - 53000.008404/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. - 53000.008410/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃÓ LTDA.-
53000.008405/02; X- MEDIAGROUP S/A. - 53000.008413/02; REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. - 53000.008407/02; A2 
COMUNICAÇOES L TDA. - 53000.008408/02; BURITIS COMUNICAÇÕES 
L TDA. - 53000.008412/02; GP PRODUÇÕES E MARKETING L TDA. -
53000.008418/02; PARANAVIANA COMUNICAÇÕES L TDA. 
53000.008411/02; RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. - 53000.008409/02. 

No item 5.3.3 do Edital pede: "". comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência 
maior ou igual a 1,2 (um vírgula dois), segundo a fórmula seguinte: IS = 
AT +(PC+ELP) > = 1,2, onde: 18: indice de Solvência 

AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 
Quando dando vista nos autos, foi constatado 

que nenhuma das Licitantes citadas, apresentam o índice pedido, umas 'até 
tentam confundir a Comissão com cálculos errados da expressão acima, tentando 
mas não conseguindo mostrar seu índice de acordo com o Edital. Cometem os 
mais primários erros da aritmética, engendram um arranjo para justificar um índice 
impossível de ser mostrado, quando deveriam era sim corrigir seus balanços, 
bastando que os mesmos não tivessem omitido os valores gastos para a 
constituição das suas sociedades, pois o capital social, é os valores 
disponibilizados pelos sócios para iniciarem uma atividade empresarial, e desse 
capital deverão ser extraídas as despesas como: taxas, alvarás de funcionamento, 
certidões, e outras para custear de fato e de direito uma empresa. Por não 
demonstrarem seus passivos circulantes e o exigível em longo prazo, não obtém o 
divisor, e dessa forma não podem obter o índice, ou seja, uns tentam dividir seu 
capital social por zero', logo, é impossível, pois nenhum número -pode ser dividido 
por zero, a não ser que tenham mudado a regra aritmética. Outros sequer 
demonstram o índice, por omissão ou por não saberem fazê-lo, estando em falta 
com o Edital. Os Licitantes, ainda não entenderam o por que, que na abertura de 
uma empresa tem-se por lei até trinta dias para se demonstrar às despesas e até 
um ganho real ,se for o caso, no balanço de abertura. Em um processo licitatório, 
onde a Administração Pública precisa escolher a melhor proposta para o Estado e, 
somente pode fazê-lo através de documentos apresentados, fatalmente 
concordará com o pedido de desclassificação, pois a relação entre Órgão 
Concessor e Concessionário prima pela verdade no sentido amplo da palavra. 

,&Jf!f3 
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Não pode o Ministério das Comunicações representado ~ P'~'I~ Comissão 
de Licitação fazer pouco caso na inicial de uma relação, onde empresas dizem ter 
um capital, porém, não demonstram lisura na escrituração contábil. Sendo assim, 
sem dúvida alguma todas transgrediram o Edital, não demonstraram seus índices 
como o pedido, portanto, estando INABILITADAS. . 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Senhores membros desta Comissão, por 
tudo que foi exposto são provas incontestáveis para a Impugnação e Inabilitação 
das citadas Licitantes, bastando que esta Comissão, em minutos, verifique o que 
aqui foi apontado como falta. Entendemos ainda, não ser de todo falha da 
Comissão! mas sim das Licitantes que na ânsia de vencer apresentam 
documentos com a intenção de confundir esta Comissão quando da análise e, 
habilitando equivocadamente as mesmas. 

Esta Comissão, não pode relevar as faltas 
cometidas pelas Licitantes, uma vez que, a Lei 8.666/93, prevê expressamente a 
vinculação às normas e condições do Edital, vejamos: "Art. 41 - A Administração 
não pode descumprir as normas e condições do Edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. JJ E para embasar ainda mais o que afirmamos citaremos o 
mestre Hely Lopes Meireles, em uma de suas obras Licitação e Contrato 
Administrativo ( Ed. Malheiros, 128 Ed., p. 31) nos diz o seguinte: 

"A vinculação ao edital significa que a administração e os 
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no 
instrumento convocatório da licitação, quer tanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 
estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante .todo o procedimento e para todos os participantes, inclusive para o órgão 
ou entidade licitadora. 

No edital o modo e a forma de participação dos licitantes, bem 
como as condições para a elaboração das ofertas e, no decorrer do procedimento 
ou na realização do julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido e 
admitisse documentação e proposta em desacordo como o solicitado. O edital é lei 
interna da licitação, e, como tal, vincula aos termos tan'to os licitantes quanto à 
Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os 
interessados na licitação (art. 41). n 
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DO PEDIDO 

Isto posto, requer a peticionária: 

Seja conhecido e provido o presente 
recurso para INABILITAR as licitantes: A2 COMUNCAÇÕES LTDA.; AGÊNCIA 
PRISMA S/C L TDA.; BURITIS COMUNICAÇÕES L TDA.; GALASSI E LOPES 
LTDA.; GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA.; LEDRA E SILVA LTDA.; 
PARANAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA.; RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA.; 
REDE METROPLlTANA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA.; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.; X- MEDIAGROUP S/A.; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TDA 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Manaus, 08 de abril de 2003. 

~.t{ ff~~~ ~ (;7-
t;a~l~s foJ6ert~ de balt6s britt5 ' 

CPF 492.002.327 -87 
Sócio Gerente 
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limo. Sr. Presidente da Comissão Especia( de LicitaçªºFçlctMinistério ' 
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Ret. : Concorrência n° 014/2002lSSRlMC 

Processo Administrativo nO 53000.008410/02 

AMAZÔNIA CABO L TDA, empresa do ramo de radiodifusão de sons 

e imagens, inscrita no CNPJ sob n° 02.311.604/0001-84, estabelecida na Av. 

Rodrigo Otávio nO 555-1, Distrito Industrial , na cidade de Manaus/AM, 

representada por seu procurador RAIMUNDO FARIAS MOREIRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/AM sob nO 1051, CPF nO 000701492-91", 

residente e domiciliado SQS 315 BLOCO "I", Apto. 402, ASA SUL, CEP 

70384-090, Brasília/DF, devidamente credenciado pelo instrumento de 

mandato constante dos autos do Processo Administrativo nO 

53000.008416/02, inconformada com a decisão dessa Comissão Especial de 

Licitação que habilitou a Iicitante&,StNAU:,BRASIhEIRa>DE;."COMam:GA'ç'~OfJ 

S/C L TDA, a participar da etapa subsequente do certame, vem dela interpor. 

Recurso Administrativo 

na forma no disposto no art. 109, inciso I, alínea "a", da lei nO 8.666, de 4 de 

junho de 1993, alterada pelas leis nO s 8.883, de 8 de junho de 1994, e 

9.648, de 27 de maio de 1998, combinado com os subitens 13.1, alínea "a", 

13.3, 13.4 e 13.5 do edital da concorrência supramencionada requerendo a 



( 

( 

V.Sa. que, recebido o recurso, no efeito suspensivo, essa comissão, se não 

reconsiderado o ato recorrido, como lhe faculta o inciso 4° do já mencionado 

art. 109 da Lei nO 8.666/93, combinado com o subitem 13.5.2 do instrumento 

convocatório da licitação, o faça subir, devidamente informado, com as 

razões a seguir mencionadas, à instância superior. 

Dos Fatos 

Verifica-se no bojo do Processo nO 53000.008410/02 que a empresa 

ora recorrida foi indevidamente habilitada pela Comissão Especial de 

Licitação, por ter a 'referida licitante desatendido ao que estabelece o 

instrumento convocatório do certame, no que concerne a exigências 

documentais. 

A documentação da empresa recorrida para efeito de comprovação de 

sua qualificação econômico-financeira está eivada de graves deficiências. 

O subitem 5.3.1 do edital exige apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício social, sendo vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Não obstante, a proponente limitou-se a apresentar um balanço 

levantado em 30104/2.002, exibindo patrimônio líquido de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), que manifesta descumprimento normativo de duas naturezas. 

Primeiro, a norma editalícia, que veda a apresentação de balancetes. Em 

segundo, desobedece a cláusula oitava de seu próprio contrato social. 

Dispõe a cláusula oitava do contrato social da licitante: 

"Cláusula Oitava - Dos balanços anuais e da partilha de 

lucros e prejuízos" 
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o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 

ano, quando se procederá ao Balanço Patrimonial da 

sociedade para apuração de lucros os prejuízos. ( ... r 

Como se pode notar, o balanço apresentado pela licitante, datado de 

30 de abril de 2.002, não corfesponde ao requisito editalício. Tal balanço 

equipara-se, por suas características, a um verdadeiro balancete, que, por 

sua vez, é rejeitado pelas normas regedoras do presente certame. 

Do Direito 

Estatui o subitem 5.3.1 do Edital: 

SEHVICO Plmuco FEDEFU\L 
IViIN!STEr-"\IO Dí\S COMINiCAÇ()ES 
CONFERE COM O ORiGiNí1.L 

Em, .-i.1J~_. tfo 
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"5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do 

Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios." (grifamos) 

Em virtude da disposição acima transcrita, convém ressaltar que a 

licitante não apresentou o balanço patrimonial conforme o exigido. 

Diversamente disso, juntou aos documentos apresentados para sua pretensa 

habilitação, um balancete, expressamente vedado pela norma editalícia. 

Dispõe, ainda, o subitem 5.3.3 do Edital em tela: 

"5.3.3 - a proponente será considerada em boa situação 

financeira, e portanto apta a assumir os compromissos 

decorrentes da execução do objeto da Iícitação, quando o 

exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações 

contábeis ou do seu balanço de abertura devidamente 

atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 
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5.3.2, comprove que seu patrimônio líquido possui valor 

igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo constante 

do Anexo I (. . .)" (grifamos) 

Entende-se que ao não apresentar os requisitos solicitados no 

Edital, a recorrida seria inabilitada de acordo com o disposto no § 7° do artigo 

15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que assim determina: 

"§ 7° - Será inabilitada a proponente que deixar de 

apresentar qualquer dos documentos indicados nos 

§§ 1° a 6° deste artigo, ou que, em os apresentado, 

não atendam às exigências do Edital ou estejam com 

falhas ou incorreções. " 

Ainda, a Lei nO 8.666/93 trata a habilitação jurídica como um dos 

pontos decisivos do processo Iicitatório, posto que representa a admissão, o 

aceite ou, ainda, deferimento do proponente como partícipe do processo, pois 

é por meio desse ato que adquire o direito de ter suas propostas abertas. 

A habilitação jurídica é requisito inafastável de qualquer 

contratação, mesmo fora do âmbito da Administração Pública, e constitui 

pressuposto de exigência e validade do ato jurídico. 

"Habilitação é a fase do processo licita tório em que se verifica se os 

licitantes detêm condições para celebrar e executar o futuro contrato. ", 

segundo a eminente professora Odete Medauar, in Direito Administrativo 

Moderno, 5a ed. RT, São Paulo, 2001 

t~ habilitação é o reconhecimento dos requisitos legais 

para licitar, feito por comissão ou autoridade competente 

para o julgamento das propostas. Embora haja interesse 

da Administração no comparecimento do maior número 

de licitantes, o exame das propostas restringe-se àquelas 

que realmente possam ser aceitas em razão da pessoa 

S~RVIÇO PlJBLlCO FEDERAL 
MliillSrmlO DM COMINICA.ÇÕES 
CONFERE COM O ORIC31NAl 

Em, -f{.j OS- / @ 
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do proponente. Isto porque a Administração só pode 

contratar com quem tenha qualificação para lícitar, ou 

seja, capacidade jurídica para o ajuste," afirma J. Cretella 

Júnior em sua obra "Das Licitações Públicas" (Editora 

Forense pág. 251). 

Vale ressaltar ainda, o que dispõe o artigo 41 da lei nO 8.666/93: 

('Art. 41 - A Administração não pode descumprir 

normas e condições do Edital ao qual se acha 

estritamente vinculado." 
/ 

No dizer sempre expressivo de Odete Medauar, acerca do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, "( ... ) O instrumento convocatório é a 

lei da licitação que anuncia, daí a observância durante todo o processo;(. .. )" 

Outro ârgulo que merece ser observado, é que a Administração não 

pode julgar de forma diferenciada adotando ou não o texto do Edital conforme 

o caso, sem ferir o princípio da igualdade inscrito no preâmbulo da 

Constituição Federal que se aplica por inteiro ao procedimento licitatório. 

Por fim, segundo o magistério do Prof. Hely Lopes Meirelles: 

"O que o princípio da igualdade entre os licitantes 

veda, é a cláusula discriminatória ou julgamento 

faccioso que desiguala os iguais ou iguala os 

desiguais, favorecendo uns e prejudicando a 

outros, com exigências inúteis para o serviço 

público, mas com destino certo a determinados 

candidatos. " 

SERVIÇO PtJBUCO FEDEGJI·L 
MINISTt:RiO O/\S COMINICA.ÇOES 
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Do Pedido 

Por todo o exposto, requer a recorrente a INABILITAÇÃO da licitante 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., com fundamento nos 

artigos 41 e 124 da Lei nO 8666/93 e subítens 5.3.1 e 5.3.3 do Edital da 

Concorrência n° 14/2002 - SSRlMC, com a conseqüente· exclusão da 

empresa ora impugnada do certame, por ser de Direito e Justiça. 

Termos em que 

Pede deferimento 

Brasília/DF, 16 de abril de 2003 

RAIMUND4s MORElmY 

OAB/AM 1.051 SERViÇO PUBLICO FEDEi:;;AL 

Procurador fVliN!STERIO D/\S COll;lIN1C,L\(:ÕE~) 
CONFEr~E COM O OF~iUI'NAL 

Em,./1' J tJ S- í (;2..; 
~--



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do( s) Recurso( s) interposto( s) 

pela(s), empresa(s) JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 

AMAZÔNIA CABO L TDA., contra ato desta Comissão Especial de Licitação 

que habilitou a empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕA S/C 

LTDA., concorrência 014/2002, para a(s) localidade(s) de Macapá/AP 

determino, nos termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja 

conferido efeito suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência 

citada, bem como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os 

demais partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações 

aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, as 

1Jiõ folhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N o folhas anterior: Jf 3 
N o desta folha: tt1 
N o das demais folhas juntadas {)f) a ~ Y . 

Brasília, 17 de Março de 2004. 

\rv~ ck~~ ~~.- ~~ 
Vítor de Lima !M~I'-hães 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
.,r .... MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N-!~ 820/2003/L9/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008410/2002 
de 30/12/02 da 
Concorrência n.O 014/2002 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Macapá, AP, (TV). 

1. JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
(, do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 

inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"No item 5.3.3 do Edital pede: ' ... comprove que seu patrimônio 
líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior 
ou igual a 1,2 (um vírgula dois), segundo a fórmula seguinte: 

onde: 
IS = AT -;- (PC+ELP) > = 1,2 
IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 

S~R~IÇO PUBLICO FEDERAL 
iI~IHISTER!O OM3 COiV1!NiCACÕES 
CONFERE COM o O!::;iG{N,;L 

Em,-1Ll tO)" / (;2 
~--
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PC· : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo 
Quando dando vista nos autos, foi constatado que nenhuma das 

Licitantes citadas, apresentam o índice pedido, umas até tentam confundir a 
Comissão com cálculos errados da expressão acima, tentando mas não 
conseguindo mostrar seu índice de acordo com o Edital.( ... )." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,2 (um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,2 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem, 5.3.3 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

I - Em que pese a alegação da Recorrente quanto a ausência do índice 
de Solvência em desacordo com o subitem 5.3.3 do Edital, verifica-se do documento 
acostado aos autos, fls. 30, que a empresa atende às condições exigidas. 

Cabe observar que a proponente foi criada com finalidade de 
exploração de Serviços de Radiodifusão, e que, para tanto, vem participando de 
concorrências que o ministério lança ao conhecimento público, em busca da 

INFORMAÇÃO COMPLETA{negarprov) N°82o.200'3=L9= Jobo:;t Produçõe!: em l mA x Sinal 8ra::;Ueiro de Com se Ltda"CEL·SSCE·MC· AlRIAQ 213 
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necessária outorga para início de suas atividades. É por isso que ainda não 
desenvolveu transações comerciais. 

111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

_ conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

SEr~~~.x? PUBLICO FEDERAL 
M'NI....,~ :.~21~ DN; COiVílNICAÇ(~)ES 
CONFEKI:: COM O Or~IGINAl 

Em,.Lt..J tOS: l_a... 
. ~./~ 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 13 de outubro de 2003. 
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Processo nQ 53000.008410/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 13 de outubro de 2003. 

1r;.fh kl;~ Lntkot~ 
VITOR DE LIMA ~MkLHÃES 

Presidente 

SERViÇO PÚBUCO FEDER/\L 
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CONFEF<E COM O CRiG1Nf\L 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SERVIÇO PlJBI 1""0 '-c 

MIJ\/IC'TE' RIO - '-' rt::DERAL 
c , dW -, - DAS CO~1ÍII\)I'('t.r('\F'c' ONF;-r': . " ~r·yvcu 

I - INTRODUÇÃO 

cr,E Corill O OF;;IGFdf\1 
Em, 1f.....J~5: J (~ I. '-

INFORMAÇÃO N2 821/2003/L9/CELlSSCE/MC ----
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Referência: Processo n.o 53000.008410/2002 
de 30/12/02 da 
Concorrência n.O 014/2002 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Macapá, AP, (TV). 

1. AMAZÔNIA CABO L TOA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"O subitem 5.3.1 do edital exige apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social, sendo 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Não obstante, a proponente limitou-se a apresentar um balanço 
levantado em 30/04/2002, exibindo patrimônio líquido de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), que manifesta descumprimento normativo de duas naturezas. 
Primeiro, a norma editalícia, que veda a apresentação de balancetes. Em 
segundo, desobedecendo a cláusula oitava de seu próprio contrato social." 
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"Como se pode notar, o balanço apresentado pela licitante, datado . 
de 30 de abril de 2002, não corresponde ao requisito editalício. Tal balanço 
equipara-se, por suas características, a um verdadeiro balancete, que, por sua 
vez, é rejeitado pelas normas regedoras do presente certame." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

"5.3.1 - Para as proponentes em atividade, apresentação do 
Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios." 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na 
data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não 
tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro 
exercício social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a 
execução 'do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de 
abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação aos subitens, 5.3.1 e 5.3.2 do 
Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - Quanto ao alegado pela Recorrente, cabe observar que a 
proponente não está sujeito às exigências do subitem 5.3.1, por tratar-se de 
empresa criada com finalidade de explorar serviço de radiodifusão, e ainda inativa. 
Verifica-se que o documento acostados aos autos (fls. 13), atende a exigência 
inscrita no subitem 5.3.2, do Edital, o que torna a petição da Recorrente sem a 
necessária motivação. 

INFORMAÇAO COUPlET A{nllgnr pmvl NG 82 '·ZOOJ"L9"'ÁrI1ozÓm" Cabo LIdo X Sinal Br/l;t;!lclro do COnl. 5 C lido ltdo=CE ·SSCE·MC· A õtl-----_ 
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111 - CONCLUSÃO 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D/>,S COMINiCP,çé)ES 
CONFERE COlv1 o OR!Gif\!f..\L 

Em, . .1-tLJ2~.J __ (:k_ 
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À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 13 de outubro de 2003. 
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Processo n9. 53000.008410/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 13 de outubro de 2003. 

~ r}ej;r» ~,-l~ 
VITOR DE LIMA MA'GJALHAES 

Presidente 

SER\/IÇO PÚBLICO FEDERAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO· 

Conforr:ne exame preliminar sobre a tempestividade do(s) recurso(s)'de fls. & 
e ss., verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) ihterposto(s) dentro do prazo, 
confo.rme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. . 

Brasília, {(Q de abril de 2004. 

\];In k 11~ AAYI'~ O~ 
VITOR DE LIMA ~~HÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

' .. 
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N° 62, segunda-feira, 31 de março de 2003 

Contrato n.· 41.006012003.' assinatura em. 25/0312003; Viganci.: 
26/0312003 a 25/03/2004; AlITO' POSTO CINCO IRMÃos DE 
DRACENA LIDA .• Objet9: Fornecimento de combustívei. para os 
vercuIo •. Iocnlizado. 'na eidode do :DraccnalSP; Fundamento legal: 
DL-4I007712003 - DRlSPI. Recurs.os Orç:unent.iOOs: Projeto/Ativi· 

. d.des: 00.8.OQ. Con!:l: 201.02; DeseÇlbolso em 2003: R$ 8.223.60; 
D~s.embolso el? 2004: R.S .~.541.~ •.. ' . . ' . . . , 
Contr.to n.· 41.006112003. assin.tum em 26/03/2003; VigêDcia: 
28J03f2003 a 27/0312004: AtirO POSTO PARANÁ LIDA.; Objcto: 

'. . , 
\.' 

. '.'. , . . ~ ~: .' ~ 

Diário Oficial.da União ~ Seçã~" .'3 
~ '.' .,0 

Scgurido Termo Adiuvo ao Controto n.· 03112001; data da ';'slnatura: 
24/0312003; 10000dorcs: Mari. do Socorro Martins Santo, e 'Gabriel 
Sebastião pos Santos; objeto: prorrogar a 'vigência pqr mais de 12 
(do.,: meses). com vig!!DCi.l a partir de 0110412003 a 31/0312004 e 
altenu" a c.I .. sific~ão orçamc:ntirt1.. •..• . . 

., Qu3Ito Termo Adiuvo·.o Controto ~ .• 02111999; data d; ;"sin.tut3: 
24/0312003; loc.dom: Gild:i Mari. Neves Fari .. ; objeto: prorrogar o 
vigaocia por fD:lts d~ 12 ,(dou meses), com vigência a partlr de 
01/0412003 a 31/0312004 e alterar. classific.ç50.orç:unentária, 

. , 

l,' 

o"; 
" :,' 
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/SSN /676-2355 

DIREfORlA REGIONAL DO' MARANHÃO 
•••• •••• I ~ • • 

o"o! •• 
AVJSO J:!E LlCITAÇAO ., .. ' .: . 

PREGA0 N" 3/21XJ3 

. A ECf, através da Diretona Regional do Moranblio. avisa .os 
inta=dos que fará re:illzar dia 15104fl..tlO3. às 10 horas, na Rua S50 
Pantalc50 997. Centro - São Lufs/MA. a abertura do licib;30 na mo­
d:ilidodc Preg50 00312003. que tem por objeto. Aquisiçoo do Combus • 
tlvel.<gosolina comum), para .bosl<:Oimcnto dc Posto Intemo. confonnc 
condiçi>:s e especifi~õcs constantes do Edital e ·Anexos. PatrimôlÚo 

Fornecimento de combustíveis para os vefculos locili:z.ados n:1 cidade 
dc Ilh. SolteiralSP; Fundamcnto Icgal: DL-4I007812003 - DRlSPI. 
Recursos Orç.mcnt:lrio': Projcto/Atividades: 00.8.00. Com .. : 201.02; 
Desembolso em 2003: RS 8.134,58: Desembollo em '2004: RS 
2.592.3~. 

. ." .' ." LIquido ExIgido: R.S 40.000,00 (quorecU mil ~s). A retir:>do do &li uI 
Segundo Termo Adiuvo ao Contr.to n." 03512001; d.ta do ,,",sin:'tura: p:x!erá ser eCetu:lÜll Çe s<gunda ~ ... ,ta Ceiro. do 9h às llh e do 14h às 17h, 
24/0312003; lce.dor: Vanduhi d. Silva Pereir.; objeto: prorrogar a no en&:roço citado :>cima. ValO( do Edital: 1\55.00 (cinco ~s). Moicres 
vigêoci. por nioi, de 12. (dou: meses), com vigênci.l o partlr de . inr~i>:s. na CPL; sita na Praça ]~o Lisboa. 292, sala 106. Centro-
01/04/2003 a 31/0312004 e alterar a classilic.ção orç:unen~a. .' : Silo Lufs/MA. ou pelo e·m:üI ananogueiro@eorreios.com.1;or. . 

, , .:, ',.'. ANA MARIA ALMEIDi NOGUElRA Co~troto n." 41.006212003. ossinatura em' 26/03/2003; VigaDoi>! 
28í0312003 a 27/0312004; klHARA &. NAKAMURA LIDA •• Ob­
jeto: Fornecimento de combustíveis para os verculos Jocnlizados na 
cid.de de Sanl:1 Fé do SuVSP; Fund.mento legal: DL-4I00791200J -
DRlSPI, Recursos Orçamcnlárlos: Projcto/Atividóldes: 00.8.00, Con· 

!:I: 201.02: Desembolso em 2003: RS 9.356.26: Desembolso em 2004: 

Segundo Ternlo Adilivo ao Conlr.1to n" 03-V2OO2; daI." tb asSio3turil: . Pi~goc:-1ra. 
25/0312003; transportador: ]0"; RoC.el dos Santos: objeto: prorrogar a 
vigência por mois de 12 (dou: meses). com vigênci. a partir de AVISO DE UOMOLOGAÇÃO 
08/0412003 o 0710312004 e alterar a classificoção orçomentária. . PREGA0 W 1I21XJ3 

RS 2.981,~6 . ' .... 

. . 
Terceiro Termo Aditivo ao Conlr.1to n.- 03812001; dat:! cb assinatura: 
25/03121XJ3: transportador: lr.!n Alves de Sou .. ; objeto: prorrogar a 
vigência por mais de 12 (doze meses). com vigêncÍ3. 3 partir dI! 
OI/04l200J a 3110312004 .. alterar a ~Iossificação orçomentári •• OI) 5" Termo Aditivo de Reti·ratificoção 00 contruo n° 036512001. 

LTR - SPI OS06. contral:1do: TRANSPORTADORA SOL .DOURADO·. 

( .... LTDA. d.ta d. ,,",sin.turo: 17/0312003. vigi!ncio: 09/1212002, objeto: Primeiro Tcrrm; Aditivo ao Controto n." 04112002; d.t. da assüiatuta: 
, 'Recquilibrio de Poreela PA. Valor Global: RS 64.244,26. Desembolso 

;'-""0 cxcrclcio:RS 60.861.02. 02) 6" Tenno Aditivo do Reti-ratificação 25/0312003; transportador: F15vio Rodrigo C.bral Pereira;. objeto: 
\}O conlrilto n- 0365/2001, LTR ... SPI 0506, CODltilI3da: TRANS~ prorrogar n vigL!ncia por mais de 12 (dou meses). com vigência a 

".'ORTADORA .SOL ••. DOURAD.O LTDA. daI> d., assin.tut': p3Itlr de 01/0512003 • 3010412004 e .. Iterar a clossifieação orç'- • 
1.7/0312003. vigênciil: o&'OlnOO3l\objcto: ReequiUbôo dc"Parcela:PA,' mentiria: I. n· t!1~;::i· •. ::::. : .• , :!t~":":! :.:!····.':ltir.:l:: :Jh i.·': ·.~)ít 
Valor Global: RS·65.25S.67,'Desembolso no exe«!"cio: RS 58.911.34: • : 'doi!" (:,"1)) ",,:. h!. 

. . A Ecr, atrnvés da Diretona Region;l' do ~1aranh5<? toma pú~ 
.blico o resultadu d. licit.ç.'io Pregão n" 00112003. cujo objeto é o Con'. 
troUÇão dos Scrviços dc 'transporte óc Valores. no .volor global <sumodo 
do RS57.954,35 (cioqUenl:1 C· sete núl. novecentos e ~inqõcnta e quatro 

. re:lls e trinta e cinco centavos). homologado !L licit:lntc: CEFOR SEGU. 
RANÇ~ PRlVADA LTDA, as Rous 007 e 014 e li empn:sa SERVJ.SAN 
VlGll.ANCIA E TRANSPOlUE DE VALORES LIDA; as Rous 001. 

. 024 e 028. Moiores infonn""ões na CP!.. sita na Praça Jo;;o Lisboa, 292 _ 
Centro· São Lul.nvIA. de 2·.116' (ciro. do 8h.às 12h e óc 14h às 17h. pelu 

Fa:<: (98) 221·2153. ou pelo c·mail: an:mogucira@~orrcios.com.br. 
.;., .' ~ 

ANA MAIUA ALMEIDA NOGUEIRA 
Pregoeira .)..l.",,~.'. i.: 1-1' .I' • 

. 03) ,lo·:Termo ·l'.ditivó·.<fe' Refi'r~tificação ao con!r.Íto "n" '0321200\ Segundo Tenno Aditivo ao Controto n." 07912000; d.ta da ossinatur.:· 
(19712001). c~ntrat.d.: ~I?"S !.'!O:rOS E ~ERVJ.ÇO:S LW-:\ •. d~t. 25/0312003; ·tr.nspOrtadora:·Edivani. Fr:inclSi:ii d. Silv.; objeto: pror-. DIRETORIA REGIONAL Dl'" PERNMIBUCO 
di\"asSiniltUf3:' ll/03nOO3/'Vlgêncla: Sl/OlnOO3. objeto: Rcpactuil)'30 .. rogar a vigência por mais "dc'12 (doze meses), cQm vigência a partir ' ~ I. r.,U·; ~I ',l'.:.'; >1 h~ ~I/'~;' I' '.:~'. n ,/ '. 
di: Prcçós";'Valüi Global: @' J2.S??;OO. Desembolso" ~o exen:ldo! R.S Iue OI/04121XJ3 a 31/0312004 e altcrar a classificaç50 orçament&i.. . .',::, .. ,.!: :.: ··~VJSO·J:!E J:1CITAÇÃO . 
lb,460.00:·(4) '2- Tc'rrOo .,i\d. iliv.· o. de R(:li-ra .. ·ti.fiC~ãO no I cont.r.uó·l o.·, . /:J! t.~·}; ·;'.1 t' :,:! ;1~ ')..1)! t,\lif(yr:L;l!(l' :',... PREGA0 ",. 1I21XJ1 

f .... ...I ... n....... ' . . , 11 ,"\.1':\,.,., .:. f11)~ i' ''',. ',' i .I.!j 
OrSI2002 (OO9I2002)::~phl"!t4<!~: 'Y'5'.'~l:.R,.ÇOr-. PO.!=' RRPRf.' QuintoTcm!o Aditivo ~o .ç!,ntr:'t.~,n" O,8911?!:(Si !l.!a flj'_a.sin.~ura: •. .' . •• • '. 
SENTAÇÔr;s LTP.1::·id~t~.: d.~'. ;!SSln •. turo:, .07(OJt:?0?3, vjg~!\ç,". 1711012002; i:OÍIir~i3do, Associ.ção 't&l.úi" ]diicl PésMjpb; objeto: . A p'"e\o[li.' .Rçglçnol da .ECf •. e!TI P,crn'llllbuco. comUmca 
]p/qV200~.)9~jct'?::,:~.ePPf.l\l:l)~o .. p/o! . Preços, .\':lJor· GI.oba!:.:,~ 'prorrogar il vig~ncÍ3por mais de: 12 (doze mc:~cs) com viaênci.l a partir -aos inlc'h!skaitGs: qoc"'re·31jz.:u~ hchhç5o~:h3 mÓ<:fàlldade-:PREGÃO n.-
138 . .59·1.09. Desombiil~o 'po: ",<cr~r'i'!':.l,U !27.(}J.I,5.7.YI!QR:AF.f.: d(19110200h 18/1012003 e';uteror a ~1.:.ssif)C~5d:drÇ.mdn'iá-;-t.!·.If.t: .·112003. em 10/'!'\!?l903,.?I,s }.O h,o~~. q~1)':\!J: •. Contf"'ação de ruma 
~çJDP CJ\I'\!'Al'!q,AP'.PP~\t1.':,« ':". t • • I' .'. " ~" ~".!":,: ... :\t' .t~( _ '.1:1 ,',i,.fI" -'!' "'.: ,'''-; i :;.:o.!.!~' '1' ;;T ": I .... ~I. ·~.r~! 1.1:,!I'ro{: .... ".\;r.":: ·,~prcst:!dor3 de servIçal de passàgem aáea n<lclbnat fx* um período dI! 

• . • .•• • , • ., • .' .• ' ." •• " r' •• ",: ""1 D1RETORIA REGlONAL;'DO"PAD" >.rÁ,··~;,:.b:~,,: . .":, 12_f')e~",.~ ~.c;u!!i~o,p,!", .rffC;bi~e~to d~s .?v~lopes .. ~e bab.ijita,õo ~ 
.1.' ,.:: ':' "AViJ,O 'D'~ J_10i\;OLOG~ÇÃO • ...... 1 ..... :-' .. :·:: ... ·.· . • . .;J • .' •• ~f' .. · ... i .. ;: ~ !,,, ,: f dls' propostas I!conomlcas. uatl.z.:u'·se~á na ~v. ·GU:lt'3.f3pcs,· 250, ~ . 

. . . ~. "'.:1; .':- .•.. ' andor. sal. 401. CEP 50010-900, Santo Antôruo; RcciCe-PE. foncs 
• PREGA0 N" 212003 .. :','.: . .... AVISO DE !IOMOLOGA<;AO ., ~ .. ". ;'. O .. gl 3425.3765 e ConcH .. , O"SI 3425.3717. onde poderá ser ad. 

"co I.,! ::::". , .. ·"oI,:,'IIf,:!.:J,,!>!,.! o,' :'.1.. .. .'. '.! tI :~.f,., .' ,. "'0:" • \h,!\·:.l'I.".'-'l-- 'PREGAO N- 612003 .", ...... rI • • -·.t· .. ·, / •. ' "d di 1 d. RS 00 o d • . J 
. . A Diretoria Regional de' São Paulo Inlaior;Por'mcio do ... •. ,. '. TiPO: ~1ENOR PREÇO"":':' .~:.' .. ~.I~:;!:o~:'.:":'~.~:'. ·.:~~fm~~t~·s~ .ta .~~ P(~ç~.,~ ...• ~9 .. ·r~~~~?t~ ... ~s.~o~es.,f;.c,,:lj 

Pregoeiro designado, torna público.a homo1ogação do' Pregão n.- . ...... '.. . . .:. o' •• 

0002l2003-DRfSPI. cuja sessão ocorreu em 21/0212003. lendo como Em rcl.,50 ao Pregão 00612003: que tcm por objet~"~'l;;n-' :.: SINVAL COSTA FILHO 
objeto a conlr.ltaç'5.o de: empresa p:ua prestação &:. serviços'" d~ vi~ . trat:u;ão de empreSl para o fornecimento de suprimentos infonn6:tica. Presidente da Comissão 
gil:incia armad3," nUfll' total .. do ,~5 \(quarcn~ c cinco) postos, utl· , fOr:I1T1 homologados: item O I • Toner pl Impressora Xerox 4517 .. . ;, .: .. '~' •. 
li:undo:.s'~'n9 '(c'eni" '. ·CÓov':) yigilonie,:A emprcs •• OmciÓ'-Scr~ ." 1l~R9~. no:valor:~nitário.de.)tS·585.00 (quinhecto ... é.oitenta."~i",,o DIRET., ORrA REGIONAL DE MATO GRq~.S .. p P9..,Slll;-
:vlço$_~o V,gil5ó" !u{ç:i)..taa;~.a vepccdCC3, n~ yálo(,global' 'rcois) ~ global.de,RS 14.040.00 (qu.tone.mil e,quoren!:l reals);,;lem '. ,'. . 
a~u"r de' RS i.7 . c.um.niilhão;·~eteccntos.e cinqUenl:1. e sêis 04 ,. to".", p(.lrlprcssoro lIP, 5S!lS~LX,N. C3909A",:",a yolqr:uniiário - . , .. :.... . .._'. "; RJ·~C;UJ,T,!DO ,DE.J.U1,C.AMENTO .. .". 
ijiii;hi::zcntos e qu".re~t. ó·d9.iS reais o oÍlenl:1 centavos). '" .; ". ;i, do R~ .6JO.09 (S!'iscentos ,o 'etenta ",ais) e'globol de, J:!$..~.3f!P.00.o.o ·X. •.... .' ·TOi'<!.ADA DE PREÇOS'W 112003 . 
• , •• " ' •• ::: ,';" f ":;' L. ' ... :;j::; .:.' t. .' ' .. :: I:' hem Q5 -:,ToDcr.L::tmark .Optrn;TI2A58r10~.n~"v~uc 4I11tJ.rlo .de.R~ . .f tI I". ~,I.)··, ! j":, t ••• " 

.:,~.: •. i,i,:.:,~._.',:.,·,.:.;::··.,,,,;:.~_.·~.·,! .. : ~,;"K.I •••. ~,",~~.'·~':'·'.~.:O.' .. ':~ .. : p,;.~.g~:.~~.~A .. ~·c..~,tr'''\~t''''.'',;,;,::,;t; ~~~c;~~T~"kô~~·Ji4~~:;r~!)~~~~;·.~t~,~~~:~;~.:.~·' ~ii.I~~~!;iCt:·-~~~~~. .' éoi,,·:os$Cguüitcs·;wljuilic •. 
" no válor unitário' de RS 371,95 (tre;'.entos f;.,,\en!;!,p .• um..r<;';lh~ .. ~omo.0 -S1;R. _9PVTOSl?~lNF.9R:VJÁ: 

·i·" .1.'!." DIRETORIA·REGIONAL DA PARAÍBA .. , .... , ..... ,. noventa c cinco cent.vos) e glob.I de RS 5.579.25 (dneo mil qui- ;{!~y.;C' 4.'l. .. ,;lS e.33.m4.vPlJ9Sr tP.t)l.t!('~ 5.7
1
.29
de

·.OO
RS

·• 
.·h"!·,!:) ~.I.,:I .:.': ,:":'1" ••. i ·11····.··.·i I, : ': ••••• ; :'·.:'.h~:.';.~;.. h' t t· t . • v' t '. " v 1 f"t'm nr.. OIVlt\. pól.Ji'\OSllcruJ. c . • nOv:llV!;tola ... 

. n ".' o. ~.e_',e ~n i' ...... ~o .. ,e.lc·'I~ c .In q ~. ,c,'!lt;o.:c~~ .",0.' .~" ,'~ ~ on·.o·j·r Iv; .• D:'"1'Q I13UID '!' A b" su· P'''':I''<,;-qs' É:"TÍc' A";ru ' .. ;. 
/
' ,,:di' 'c ,a L'X1""TOS' D":' TERMOS ADITIVOS ~., (.'" .,.! . .l'.. D k \12 J" "rn ( 'd I r t'" 10 """ """ H. " \~," ru" "!'l ." LI "r·' ..... ~, c_ - ISquete;j. ; ...... " • 'CC _up" onn •• uo;c~x em., .. j"rt'OI"11"'IS'" ~9"" oi ··tÕt.,t"do0<'l.lo4n'1I1.IÁQ·U1NASE 
"'I,~'I'·' '.'.1 •••. ,,:, '"" ';0',1 ~ '.11·,. \.1; :I~'" \ '.: . .. ".' :~7 • i! "I'I!:" unidades, no valor un!t~i9 .dp RS '.l,~t.(,St;.tc; rpws e cinquen.lil e cinco ~Ó~IEle; TEtC" ... 'lA'··C'14+..~? py ...... or oS "lle~s·ô4~. 21'.24~. 25'. 26.i.7. 32:35 c 
~coundoT';ril1o·Adiuvo'"o'Contr:lto n"·0321200I;d.1:1 do asslnaturà: ) 1 b-O>, RS 755000 ( t rrill I h t '"" ,,, LUJn_" 

o , , • ceo!:lvos e g o ~ uc • • SC e qu n en o,.e c,"quen~ c 3ii no.vnloc,.totol (!c ~ 17'l53 q>' ~ ZlUOT:f.9 COMÉRmOlE RE-
\ . ';.1/031200'3: loca~ór:·Cilsdstclno Aro~jo·d. Sih'a;'àbjoto: (n,Orrogoi';; cin~~ ~eoif)"~ ~lJ.ll!rpa,M-",!)UW DO/<1.~l'I.Çll.!Y;S .r:.f..W~!iW1l·"W P!Ú:sENTÀÇÕES .. t.ID""~ ~;il~osP9: 0~:20. 37 il'.f1l:'*f:;alOf tot.1 
..... _ ... }ig~nciar pdr' ni3t~"a~! i'2 (duze: meses),' éom"vigênci'á a"p:út1r di e,'fr~~?g:l~a~ po ~Ie~ p~ F.r Pt:~.~9. e'!.cf.s~iy;t\ ",I: .:; ... ' .,~ f"" """,. '&: lU 3.761.60, li SUP~t'v\At~ç.QUfJ~A.~JENTQS J'1\f$A ~CRITÓRIO 

··~,l!~1?.Çp.~ ,a:;~I1~~?~~.:~~ ~!i~~;f.° ,C!?~S!~.~~ç3~~O.r~;1.~c~~~.':,I·i;'· . '11,': ·E;s~ID;f~~.em,?~ Rue o v31~r t~t.a~ ~. ~P?t!~tar.~:-qçl~~;~p.~)~.2? LIDA. pw.1 o!õ ilCh!ôofO.l:OS, Oi, 11. li; )3'. 16/loj é ~8 .. no V;1rur !Ilf:lt dI! 
I:.')': • :r'(' .'Il +".1 • ." '11 ,,' : ...• ' '.1 ,"... '. -= .... i .. ".,~: (IIU;IICII::;' luH t: It-':71~:.::rlt h":l!~ C'. "lI\h~ c: clnr'O' rr:nl:t'lN), .ri" I ... fln.ll,~ RS 2.93'1.?7 r CLAtH1fO (tl\tlNA • f'.m. c':; iten~ 07., 1)). 10. 19,,29,30 

·AC}:c,:irol·l~~Ulo.:ht);I}:-·.q' Df' .{..:ol!lIa'~.)!t, UJUf.WU1; data .da assilla\ur.1; n:CUI'SQS UlljiUIlt.:lltirius 1101 ali , .. iuaué c t.:uuta UilÜO.Ul.tJ2.UwU/UV.8.W. c. 3 i' Ua ... ·;UOI tot':ll' Ul!ll~j; .1..)vb.~9, i r :1:J i:'i : ~;'~ i' :'l . 
?A(0~I7.Q03: J?:ndPF, (Ilmir HGariquc Gonçalves; objeio: prorrogar. a . .. . . .... ", 
vjgê.n~ia pqr.:mai!i:.~ .. ,lZ.;(do.7.r: .meses). ,com :vigência a ,pat1irl.de· . :iH~;d.i(! ..:in:~lEr.IZA.NDRO·ROi3ERTÔ;:;iA€u:c.~.tüiiQiU::fK::l ··J.';;IW'j;.-'h '';, 1'11,:1 :':ft1:'\:\:" iJOsÉ'ADEMn~ DAi!SlLVA':1 r. 011.:.:'1 

QI/OJI2003 "31IQJann.t t alI' 1 s"fi ... - fi tárl .. . . p . o . . ;~/.:!(J Oj)'-1:11I,Il:;:1 J.Hn,~· JPiiiidenlctda' coinrssão:'J ·~.I1.'~~':II!··" 
• ,li: VYT.

f 

cr:lr~acas 11caTao cçamcn .a.' I~··.l .' : ....... :.r~~.~!lH ....... : .. ;~ ... · ..... 11 ..... f./ .......... : .", , •• ,i'h: •..•. ".J' ,.,:'1 1.1 i"P!·V,~p·.,t r 

.. SECRETARIA DE SERVIÇOS. DE 'RAD~OD1FUSÃO . ANEXO I'· : .. ' . . . '. :. '.' ' . 
• ~ . <. • • CONCO~ClA'w OI~~2~SSRlMC. ~aljd<ldc d~'ruo Branco(AS . 

. ,."'.: ... '. :~, ,'c I. :" •• :,. , .• , ., •• I!-~!1LTADO DE.IL\.BILITAÇÃ,O ,:; .t:.;",,,~'; "",,; "'_ ..•... , ,:, .• : "~".~"~' i'~~~~~~~~~t~~~~==E~~S~~~~~~6~~' ª.~' ~~~ :(:t.~.;r.l·.lA Cómlssãb' &?=ciaI'tlt! ·l..icibi;ão:"nõ·s terinos'êb "Poitãfi~ "Me n~ SU. det29 de dezembro. de·H .. t:., 
J.~97 ;tsu~~ajtdfi1)õd ·b~c~rp:b.áSe: n?s' ~it~s. l0.:m. públicó. ~"rê~~lt.3do dl análise da documentaç50 de 
piirttfdaS.propdncnlts, ,úcI,1U(ic,!das J:las'c6ncQrrc:ncl~ tonslantcs dos anexos. . . 
"0" ; 'Os'Butds "pós' piOcessos cstarão 'disponlvcis para REQUERIMENTOS DE VISTA no ",nado de 

07 a~ll <le abril 'de 2003. na Sccretaria da Comissão Especial dc LIeit,ção dO Ministério das Co- .:!~m~~~~~~~~~~~~~~~t~~~~;~~~~f~~~~~~ municaçõcs'cm Br3snia. 0.0 seguinte endereço: Espl:ma~a 40s MinIsterios, Bloco R, Sobreloj3. s;lia 107, 
Ed:'Sédc/·BrasmaioF.:·J~;ll este onde .de'/cdio ser prôlpcollzadó(ps eventuais recursos. sendo que a 
Co'rifôlgein do 'pm1l')"de :cinco '~ias d~ci," s6 teroi. inrcio a pmir du primeiro di" úIU.,c~uiote ao frtlJl-: . '.~ :1:'. 

~uc.inento dos .utol;!l1 teor do §5'. do art. 109 do Lei nO,8.666.'dc 21 de junho de 1993 . 

. ;~~:.:!.:;:~: :':;::;;;:: :.:;.; ::';:':. ::~:; ';:'.~' ~~"~.·<.:~:?1.~~:~~9 ~~?~; ~,:: ::'. ,~:"':;~;':;';,:,/ '; .. :'. '; ~ \ I':' '. : .. , 
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RÁDIO ! :ro • 1'1.1 SISTEMA ALPHA DE CO!. UNIC ÃO A. 1'1.1 53000.008 84/02 HABILITA! lA 

DE P DE C /-. C .. O LID ! ~~~~!E.5?M'W!!CAS:~? :B.~O~ )?;GAR- .1'1.1 53000.Q081(3/02! J:L.\B.llJ'I;"1'.~: 
• 'SÃO GAB L ! LTDA .. ' FM -. 
· . SINAJL BRASILEIRO DE.CO/-.ruNlCAÇ"'O~C .:. 1'1.1 HABILITADA ~~;;1~FL~~.Ml.!;NlCAÇAO ~~'ffiiS a .•. · .1'1.1 .53000.008180102 HAB.n.rr'W~f 

l,; DA. . ... .•.. . .. . .' ... '.:. . SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO'LT- FM 53000.0081&9/02 HABILITADA. 
SISTEI-. . P DE COI-. ÃO LIDA ! 3000.008184102 DA'·'.· ••.• ": .' '.' '. ,.;.' '.' .. ,.;. '. , . ," .. " 

,', ( --:JEtlA·~.& ~O!-imuC!\,Ç~?~MAIl:~~.: a,FM 53000.00?180102·· Hf.S.llf!'~"'; .:, . O~~ t~i.~?ION~ .. ~~~.~~~.r.~~ :. :roA. FM 53~:~8169/O2 ~!Lrr,~~., 

. .' ~~, li I-. SÃ LU DE C I-.k CA ES:. '" . F!.! :: ~~04~; IN BlLIT CON.~?~9A W,R~~~2f~.RfMC •• ~,da'd::~é ~~~p. .. ;.:'.:., ;: ,,\;.;~tf~~:;i~:: 

'1, :\~W~~:~~~·~#~~i~~~~~~~'de,~~~~~~/:~~;,:.~;~·;i;·)?);,ç;~~i;\Ji~;1;f,a,· 
" . 'Prononenle : " .. ' ". S ...... lco N' do l'ro<:= "Resultado -:-. 

GENCIA PRISt.IA·S/C :ro . ' FM .~ 53000.008170/02 HABILITADA 
CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA F!.!,' ~3000.008181/02 'HABILlTADA: 
LTDA ... " -" .' • . .. . , ~:. "1.' -:'.:: ' 

DUTRA E PONT!N LTDA •. :' 'i .' ' FM .' 53000,0081'74/02 ~ILITADA", 
IGALASSI E OPF-~ DA 1'1.1 '53000.008' 86/02 IAllrr.ITAn, 

..... GRUPO PARA!BA DF. r'r \0 I:rDA." F!.! ' 53000.00819&102 I 'llrr.ITAn, .. 
ILEPRA E SILVA LTDA. .... .' ., .... ,_: ' F!.! '53000.OO818S1D2 ~ABJLITADA' 

. MARTINS FAVAI RADIODIFUSÃO LTDA. F!.!' 53000,008196/02 
PÉPER RADIODIFl SÃO STRO SOL LIDA ' , F!.! .; . 53000.00820&10' iNABILITADA 
PHl1..ADEl.FIA COMUNICA ÔES LTDA. '.... F!. , 51000, 816702 HABlLITl.DA 

ORTO DF. l/-.IA RÁD!O E .. LTDA. F!.! ,53000 008202/02 HA Brr . !TA 
RÁDIO 030 I:rDA .. ., ,. ,·,C·. " i • .' F!.I '53000.0082 3/02 HABILITADA' , .' 
RÁDIO CAPE[;JSTA'LTDA' . '.' ' ... ,. \, F!.! 53000~008197102 HABlLITmA' 
lADlO FM GÀ7F.TA PONTA GROSSA LIDA.. . F!.! . 53000.008207102 ·HAllrr.ITA 

RÁDIO GRAúNA LTDA. . .-..' . FM i 53000.00818&102 HABILITADA '. ' 
RÁDIO TRIBUN"A F!.! LTDA " . " ':'. F!.! ~_53000,008193/02 HABILITAD! 

· REDE ~~RABA DE COMUNlCACÃO LIDA: . FI-. ' , '53000 00899/02' '·HAllrr.ITA 
, SÃO GABRIEFM :ro .' ,....... >., .. , F!.! ," 53000.008194102 fIABILITADA:· 

. SINAJL BRASILEIRO DE COMUl;IICAÇÃO S/C FM 53000.008191102 ,:HABILITADA', 
. LTO :.".,': .' ',: ", .' I, .• :to ""':.', .1. :!' ·'···01',;:, .. t;:,· 

SISTh"!A AI PH, DE CO/-.fUNlCACÃO LIDA. F!.! 53000.008184/02 "lIABILITADA 1 

~~~nff.. ~OI-.~~ÇAÇ{>.p,~S. ~,~E- F!.! 530~.~~~~,0I02 .. ;;~~~~): 
SISTE IA Pl.UG DE COMUNlCACÔES LIDA: . F!.I' 53000,008171102 INABILITADA 
TELEVlSÃ GUARAR\PES LTDA ' ,- F!.I" 53000.008204/02 I-L..:BILITADA ". 

C -·r;~~~::'R~:;~~tP};}~;;;~~~i:::;;~i,~~J,~· 
\..' . Prooonente '. .:' Sorrieo ~ N" do'ProçessoResultado ·',1' 

·-~ºf..tLÇ~S.!y!l,':~JJJJ]&::.'..'~. _":~' .. '-. ,._. _1'/:'\.":":' ·51QQQ.,oo.mO!ot .JJbJlJO:rAP.~~ 
CEBELWAM COMUNICAÇAO E CONSULTORIA F!.! 63000.008181/02 HABILITADA, 

~~RAC~~' FM :roA,' . :,. ';,.. . . '. Fi'""'" 53'óõoJiõãi95iô'2 --HimLIT~ 
GALASSI F. LOPEs LTDA F!.I· 53000.008186102 llABILITADA 
GRUPO PAIRA DA DE COMlJNTCArÃO LIDA. F!.! 53000.008198/02' HABILITADA' 
INTERVALE PARTIClPACÕES LTDA. FM 53000,008187/02 HABILITADA' , 

. LEDRA E SILVA LTDA F!.!' 5:i000 008185/02 HABILITADA 
OCEÂNICA COMUNICACOES LTDA " .. F!.!' 53000.00817502 'RTT TrAnJ 
PÉPER RADIODIFUSÃO ASTRO SOL mA FM' 53000.00820&102 INABILITADA· 

, PHn.:ADELFlA COMUNICACÔES LTDA:' " F!. 53000.008167/02. HABILITADA 
PORTO DE CIMA RÁDIO F. TF EVi SÃO I:roA. F!.' 5Jooo.00820?102 .HABILITADA· 
RÁDIO 1030 LIDA' ,:", .' ~. , . . F!.j 53000,008213/02 HABILITADA 

RÁDIO BARRASULFM LTDA. F!.\ 53000.008168/02 HABILITADA 
REDE P RAiBA DE COr. in LIDA F!.! 53000.008199/02 HABILITADA 
SÃO G ..:BRlEL F!.\ LTD FM 53000,008194/02 HABILITADA 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNlÇAÇÃO S/C F!.\ 53000.008191/02 HABILIT@A . 
[:mA.'· , ',' .•.. 
S.I~6JlJLÇ.QMl.ll:U.GA.çiS..Qj.TI1' F1v 5.3Jl.QQ.J1QJ!JJ!:ILQ' HABILITADA 

SISTEMA DI! COMUNICAÇÃO MART1,NS a FM ." 53~;oo~~8,~2HAllILr:~~ .. 
ç~!,!tl!.:.I,JJ;,lA ",., ,."" . , ,. "i 
,TELEVls'Xn C1J1.""'''.'''''~ LTDA' F!.!'. '1f111000R711.l1O' I 'RrrrrAnA.':' 

'.' 

.~-_::.._. ..N. __ .· .. 

, AGENCIA PRISf,IA S/C LIDA F!.! 53000.008170/02 HABILITI.D!· 

· CELEBRACÃO' ~fLTDA '.". ''',,,'i· : ".'J'I:' . :, f!,!' 53000.008195/02' HABILIT A'; 
FRAOA'&'MAR' UI' . L11 lA.'- i',.. '1'f!,! ," 53000.ooR 72/02 H;,BI ,,' 
GA..ASSI'E'LOPES LIDA'",.IH"·:···;'" "I ' .. , . F!.! '53000.008186102 }!AB Lm )A'"' 
GRUPO'PA'RAlB, DE·cnMllN1rAr~O'LTDA. F!.!. 5300000819&102 • 'llTTm 
LEPRA E SILVA'LIDA ," .. ", ... , ... ".,. '. f!,! , 53000008 85/02 HABlLlT! )A' 
PÉPER RADIODIFUSÃO ASTRO'SOL LIDA.""-' FM'" 53000.008208102 'IN ..:BILIT \D; . 
~m.I.DELFlA COr.fUNlCA ÕF-S "".-'.' ". F!.! 53000.008167/02 HABlLlT"DI 

· REDE PARAm, DE COMUNICA :Ãe :roA.' 1'1-.1 5 000 008199/02 HABILITAI 

. •. '. ::., ~" ,,:." , •• , .' • I,,' •• ' : .:' .. !!oo, ~'.. '. -... .' 

cONéO~CIAN·.012l2002-SS~iC;:~dade de Ouro Prelo do Oesle/RO: 
l',: '(.,i : ;~. ':,' .. w'. ,"; ,,' ...... >;~:;.. . ... ' . 

eSultado I,',,, 
IA'P S C i ..... ;:· '/." F!.! . 53000.00 70102 D 

B & B'EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES ',: <F!.I."·· '53000.008203/02 
LTDA. i'1.j {',I/ ,·'~:':"lt:,l!·.I<!~·I·:":· ··\,.r " i: ''I.' ". i":'.: • ::. , 

,CE BRA ÃO LIDA. ' .,. , ,'.. F!.I 53000.008195/02 HABlLlT 
DIFUS - :ro: ': i,' ., ,. F!.! ." 53000 008201 2 

S51 E LOPES LIDA. ; .. .' F!.! 3000.008186102 HAB A 
GR PO P RAiBA DE COMUNlC ÃO 1; A.' F!.! 53000,00819&102 HABILIT 

. LED E Sn.VA LTDA. :);~\"d:n :;1~~I .. tl! :-lt, l r'l I. Fhl ". 5 000.00818502 } 
, - IC CA ÔES 1;. A' 
· PHlLADELFIA C MUNTcAcrES'1; .:,."" 
· RÁDIO'lOIO LTDA~·t:\\i"I.ti;;'i·nri -; 'o,' V'I ,I 

REDE PARA fiA DE COMUNlCACÃO LTDA. 
REDEVrrÕRIA RI GIA DE'RAlIO LTDA. .; 

S STEMA JOVEM DE COMllNlrA - LIDA. 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LT-
DA. ..' ", ,",' . 

5 000 008175/0 D 
F!.I 53060008167/02 HABILITA A' 
F!.! 53000.008209/02 'HABILITA A' 

•. F!.! , .. 53000.008184/02 Im DA . 
F!.! 53000.00818302 HABILITA lA 
F!.\' 53000.008189/02, HABILITADA' . . ... ', ~::. 

SIS'fE?,IA'NORTE,BRASIL DE COMUNICAÇÃO F!.I 
IDA.t,od/;" ·.\'~·I~;"I:iI:fl'~.'· .... ,.. '., 

HABlLlTADA 
\ .. ;. ~ ,":',' : . . 53000.008200/02 

",':' 

ANEXO IV: ,'.:, .... ,' .. 

CONÇORRB!CIA N' Oi312002-SSR/III~::~d.de 'de BujarilAC. .:,,: "(~Nr>:;::.. 
'. ; .. ,., .,.'. ," Proooncnle· r Serviro N' do Processo ResultruIJI :_ 

. A2 CO/.!UN1CA ÔES LIDA.""'" ,I' FI-.! 53000 008290102 HABIT. rADA 
AGENCIA' PRISMA 'S/C LIDA ',".'. ! ; . 'F!.! 53000.00&280/02 HABlLlTlJlA. ' 

5~g~~ g,~S~ ~~,~C ~~ RÁ- )"/-.1 53ooo.003~91l~2· ~II:~~~' . 
Qt\J..ASSLILL.OE.GS...LTOA .. ' . , , ' . 
r(Íli.úPOP~RÀfllA DÚ:ClMUNICACÃO LI lA 

; ~j: ~J~:~{).3~1.1;q~., .. i.W~~t~· . - _ ... ~, .. 
' .. :~:~:\:: 

.. ---- ~ .:.;;~~~~~~- -_.:~.~ 
~ " 
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SE~~~O PÚBUCO FEDE~:-L 
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r:;:m' ,::·ll· f 05:. 1_. _ti!::-e: ,, ____ _ 

~:>.: .. f!:if:>: 
.' 4 ",,';',. " ; :" •••• "',.. • • 
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R,..<ultado . ': 
? CO:" 1!N1( A ÕF.q :roA ~ .• i 53000008290/02 HABILITADA: 

A(jjiNClA PRlSri.IA S/C LTDA . .~. I 53000.001i280/02 _ITITA • 

.: : 

. ... ; 
" 

••. -+t"lIi~ ," FM AO 
'0 :ro { 

FM 
FM 

,14' I 
.~r· FM 

ILITAD 
AB 

.HABILITAD~.: 

AO 

·FM ·lfABl,LIT':'JJA. 
GALASS E OPES LTDA .: 'c., ." . FM '. 53000 008285/02 . 'lII.ITADA·, 

'HABlLITADA 
A- . ,.'. 3 /02 

aR pQPÂRA!BA DE'COMINC • I.: ,. '"",,' 5 000008310/02 
JOBAST, PROD!1ÇÕES. Cl.NElvL\TOÇlRA1.'1PAS,.· .;.FM .: 53000.oq8~17/Of 
LTOA .... '.: ' .. ' . . 
LlIDRA-P: SILVA LTDA· .... :" ••. ' ',.,' ·.FM 53000.008283/02' HABILITADA . 

. PHlLADELFlA COM!1N CACe ES :roA' FM 53000.008276/02 HABILITADA' 
~630LTDA" •. -: .... ,." "'" ···FM· ·53000008102/02 HABILITADA:--' 

) Iq;.DE ME'IROPOUTANA DE .RADI<;J E .TELEVI. FM 53000.008288/02 HABI,LITApA .. 
sÃo L'rDÁ . ., • " •.. ' . . •. ' . 
REDE PARA!BA DE COMIJNJC A AO :roA" FM 53000.008318/02' HABILITAD"" 
SISTEMA AJ'HA DE COMlfN;CAr ÃO lA' FM 53000.008284/02 HAlllLITADA 

éO~~~~H~ ~ :Ol~/2.~~~.~~~.'~~~?d,e, .. de;.r~~~~~I, :;',y~: :'. ·'i.::··~::>~;':i::~~M~~wB,!.: 
. . 'Pro ncnlO .... ·::·,,· ....... - ,' .... em o : • .i~'p DCOSSO .. Rcsuitado .:,. 

. A2 CO CA ÕES LTDt . , FM ., 53000.00 2.QLQ7 . HABlLITAD • 
AG NGIA"PRl~A .. FM . ILn 
AM _ .. _- . . 1 53000.00 2 /02 p. . j'Ln 

REDE METROPOLn'ANA DE 
·S'OLTOA.' . 

" '''FM' 53000.008186/021 ~·.H n.; ~ " 
'. 'rn- '~( 000.00 285 2' 'flAllIL 

I '. 5 000.00 283/02 . l:!A!l!! ' 
I 000.00 276/02 B 

, FM .00 3 2/02 
I . 53000.00 309/02 

10 E TELEVI- '.' FM •. 53000.008288/02 . HABILITADA' 

.t ... .' ••• 

". . :" 

',~ . 

Servi o do Processo eSultado 
!. 5 000 0082 /02 HAB 

' .. FM ',,' 5 000. 8280/02 HABILn 
FM 5 000. 82 3/02 ILITAD 
I: 5 000. 8271 2 B AD 

FM 5 000.008285/02 :'HAB )'J) 
I : 8319/02':'HAB I\D··:· 

000 8 7 /02: AO 
LTOA ... Flvl." ·53000;008 17 2' !.HABlL )'J) '" 

.<. 'Flv! '::0 ,5 000:008283102· ,. )'J) ,: 

Flvl' . 5 000 8308/02 I h 
• ,I'" 1'1' 5 000' S2'14102' I' 

Flv!!T . 5 000. 324/02" 
5 000 827 2'. 

Flvl: ,f' '53000. 8301/0Z i ... ABILITAD':' 
Flvl 53000.008306102' HAB n 

U!.\,u",L!4~,:.:...;....:;.;.,.:.....:.:..+_'~Flv~I:,-·.'~53000.oo8304/02 !l.ll,;.trAD .!, 
Flv!' . 53000.008309/02 . HAB ITADA 'i 

, FM' 53000.008287/02· HAB nA" 
Flv! ; I 53000.008288/02 .. HABILITADA ., 

• " •• _"M • • • ,. ~ •• .,'.. • 

Flv! 53000. 83l /02 ABlLITAD 
Flvl 53000.008284/02 IT A 

. FM i .53000.008307/02 ·.HABILITADj\:. 

.',;' ,,' 
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SERVIÇO·PUBLlCO FEDERAL 
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Em.-d...IJ_ .o. .. ~ j~ .• ~~ 
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'" ~., 
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. Proponenre Servki> N' do Processo' . Resultado NOVA ERA' A" '!": . .... 53ooo.Q08.I09/02 '.' IL /\DA· 
.[ A2 COMUNlCACÔES LTDA- ;' •• :.;' ...•. " ...... ;. • m.j 53000 008290102 • RILITADA OPOurANA DB RÁDIO E·rEI..lõY.l- '- TV ,.;,. 53000.001\407/02: ',l HABILITADA'" 
'. AGPNClAPRSlvlAS/C LTDA····, "'~' .,,'" . 'FM';'153ooooo8280102 HABILITADA' .•... , .... r ••. ;·'::.,.'r·····",".·/·,····· "- .. ": . ". .. ·c.";·.·.· "." '.' 
I ~ALASSI' .. " . .. .', . ;'. .' FM" 53000 008285/02 'HABILITADA .,. . PHA DB Olv Ã LTD ,'.; ;:TV " 53ooo.oo!Wl /02' . HABIL /\DA 
; G UPO -O LIDA "'FM • 53000.008319/02 HABILITAnA' RO /"0 53 .00 302 IL' 

.f L~AST '. . 0I' .... ~Efy.~T?G~Cf!S- ::.1 .; ~J.:." ~.3000.:~~?lJ!O: .. ~:~~~~~ :,~ ·:~.~··::{<;.:f.;:':t·~::i.;~ ::\.~~~~:~~;~.:.~\~~;;::~':: '.t~~'~": ;"., .t~·~;!}/,:~.:,I::!':~ ~,J'."':·~=t'\~t ~:;;',:' :;rj~~;:';! '::'.: 
I LEDRA F. SILVA LIDA """.,,'.. . . . FM 53000.008283/02' HABILITA A" ,..... ··CPNCORRlillcrA N" 014I2OO2-SSR1MC. ~dade de Macap:VAP. ....: '".:' ."; .. :. ' ... r··· .. 
· PHILADELFlA' COMUNICACÕES LTn, FM 153000.008276102 t.tARTY.IT.AnA' .. : .. :' I -':/1 •

1 l :'IJ';;'~!::'~' ',c- ~';.:!~ . .t .. !~· ... ~F\.~ ~ .. ;:~ •. :! ';, .e.'! .... !.: .1.lt::".':.r.·r~,;·:''l:} :{t") ~'~'J ( .. i/!., ".!~.! f· .. · 
• lo: RÁDIO 630 LTDA" ......... " .••.. " •.• ,', ""'i,' , FM'" 53000008302102' HABILITADA" .'.:" ,:" : ... ·p,.,,"';ne~!e Serviro N" do Processo' Resullado 
· :: RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA ... , .... ".'. :.' . FM •. 53000 008306102 HABILITADA IAZ COt.filNTCA ÔES LTDA TV 53ooo.00!Wl8/02 _HABILITADA 

i" ~IO FM ÁGUAS BELAS LTDA. ""M 53000.008298/02 HARILITAnA' GPNI"l. PRISMA S/C I..TnA >.,;." ,. '.'. . .. 'TV::' 53000.008419102 ,;HABILITAn. '. 
: •. RÁDIO FM VALE DO'lPANElvIA LIMITADA' FM' 53000 008313/02 HABILITA! A AMAZÔNIA CABO LTDA ., :,. .. I' TV' 53000.008416102 . HAB' ITAD 
, ~t~QPOl,ITANAD~.~IO f:~y:r· ·:·Flr!.. S3000.oo828?,02 ~~1P.!\ . ,'." EMPRESA DE CQMUNICAÇÃO ENCOmRO·· TV 5~R09,ÇÇ8415/02. HABILITADA 

· REDE PA.RA:BA DE OMUNlCA ÃO LTDA' m. 5000.008 18/02 HABILITAlJA. .' DOS RIOS LTDA . ". . '''' .. " 
'. S STEl\-1A ALPHA DE COMUNlCACÃO LTnA FM 53000.008284/02 ;";'" GA ..ASSI E LOPF,S LTDA TV : 5Jooo.00!Wl6l02HABILITAD, 

· . ~~:E ~Otvl,UN!~C;:~~.~ 00' " FM 53ooo;00~3.221Q~ ltIA,flI!!!:tf?A. ;':':>i"li~~ ~~~D~,Ç~ES, CI~'1EMATOGRÁFlC~.· '. TV 53000.008414102 .HABILITADA 

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES [mA FM 1 53000.008297/02 mABILITAnA",' ';"', '. LEDRA E SILVA [:mA ., ' . TV .' 53000 oo!Wl4/02HABILITADA 
· TRANSGUASBE..AS FM· .. '. " . FIlo! 153000.008279/02 . HARfrfrAn. i:';tS: !Ánto E TV NOVA ",,-i LIDA . • TV' 53000.008409/02 . HABILITAD 

.\ 1,· .. " . . .. ' .' ... ".' . '" \.". T :'. . "REDEr~OPOurANA DE RÁDIO E 'IELEVI-'i :XV">. 53.~.00!Wl7~. lIABILITADA' 

.'. '.". . .... '.C~~~:6~f.r,.~,I~~~;~i~6:;~~: d;:~-~~ ~u~~~·~~.·~!~~:;;~·'(e:;;::~;·:::;~:··;;; I~~~ ~;;;;g~.~~.,~~M~CA.ÇÃ~ S/C': ,: : .W .,'. ~3~.OO84I0/02 "~~4DA. 
. : l'roDOn""!.· •.• ".;. . ~ervl~ N' do Pmc""'" . 1!~ulll1do '. '.: .. ::>:: SIS~MA 'ALPHA nF rn'''1'Iol'T''At''If) T:mA TV .- S3000J10!Wl~/02 B LITADA 

,,: '. : .' '. A2 COMUNlCACOES mA FM 53000.008290102. HABILITADA " " ;.,,!X.MFnIAGROUP SI .••. i .'- .,...... ". TV .. 53000.008413/02 : HABILITADA 
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.. EMPRESA DE COMlJ!'IlCi\ÇÃO ~cqmRq • .' .'.TY..! 53000.008415/02 HABILITADA SISTEMA ALP~IA nB COMllNICArÃO l'mA TV 53ooo.ooi!-l26102 'HABIlITADA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

J Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0/ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: --t.-b--==J-:--__ 
N° desta folha: G·.:J 
N°s das demais folhas juntadas: {, V a.J-': /v. Y. 

I . ~ J _ 
Brasília-DF, (]! de (Y1~~Vl.:;, de 2004 

SERV~ç:O PÚBLICO FEDr-

C
M01MS I ERIO DAS COMIN,'Cà. cCRO_\~'" ~ 

~JI="'-'-'~ . ,." '::0 
' .. 1::1,_ COM O OF'','(:",.I '\' 

, \...:·'I·~l\L 

Em._IL;~_~_ 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, 11, "b") 

NOT AlMC/CONJURlRMC/N° 1550 - 2.21 I 2004 

PROCESSO Nº: 53000.008410-02 

ASSUNTO: Análise de recursos interpostos pelas 
empresas JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA. e AMAZÔNIA CABO 
LTDA. contra a habilitação da concorrente SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. na 
Concorrência nO 14/2002. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação regularizar o trâmite recursal. 

SERViÇO PlJBUCO FEDEP:AL 
MINISTÉRIO DAS COMIHICAÇOES 
CONFEP.E COM o ORIGINAL 

Em, .L1..J O '5..1 __ -1..:2_ 

1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recursos 
interpostos pelas empresas JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS L TDA. e 
AMAZÔNIA CABO L TDA. contra a habilitação da licitante SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA. na Concorrência nO 14/2002, cOIll base no art. 109, inciso 
I, letra "a", da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por parte 
da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não as Informações de números 
820/2003/L9/CEUSSCElMC, fls. 50 a 52, e 821/2003/L9/CEUSSCE/MC, fls. 54 a 560' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

no sentido do não-provimento dos recursos interpostos pelas empresas acima 
referidas. 

3. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão 
Especial de Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo 
anterior, após o que devem os autos retornàr a esta Consultoria Jurídica, para 
manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, 1p de MOVE r'", e,r~o de ~Oo~ 

~~ Y'yt ~ ~Q- ~.t-
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De 'W~do. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Emft / A 1 / 9Do L, , 17 
''hJO ~ UI'~ 

UNO MOREIRA F' RTES (AGU) 
oorden dor-Ger~e Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação. 

Em 2& rX ftI / ;OD1" /', .... 
I l·/l /J./' , 

Nota- 1550 -RMC-2.21 

1 , ! / . 'j ."".,',1 i' .~"".~.,,~ .~-
!. ./! ' ./. 1/ \ 

I' l~~ l' ' , ", (Li /lüu..,íJ ~1A/'7 /lofO //&t,~'tl;;'1 / (/\) 

OTAVIO LUIZ ROIDRIGUES-<JUNIOR (AGU) 
Condultor JUríd~'bo fi 1 I 

, . 1 

i 

(KM) 

SERVIÇO PÚBI 
MI{\JfSTÉP' ~. ~ICO FEDERAL 
COI\ - "o [}P,S COnAH\ll('I.\I"'l"\~S 

~F''''-E " .~, 1- .~. 
: cf"; c:orvl o nf'':l/(-:I'J :-/ 

........ \I..:J i', .!.\ 

Em, .-L1..j-O-L; ;,:; "J~ ~ 
- <:l~-~ 
-~---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "h") 

NOTAlMC/CONJURlSAUN.Q 1080 - 2.21/2005 

PROCESSO NQ: 53000.008410-02 

ASSUNTO: CONJUR. Alteração do quadro. Tramitação 
de processo. Necessidade de ratificação dos 
atos praticados. 

1. A mudança de titular do Ministério das Comunicações e, por conseguinte, 
do Consultor Jurídico, implica a necessidade administrativa de revisão dos atos 
praticados, para o fim singular de atender aos princípios gerais da Administração e ao 
estilo de propiciar a tramitação eletrônica dos documentos à vista de haver novos 
firmatários. 

2. Vistos e analisados os autos e mais especificamente a 
NOTAlMC/CONJURlRMC/NQ 1550 - 2.21 1 2004, entendo conveniente e oportuno 
ratificar os termos deste. Encaminhem-se os autos à Comissão· Especial de Licitação. 

SERViÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉf~IO DAS COMINICAÇÕES 
CONFERE COM O OF~i(;INAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
"" ,,' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, asa( folhas 
( seguintes, em confom1idade com os dados abaixo indicados: ( 

/ 
( 

NU da folha anterior: r:;;" 
N° desta folha: {;.? O. ,. y/ ;l 
N°s das demais folhas juntadas: --=b_-__ a ,"" ~""". 

:f\Aembro Titular 
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SlSCOM -lNFOKMAt;AO :SER V IV0:S CUMUNICAVAU Uh MA~:SA - l~l~ ver... .t'agma 1 ae 1 

UF:AP 

SERViÇO: TV 

Entitlade 

Localidade: MACAPA 

( Concorrência: 14/2002) 

Usuário: - Data: 02103/2006 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ I!l!! Palavra-chave: 

!!1i8m!J;mJlI'OO I !?!~!.~~_ .. p-'aJ?y~ :~b.~~e:._._ .. __ ._ ..... .i 
~ I _ I IXtllttl'@IJ,W I _ 

SISCOM »»·Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 

Latitude 

00N022000 

Hora: 11 :03:51 

Longitude 

51V\1035900 

Canal 

32 

Azimute ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

160.0000 

119 

Obs. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C0fv1IN1Cr\ÇÜt:S 
CONFEF~E COM O Of-.-;I(;INf\L 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04974569000109 

,. 
." 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 20/02/2006 às 09:15:48 

SERViÇO PÚBLICO FEDER/il 
MINISTÉRIO DAS COfVlIN1C,A,çe)ES 
CONFEF~E COM O Oi=<iGINf\L 

Página 1 de 1 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios SERViÇO PÚBLICO FEDERf\L 
Bloco R - Anexo Ala Oeste MINiSTÉRIO OP.S COMIN1C;.\ÇÓES 
3° Andar - Sala 300 CONFERE COi\-1 O ORiGINAL 

Cep 70.044-900 Em, -.iLJ O ç I ,@ 
Brasília / DF (!;:= 

MiNISTÉRiO D.ü.8 GOMUNIG.u.Ç:t5E8 
E1R.ít.S f L L!i • .. J:;tF' 

07'110/2004-15:1:3 J"Q~ 

Referente: Processo nO 530000084102002 

Localidade de Macapá/ AP j t( / o J 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nO 04.974.569/0001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Atenciosamente, 

Procurador 

SHS quadra 6, cOIl.iunto A, bloco E. salll 424 - .Ed .Brasil XXI- Brasília/nF - cep 70332-915 
Fone/Fax (61) 321-0702 - .E-mail: l'asel'afall'aseI'3.com.br 
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Consulta Processual pelo CPf/CGC da Parte 

CGC/CPf Pesquisado: 04974569000109 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 20 de fevereiro de 2006 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Amapá 
. Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04974569000109 

i\i(!.f?/':urrl l.Jr(:(·e.s~~(; í7-'f'lC()/·;traC7(,l C0177 o arqtjf)7e.l7tc1 /11h .. ,/';T7a(i(.l.' 

.. 
Emitido pelo site processual-ap.trf1.gov.br em 20/02/2006 às 09:28:14 

Página 1 de 1 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

Processos 

SUperIlor I liíbunaJ 
de Justiça o Tribunal da Cidadallt21 

: ", . ,~ . ;! :' . ',: . -'~'. ";. !' 

Acompanhamento -,--! ___ ~~...z-__ ~= Parâmetro de pesquisa: 
Processual r:: II"'---...... ------....... ---~~~~~~~-:_O_~~~ 

";"B';';;olc;;.;et:";:im';;';:E;';;;'s;"'ta-tís-tiC-O-~ ~1.f.'J.A~.I3~I\?IL§IRO DE 9C:>rv1.LJNlqf.\91\C:>.S/C L T 
Estatística Processual r Contém (8 Igual r Inicia com 
(consolidado anual) Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos depesquisa 

Guia do Aclvogado 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias dos 
autos 

fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronolgica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Seção de Informação Processual 
(61) 3319-8410, 3319~8411, 3319-8412 e 3319-8225 

informacao@stj.gov.br 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!l 

Avalie o 
do STJ: 

Informaç 
processu 

r Muit 

r Satis 

r Insa 

r Muit 

h.':r,·~ w.J. 
~ 

I 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

( Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as QV folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: 13 
Nº desta folha: __ ~.JL..! _t\~ ____ _ 

Nºs. das demais folhas juntadas: 1-) 1-6 a ___ _ 

Brasília-DF., O \, de ,~c..p 
I 

de 2006. 

D:\- FORMULÁRIOS\TERMO DE JUNTADA.doc 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMINICAÇÕES 
CONFERE COM o ORIGINAL 

Em, -'L; "S L 4' J2-
~_. 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C LTDA. 

llmo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

70 Andar - Sala 701 

BrasílialDF 

BrasílialDF, 13 de fevereiro de 2006. 

MIN1~;Tt:R10 [),ü.S c:oMlJtm::.6.ç!~Ea 

BRJU:iLl.ll .• DF 

SEiPiftO.!'a1illLOO/it::::OtOG.I'Cª3!RLl$lPOi. 

i4.lü2i200f,-"l(i :50 Gj Pr i3r ~1l>';('--

Referente: Processo nO 53000.008410/2002 

Localidade: Macapá/AP 

J>/-'-~. 
/;,,'1!/~ I 
i!/)(\. ,I 
i~ ... l T,J 

\.....~" .• -".,. 

SINAL BRASll..EIRO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio 

Brasil XXI, na cidade de BrasíliaIDF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fax (61) 3321-0702. 

Atenciosamente, 

Procurador 

Sz:VIÇO PlJBUCO FEDERJil 
~ ,NISTÉF~IO DAS COMINICp,ÇÕES 
COI\IFERE COM O ORIGINAL 

Emo.dl O> I_ .. ~ 
(};;5= 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XXI • Brasí ialDF - Cep: 70322-915 
FoneJFax: (S1) 3321-0702 - E·maU: rasera@rasera.com.b); 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SHjSul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP/PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSRjMC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

SER\~/ÇO PÚBLICO FEí'ERA"L 
MI"qr'fERI- J • ,; .. ) - '\ u DAS COIViINIC·/J.ç.r,E;,'" CO' Ire . , ... 1...11 V 

r'r:.....RE COM O OI~IGINí;L 

Em'~5J-.:i2BraSilia, l~ de dezembro de2002 

.. - ~~/~ 
Simone Olivei a de AI uquerque 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlTFC/N.O 1099- 2.21/2006 

PROPONENTE: 53000.008410/2002 

PROCESSO PRINCIPAL N.o : 53000.006097/2002-09 

CONCORRÊNCIA 014/2002 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.O 014/2002-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de RadiodifuSão de Sons e 
Imagens, na localidade de Macapá, no Estado de Amapá 
Necessidade da Comissão Especial de Licitação observar o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do artigo 5°, LV 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMINICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGiNAL 

Em, .d! 1-12.z...J_.f..2. 

f5-
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das empresas participantes do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n.O 014/2002-SSRlMC, para a localidade MãCãpá, no 
Estado de Amapá 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de habilitação, tendo havido a 
interposição de recursos. 

3. Compulsando os autos, verificamos que, uma vez interpostos recursos não se 
franqueou vistas à licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA, que 
restaria prejudicada caso fossem acolhidos os argumentos ali delineados. A publicação 
constante do Diário Oficial da União não abarcou os recursos ora mencionados (DOU, 
seção 3, 30 de abril de 2004, p.65-66). 

4. A ausência de publicação utilização de qualquer outro meio apto a dar 
ciência à proponente SINAL BRASILEI a E COMUNICAÇÃO S/C L TOA e op rtunidade 

J 
Esplllnadll dos Ministérios, Bloco "R" - slllll 917 - CEP 70.044-900 - Brllsílill- DF 

Telefones: (61) 311·6535/311-6197 Fllx: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

de ofertar contra-razões, macula os princípios do contraditório e ampla defesa. Tais 
princípios fundamentais encontram-se consagrados no artigo 5°, LV da Constituição da 
República. 

5. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que diligencie no sentido de possibilitar a ciência e consequente 
manifestação por parte da concorrente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TOA acerca dos recursos contra ela ofertados. Ultimadas as providências, os autos 
devem retornar a esta Consultoria Jurídica, para que seja exarado parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Bras flia , 1 O de outubro de 2006. 

NOTA -1099- TFC- 2.21/2006 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

( Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as t);l folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1:1 
N° desta folha: ?:q 
N°s das demais folh'ãs juntadas : ---,1,,-{9 __ a (/ 

i 

Brasília, 0.1 de o?~~Á AJ';J- de 2006. 

SERVIÇO PÚBLICO FEr)cRAL 
M'NI"'TE' . '- '- , 

I u .=RIO DP,S COMINICAçr".s=S 
CONFI-D-" . U~, 

...... d: '...,OIVI O O(-;IGINAL 

Em, ....1.!.j--t2S..J ,(:2-
(!5;- ---

CHADO 
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Na 230, sexta-feira, I de dezembro de 2006· 

Imperatriz /MA. Diretoria Regional. 10) Segundo Tenno Aditivo ao 
Controto 0812004; DATA ASSINATURA:15/0612004; CONTRATA­
DA: MASP - MARANHENSES SERVIÇOS PROFISSIONAIS LT­
DAi VIGÊNCIA: Inicia-se em 1610712006 e termina em 16/07/2007; 
OBJETO: Prorrogar a vigência do COlllJilto 0812004, referente à Pres­
tação dos Serviços de MnnUlenção Preventiva em Sistemas Elétricos 
e lnstnlnçao de Maquinas e Equipamentos 11) QUílrtO Tenno Aditivo 
ao COOtTilto o' 18077/04; DATA ASSINATtmA: 06/0112005; CON­
TRATADA: R.P DE MENDONÇA; VIGENCIA: Inicia-se em 
18/0712006 e termina em 15/0112007; OBJETO: Prorrogar a vigência 
do Contrato 18077/2004. referente à Locação de um duplicador Dil 
Diretoria Regional do MameMo 12) QUartO Termo Aditivo no Coo­
tTilto o' 141/2003, DATA ASSINATURA: 0211012006, CONTRA­
TADA: SANTIAGO E RABELO ADVOGADOS ASSOCIADOS; 
Ioieia·se em 02110/2006 a Termina em 0211012007; OBJETO: Pror­
rogar 11 vigência do Controto na 14112003. referente 6. Prestnçao de 
Serviços Advocatícios, na área contenciosa e acompanhamento de 
ações trnbnlhislas. civis e execuções fiscais na Direloria Regional do 
Mnranhão 

Terceiro Termo Aditiva ao Controto 00912004; DATA DA ~SSI­
NATURA: 05/10112004; CONTRATADA: ABBEVILLE HOTEIS E 
TURISMO; VIGENClA: Inicia-se em 05/01/2006 e termina em 
05/01/2007; OBJETO: acrescer, por necessidade de serviço, 10,46% 
do valor global do ContraIo e altera o vnlor inicial do Contrato a 
partir de 01/07/2006. 

DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Ctr: 37212006- Ass.29/11/2006 - Contratado: Teeh Serv Coméreio Ins· 
talações de Materiais Elétricos Eletrônicos Ltda. .. Objeto: Prestação 
de serviços de suporte técnica pnrn as estações de trabalbo em am­
biente de rede de dados da DRlMG. na modnlidade bomemlhora, a 
serem prestados (00 she) nas dependências das unidades administra­
tivas operacionais e de atendimento, com abrnngéncia em todo estado 
de Minas Gerais, incluindo todas os despesas como deslocamento. 
diários c hospedagem.Vigêocia: 01/1212006 a 0111212007 Valor Glo. 
bal: RS 1.549.976,40 - 02) Cootrato de Preslllção de Serviço de Lei­
loeiro - Ass.29/1112006 .. Contratado: Pascboal Costn Neto ... Objeto: 
Prestnçl10 de Serviço de Leilociro.Vigéncia: 27/1112006 até a con­
clusão do processo de leHilo. Valor Global Estimado: RS 30.599,29. 

DIRETORIA REGIONAL DE MATO GROSSO 

EXTRUO DE TERMO ADITIVO 

TNSEGC/OERADIDRIMT n.' 090/2006; ContTiltadn: Solidez Ser­
viços, Comércio e Representações Lida; Objeto: Reequilibrio do con­
trato 01112006 em 9,3670%, que em expressilo monetária representa a 
qunnlia de RS 12.814.11 (doze mil, oilocentos e quatorze reais e onze 
centavos); Período de Vigência: A pnrtir de 0111212006; Valor Global: 
Alterado para RS 149.614,11 (Cento e quarenta e nove mil, seiscentos 
e quatorze reais e onze centavos); Data de Assinatura 2111lQ006. 

DIRETORIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL 

PREGYÓS~L~;::0~1~~~;'\~00037 
Objeto: Aquisição de 3 (três) impressoras laser colorida pnra a ECT 
~ Diretoria Regional em Mato Grosso do Sul. A licitação roi de~ 
clnrada frustrada em virtude do valor orertlldo esUlr acima do valor de 
rererência da ECT, sendo por essa razão revogada pela autoridade 
competente. 

VERONICA AGLJlL,>.R DE OLIVEIRA 
Pr"godra 

DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBUCO 

I'REGt~~~rf.f~Õ~~g-6-~~~OIJ0083 
A Diretoria Regional da ECT. em Pernambuco, comunica 

aos interessados, que realizara licitnção. na modalidade pregão ele­
lrÕoico, cooforme segue: Pregão o' 6000083/06 dia: 14/1212006, Ob· 
jeto: Aquisição com Instalação de Sistema de Gravação de Imagem -

CFTV.O recebimento das propostas ocorrerá pelo endereço 
bttp://www.correios.com.braté 14/12106 às 13:00 boras. Neste mesmo 
endereço também pode ser obtido o Editnl. Outras informações po~ 
demo ser adquiridas na Avenida GUlll'1U'apes, 250, 5u andnr, sala 502, 
CEP 50010·900, Sacto Aotônio, Reeife·PE, fooe (81) 3425-3765 e 
fax (81) 3425-3717. 

MARL" DO CARMO MARINHO DA SrLV,>. 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

EXTRATO DE INEXlGmrLlDADE DE LIClTAÇ.~O 

INEX-1512006IDRlRO. Objeto: Coatratação de Leiloeiro para rea­
lização de leilão pnra alienação de bens inservfveis da ECT-DRlRO. 

gi~:aa~~~: c~~~~) d~o~For~oC::l ~i~a v~!~~ r~!obean:e~g~g~: Ji~ 
ponibilizados. Amparo Legal: Art. 25, Inciso I, Lei 8.666/93. 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

PREot61~~E~5~~b~~~?B6/2006 
A ECfIDRIRS, toma público que rará realizar o Pregão 

Eletrônico 0.° 18612006, cujo objeto é a contralJlção de posto de 

~~r:~i~;m;~g~t~~~Ci~E~oJ~di~m~~~t'~~id~ l~b~oió~JÀF. 
conforme especificações e condições constantes no Edital e seus ane-

~k~~Oc~~.:::.b~~ a~~~mJ:64/1ü2~ift.°L}:i~od~na~~b~~~~ 
propostas: Ilté às 09:00 do dia 20/1212006. Abertum das propostas: 

/SSN /677-7069 123 

em 20/1212006 às 09:00. Inicio da dispulll de preços: às 09:30 do dia 
2011212006. O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do 
eodereço eletrônico, www.correios.com.br Mais infonnações pelo [e~ 
lefonc/fax: (51 )3220 8729 c 3220 8988 ou pelo e·mai!: lieitaeoes· 
rs@t:orreios.com.br. 

VERA MARIA MACHADO 
Pr~gociro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

AVISO DE LlClTAÇ.~O 
PREG,\O ELETRÔNICO N" 143/2006 

Objeto: Pregão Eletrônico nU 143Q006 - Contratação de Serviços de 
hospedagem, em batel equivnlente a quatro estrelas, pnru colabo­
radores da ECT em viagens de serviços e reuniões, incluindo bos~ 
pedagem em apartamentos individuais ou duplos, rornecimento de 
corree - brenk, rereições locação de salas com infra-estrutura de 
apoio, na eidade de BaurulSP, pelo período de 12 meses, conronne 
condições do Edital. Recebimento das Propostas: no endereço 
bttp:J/www.correios.com.br. Abertura das propostas: 15/1212006 às 
10:00 borns. Obtenção do Edita1: No endereço eletrônica aeima. In­
formações pelo telefone: (14) 4009·355B e pelo FIlX: (14) 4009·3659, 
00 honlrio de 08:30 às 17:00 boras. 

ROGERIO SlMIONATO BOTELHO 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato/Asjur/DRlSPM nU 370/20061 celebrado entre a Empresa Bm .. 
sileiro de Correios e Telégrafos e a empresa Mithitel Projetos e 
Montagens Técnicas Ltda., para Execução dos serviços de Adequação 
da. AC/Aeroporto Internacional de Guarulbosl DRlSPM, contratada 
pelo valor de RS 58.567,31 (CinqQenlJl e oito mil, quinhentos e 
sessenta c sete reais e trinta e um centavos), com prazo de execuçl!o 
de 90 (noventa.) dias corridos, serviços relacionados no Edital de 
Carta Coovite 60.0000712006 (ENG) - GERADIDRJSPM.Assioaturas: 
Marcos Antônio Vieira. da Silva - Diretor Regional de Silo Paulo 
MetropolitanaJECT; José Ruiz Guerra - Gerente de Engenharia de São 
Paulo MetropoUtana/IECTj Fernando Otosbl ~ p/Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

lU Termo Aditivo ao contraio 224/05. de vigência: 15112105 à 
14/12/06. Dalll da assinatura: 24/11106. Nome da eontrateda: Raptor 
Ca.r Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação por mais 12 (doze) meses. 
compreendendo o perfodo de 16/12106 à 16/12/07. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA A Comissão Especial de Licitaçilo, constitufda pela Portaria Me 0.° 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas altemçôes. e eom)ase no(s) Editnl(s) de Licitação, toma pública a abertura de prazo para 
apresentação de lMPUGNAÇAO(s) aoes) recurso(s) interposto(s) contra II clnssificaçil,o na Proposta 
Técnicll, na. Concorrência e respectiva(s) localidade(s)/serviço(s) indicado(s) no Anexo Unico. 

AVISOS 

A Comissão Especial de LicilJlçfto .. CEL ~ convoca os pnrtlcipanles da Concorrência 088/2000-
SSR/MC, n se manifcswem quanto ao teor do PARECERJMC/CONlURlKMMIN' 1322·2.1712006, que 
opina no sentido de que "sejn anulado o procedimento IicilJltório, a partir dll rase de habilitação, em 
relação à execução dos serviços de radiodifusilo sonora. em freqOência modulada e andas médias na.(s) 
localldade(s) de Cnrlópntis no Estado do Paraná. em consonância com os principios do contraditório e da 
ampla deresll"nos termos do art. 49, § 3°, da Lei na 8.666/1993. operando-se a cabfvel inabilitação da(s) 
lieitnnte(s) RAOlO CARLÓPOLIS FM LTDA." 

Os autos do proc<:SSO cstanlo dilponlvcis pma REQUERIMENTOS DE VJSTA no pcrlodo de 04 a 08 de 
d=mbro de 2006, oa Sccn:tnria da Cornissi!o Espa:in1 de Licitaçilo do Ministério das ComuoiCIÇllcs em Bros01 .. no 
seguinte c:nden:ço: Esplannda dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja -sala 107, Ed. Sede. Bros01n1DF,lOCl! este onde devemo 
ser protocolizm:los os eventuais I'CCW'SOS, sendo que n conlngem do prn2D de cinco dias úteis só toá início a partir do 
primeiro di.útil seguiote .. fumqucameolD dos BUtos, a ,""r do §5': do nrt. 109 doLoi ti' 8 666 de21 dejunhode 1993 

A Comissilo Especial de Licitaçilo, nos termos da Pnrtaria MC na 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alterações, em conrormldade com os Editais de Licitação, toma público, por meio deste 
Aviso, o(s) resultatlo(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Téeoicn(s) da(s) licitnnte(s) habilitada(s) coa· 
rorme Anexo(s) Único. 

Os autos dos processos estarão com vistn franqueada na Comissão Especial de Licitnçilo, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrnsHiaIDF, local 
este onde devemo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prJZO de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, daNe·á a partir 
desta publicnçilo, confonne o subilem 13.6 do Editnl, bem como nos tennos do artigo 109. inciso I. aUnca 
"bOI e §5u e nrtigo 110, da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Cooeorrôneia n.' 05412001-SSR/MC, Localidade de TailãndiaIPA. 

Prononentes Servi o W do Processo P. T~ Resullndo 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. OM 53720000354/0 00.000 CL SSIFtCAD 
SBC R, D ODIFUSÃO LTDA. OM 53720000355/01 100.000 CLASSIFlr, D 

~~~vl~fhR~1:ITANA DE RÁDIO E OM 53720.000356/01 tOO.OOO CLASSIFICADA 

""RCO" BRASÍLIA COMUNlCAC·.ÃO LTDA. OM J. $ 720.0 0357 OI 100.000 CL SSIFICAD 

Os autos dos processos estarllo com vista franqueada a partir do dia 04 a 08 de dezembro de 
2006, na Secretaria da Comissão Especial de Licitaçilo, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Sobreloja - saln 110. Ed. Sede, Brnsflia/DF, local este onde deverão ser protocolizadas os 
eventuais impugnações. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais impugnações, seguirá 
conronne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, incisa I, alínea ub" e §So e 
artigo 110, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIAS DO ESTADO DO AMAPÁ. 

CONe. N.O SER·VI· LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABILITAÇÃO 
SSRIM" ro DE: 
01412002 TV MACAPA AP AMAZÓNIA CABO LTDA. A:! COMUNlCAÇOES LT· .-
01412002- TV MACAPÁ AP JOBAST PRODUÇOes CI· A:! COMUNlCAÇOES LT-

NEMATOGRÁFICAS LTDA DA. 
ot412002 TV MACAPA AP AMAZONIA CABO LTDA. S PRISMA S/C LT-

01412002 TV MACAPA AP JOBAST PRODUÇOi~~~· PRISMA S/C LT· 

01412002 TV MACAPÁ P MAZON" CABO LTDA. IAtASSl E LOPES LTD 
01412002 TV MACAPÁ AP ~~:o!.~~~,r~~~ CI· 

GALASSI E LOPES LTDA. 

Ot412002 TV MACAPA AP TRl TV LTDA. JOBAST PRODUÇO~m.CI. 

01412002 TV MACAPA AP IELDORA~ L~;;:MA DE ~~A~d'~~?2~~~I. 
014/2002 TV MACAPÁ AP OES CI- REDE METROPOLITANA 

LTDA. ,~;[ RÁDIO E TELEVISÃO 
DA. 

01412002 TV MACAPÁ AP AMAZONIA CABO LTDA. SINAL BltAS~.~~~:'~CO. 
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01412002 TV MACAPÁ 

01412002- TV MACAPÁ 

0412001 TV MAC Á 
014/2002 TV MACAPÁ 

10BAST PRODUÇÕES CI· SINAL BRAS1LEIRO DE CO· 
TOGRÁF t.: o . IlruNtCA ÃO s/c LTDA. 

PRODUÇÕES CI· SISTEMA ALPHA DE CO· 

X· EDlAGROUP S/A. 
CI· X·MEDIAGROUP S/A. 

CONCORRÊNCIAS DO ESTADO DE RORAlMA 

C~~~." SER·VI· 
CO . 

LOCAUDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABILITAÇÃO 
DE' 

014/2002 TV BOA VISTA RR AMAZÔNIA CABO LTDA. ;;,. COMUNICAÇÕES LT· 

01412002 TV BOA VISTA RR JOBAST PRODUÇÕES CI· A:! COMUNICAÇÕES LT· 
NEMATOGRÁFICAS LTO D 

01412002 TV BOA VISTA RR AMAZÔNIA CABO LTDA. ~~ÊNCIA PRISMA S/C LT· 

014/2002 TV BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· AGÊNCIA PRlSMA S/C LT· 
NEMATOGRÁFICAS LTO . DA. 

014/2002 TV BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· BURlTIS COMUNICAÇÕES 
NEMATOGRÁFICAS LTOA. LTOA 

014 "00' TV BOA VISTA RR MAZÓN!I. CABO LTD/ LASSI E LOPES LTO 
01412002 TV BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· 

NEMATOGRÁFICAS LTOA. 
GALASSI E LOPES LTDA. 

01412002 TV BOA VISTA RR ~~;Jn:'.Rp~~r~~~D~I. ~~R~i:,~ÇÕES E MARKE· 

01412002 TV BOA VISTA RR AMAZÔNIA CABO LTDA. LHM COMUNICAÇÃO LT· 
D 

01412002 TV BOA VISTA RR AMAZÔNIA CABO LTDA. P~~~ COMUNICA· 

01412002 TV BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· A COMUNICA· 
NEMATOGRÁFtCAS LTDA. LIDA. 

01412002- TV BOA VISTA RR TRl TV LTOA. PRODUÇÕES CI· 
OGRÁFICÃS LTOA. 

01412002 TV BOA VJSTA RR ~~~~g L~~;:MA DE P~~~X~~~~I. 
01412002 TV BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· METROPOLITANA 

NEMATOGRÁFICAS LTOA. DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA. 

~; 
BOA VISTA RR 10BAST PRODUÇÕES CI· SISTEMA A,;;~,nE CO· 

• 'I",sem, 
BOA VISTA RR MAZÔNIA CABO LTOA. X·MEDlAGROUP S/A. 
BOA VISTA RR JOBAST PRODUÇÕES CI· X·MEDIAGROUP S/A. 

• CÁS :TO 

A Comissão Especial de Licitnçllo, constituida pela Portaria MC na 438, de 11 de outubro de 
2005, e suns alterações, TORNAR SEM EFEITO a publicação contida no Aviso às folhns 59, Seção 3, do 
Diário Oficial da União n.o 166, de 27/0812004, rererente a pontuação das Propostns de Preços pela 
Outnrga CPP) e do Valor Ponderado (VP), para ns locmidados de MORADA NOVA DE MINAS, Estado de 
MINAS GERAlS, Concorreoe/a n' 07012000·SSRlMC, pelo motivo de oão ter sido lUlalisndns as pro· 
postas de preço da proponente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA .. deelnrnndp vco· 
cedam. para a localidade, a proponente que obtive o maior Valor Ponderado, indicada no Anexo Unico. 

Brnsilill ~ DF, 30 de novembro d(: 2006. 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

PJ\!Sidcnl(: dn Contissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n. ° 070/2000·SSRlMC, Localidade de Morada Nova de MionsIMG. 

Processo N' • Prononentos Servico pp VP 
153710.0009 6/00 IREDE NOVA FM DE D ,,='"' n LTDA FM 88.095 98.810 

53710.000900/00 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICA· 
OES LTDA 

FM 84.500 98,450 

53710.000904/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO FM 79.591 97,959 
LTDA. 

53710 00090 /00 RÁDIO E TV SUCESSO LTOA FM 79.166 97.917 

53710.000925/00 erDG~~i~,tECOMUNICAÇOES E ELETRI· FM 54.111 95,411 

53710.000915/00 ti~lANEJA SISTEMA DE COMUNICAÇÃO FM 80.842 72,374 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constituída pela Portaria Me na 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da 
pootuação das Propostas de Preços pela Outorga CPP) e do Valor ~ooderado (VP) atribuldo a cada 
licitante, declarando vencedora, para 11 localidade indicada no Anexo Unico, a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estnrão com vista franqueada na Comissão Especial de LicitaçiIo, 00 
seguinte eodereço: EsplllDada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja ~ sala 110, Ed. Sede, BrasUinIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contngem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, daNe-á a partir 
desta publicaç«o, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I. aHnea 
"b" e §5" e rutigo 110, d. Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 06612001·SSRlMC, Localidade de Francisco BeltrãolPR. 

Processo NII : Prcinonentes Servi o pp VP . 
LTDA. TV 96.678 99668 

53740000392/0 I RÁDIO E TV C/ .DAS LTD/ TV 96085 99.609 
537, O 000390 O .. mo E TEIEV,"ÃO RIr LTDA. TV 95505 99.551 
53740.000384/01 b~RTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LT· TV 95.021 99,502 

53740.000389/0 I RÁDIO COSTEIRA F LTDA TV 94.946 99.495 
llNICACOES LTDA. TV 94.888 99489 

53740.000385/01 SSBR·SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RA. 
DlODlFUSÃO LTDA. 

TV 91.852 99,185 

53740.000387/01 FM SEM FRONTEIRAS LTD . TV 89.879 98988 

Coocorreocia 0.0 06612001~SSRlMC, Localidade de Pato Bmnco/PR. 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constitulda pela Portaria Me na 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alterações, em confonnidnde com o Edital de Licitnçllo, toma público os resultados da 

g~i~~~~ode~i~d~o;:ce~eo~e~: ~(;) ~~~rrad!rs) i:di~~d~~\O~:~~Ún~.> aa~~~~~~n~e c~: 
obteve o maior Valor Ponderado. 

Os autos dos proccssos estnrao com vista franqueada na Comissão Especial de Licitaçilo, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ soJa J lO, Ed. Sede, BrasllinIDF,local 
este onde devemo ser protocolizndos os eventuais recursos . 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, dnr·se·á a partir 
~b~t~ ~~~~c:Jf:~ ~~~:o~L~ ~~bJ~666,1~~6 zdt d~i~~~d~ f993~ nos termos do artigo 109, inciso I. aUnea 

ANEXoÜNico 

Concorrência. D. ° 070120DO~SSR1MC. Localidade de Monte SiiIoIMG. 

erv' 

6 
FM 94.227 99,423 

FM 87.500 98 50 
FM 86.288 862 
FM 82.454 98,245 

FM 82.106 98,211 

5 
FM 52.474 95,247 

Concorrêncin 0.0 070/2000·SSRlMC, Localidade de MunhozIMG. 

Processo NII : Pmnoneotes S",,"'o PP VP 
53710000911 00 lÁDIO E TV CENTAURO LTDA. F 90.740 99.074 
53710.000914/00 • DlO PORTAL DO ~ULDEMINAS LTDA. FM 87.556 98.756 

153710.000912100 • I E Mio LTDA. FM R<.'" QR6'2 
53710.000900/00 I~~~W;;~IA BRASILEIRA DE COMUNICA· FM 84.500 98,450 

53710.000904/00 t~JK.MA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO FM 79.591 97,959 

53710.000902/00 ~O~,lEJti'J MONTESIONENSE DE RADIODl· FM 75.000 97,500 

53710.000925/00 ~~.lb~LL.gl'ECOMUNICAÇOES E ELETRI· FM 53.617 95,362 

Concorrência 0.0 07012000~SSRJMC. Localidade de Nova. PonteIMG. 
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TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

folhas --

N° da folha anterior: B / 
N° desta folha: 272 . 
N°s das demais folhas juntadas: $ ~ a __ _ 

Brasília, (J Z de de#,~ de 2006. 
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Membro Titular 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

~~ro,: l;;:ó~E~~~~go~~~~~~C d~0':;:~~Pg~nci~m/MoI86 
a 01/05/09, valor global RS 31.500,00, valor a ser despendido no 
exercício RS 2.100,00; 

Dispeoso Licitação n' 6003017/2006 de 01111/2006, referente à lo­
cação de Imóvel, Rubens Ferreira Costa e outra, AC Parnnnpui!, 
vigaocia 0111212006 a 01112111, valor global RS 27.900,00, valor a 
ser despendido no excn:!cio RS 465,00; 

Dispensn Licitaçilo o' 6002880/2006 de 09/10/2006, refereote à lo· 
cação de iraóvel, Sebastião Tadeu de Lima e outra, AC Moreira 
Cósnr, vigancla 01111/2006 a 01111109, valor global RS 44.215,20, 
valor a ser despendido no exercício RS 2.456,40; 

Dispeoso Licitação n' 6002833/2006 de 09/10/2006, referente à lo· 
cllçflo de im6ve~ Leoalldo Mascagna Cavicchioli c outra. AC Ibalé, 
vigência 01111/2006 a 01111107, valor global RS 5.940,00, valor a ser 
despendido no exercício RS 990,00; 

Dispenso Licitação o' 6002876/2006 de 16110/2006, referente à lo­
cação de iraóvel, Natal de Jesus Marques e nutra, AC Pedra Bela, 
vigência 01111/2006 a 01111109, valor global RS 15.300,00, valor a 
ser despendido no exercrcio R$ 850,00; 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' U512006 

A Diratoria Regional de São Paulo Intorior, por meio da 
Comissno Permanente de Licitação, toma público n bomologaç.![o do 
Pregão Elelrôoico o.' 125/2006·DRlSPI, cuia sessão ocomru em 
20/1112006. tendo como objeto a nquisiçllo de móveis de aço para 
unidades da DRlSPL A empresa MctalÚ!gica Costa & Adomo Lida 
foi a veocedora das lotes I e 2 no valor global de RS 153.100,00 e RS 
188.080,00 respcctivnmentc. A empresn. Metalúrgica Proaço Ltda foi 
a vencedora do lote 3 no valor global de RS 96.400,00. A empresa 
Metalúrgica. Angelin Ltda foi a vencedora dos lotes 4 c 7 no valor 

r~~~J: ~;.;~r:~~ ~'!!,~~~9~rFoic~~:'=:d~~~~ 
00 valor global de RS 278.999,82. A empres. wr Publicitários As· 
saciados Ltda foi n vencedora do lote 6 no vnlor globnl de RS 
24.456,52. 

DOUGLAS RODRIGUES 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 6000002 

Objeto: Fornecimento c instnInç40 de proteções contro impactos nos 

d~~CEn~~adM:~Js:~si~ ~b~i: ~~:gj~d:~!~ 
goeirado, o' 4040 - Vila Mari. - São P.uIO/SP, conforme Especificações 
Técnicas c demais condições do edital e seus anexos, rcnliznda. em 
19/09/2006, seodo o certame homolol!1lllo com adjudicação à empresa 
Construdsber Construções Ltcln, CNI'"J N" 03.802.330/0001-99 pllIU o 
lote I (único), 00 valor global de RS 249.179,42 (duzentes e quorcota e 
nove mj~ cento e setenta e nove reais c quarenta e dois centavos). 

HÉLIO BUN 
Presidente da CPL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 6000009 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, lDmn público o 
resultado deju1gmncnto das propostas ecooômicas das licitantes hnbililadns 
pllIU a Tonutdn do Preços n' 6000009 (ENG - GERADIDRlSPM, que tem 

seus Anexos. Licitantes classificadas: li coloenda! ''Tech..se:rv Comércio e 
Insl11laçl!cs de Mntorials Elétricos e Elelrônicos Ltds", com seu valor global 
aferido de RS 162.375,02 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e 
cinco reais c dois centavos); 2 .. colocada "&ele EngenhnriaLtrla."t com seu 
valor global nferida de RS 169.149,23; 3' colocada ''Oficio Engcohnrla 
Ltds", com seu valor global aferido de RS 172.053,94; 4' colocada "Cons· 
por! Construtora Incorporadora e Serviços Ltds", comseu valor global afe· 
rido de RS 174.835,91; 5' colocada "Mithilcl Prejetos e Mootagens Téc· 
oicas Ltds", com seu valor global aferido de RS 178.459,72; (f colocada 
"Análise Plnnejamento e Construção Ltds", com seu valor global aferido 
de RS 180.064,18; 7' colocada "Construdsber Constru Ltds", com scu 
valor global nferido de • 

HÉLIO BUN 
Prc.sidente d. CPL 

SERViCO PÚf.3LlCO FEDER.AL 
MINISTERIO 01',::: COM!í\l!C,ÍI.ÇÕES 
CONFEF:E COri/l O OHI(3INAL 

Em, .i1..J_-_ O~..J-.-I.2_ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Cooalssão Especial de Licitação, consUtuldo pela Portnrl. 
MC n' 438, de Ii de outubro de 2005, em relação llO Aviso publicado 
00 DiDrio Oficial da União N" 230, de 1II;zI2006, Seção 3, às folhns 
123 e 124, resolve retificar o Anexo Uoico .. Concorr!:ncia W. 
014/2002·SSRlMC, Estados do Amapá e Roralma, sendo que onde se 
lê: contro a classificaçi10 na Proposta Técnica., leia-se: contra a ha­
bilitação de terceiros, mantendo inaltemda.s as demais informaçOes 
contidas no mencionado Aviso. 

A Comissflo Especinl de Licitação, nos termos da Portaria 
MC n' 438, de 11 de outubro de 2005, e suns altcrnções, resolve 

;~: bíári~f~~c~.f~~lit~~ ~~til't~~:-~~~rfgt' ~~~~ç~ 
resultados :.s,0ntuação dss Prepostas de Preço pela Outorga e do 

X~pti:,n~ocixili~~ ru~b~~d~iaB~S::~~S~~~s~O~~~=: 
todos 00 Estado do Pnralba, publicado no DiDrio Ofieial da União o' 
113, Seção 3, às folhas 129, de 14/06/2006. 

C~S'~C:Odclt\~~~Xo 
Presidenle dn Cnmissito 

SECRETARIA·GERAL 
DAS RELAÇÔES ExnnuORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

EDITAL DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006 

O DIRETOR DO INSTITUTO ruo BRANCO, no uso de 
suns atribuições legais e regimentais, torna ~úblico que estnrilo aber­
tas, de 11 de dezembro de 2006 a 21 de JanetrO de 2007, as inserições 
pnrn o Coocurso Público de Admissllo à Cnrrcire de Diplomata, oos 
termos dos artigos 35 e 36 da Medida Provisória. Do o 319, de 24 de 
agosto de 2006. 

O Concurso obedecerá às seguintes normns: 
I DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
1.1 O Coocurso scn\ realizado ~elo Instituto RIo Branco 

rv!g.s c& UDi~=id:J:O d~o B«;::ra 1&s~WMnil~e OPro~~çn;es~: 
Edital estará também disponrvel nos endereços eletrônicos do mBr 
(http://www.irbr.mrc.gov.br) e da CESPElUni3 (http://www.ces­
pc.unb.br/concursosldiplomncin2007), bem como cvenbJa.is informa­
ções adicionais sobre o CODemsO. 

!j2 ~~~:uF~:~~ ::c;;.:'Se1~~~~s):ef.~nnlter 
eliminatório, constiturdo de quesU5es objetivas de PortuguSs, História 
do Brasil, História Mundial. Polilica Intcrnscional e Inglas; 

b) Segunda Fase: prova eserita de Portuguas, de cnnltcr eli· 
minatório c classificatório; 

c) Tcn:eira Fase: provas cscritas de História do Brasil, de 
Geografia, de PoUUc. Internneional. de Inglas, de Noções de Direito 
c Direito IntemncionnI Público, de Noções de Economia e de Es .. 
panbol ou Francas. 

1.3 Cada uma dns fas .. scrã ren1izado simultaocamente nas 
cidades de BelémIPA, Belo HorizontelMG, BmallinlDF, Campo Grnn· 
dc!MS, Cuiabá/MT, CurltibnIPR, FloalanópolislSC, Forta1=1CE, 
Geiãoia/GO, Manaus/AM, N.ta1/RN, Porto AlegrclRS, RccifnIPE, 
RIo de JaneirolRJ, SalvadorlBA, São LulslMA, São PaulolSP e Vi­
tórialES. 

1.4 VAGAS: lOS, sendo 6 vagas rcsnrvadss aos candidatos 
portadores de deficiéncia. 

2 DO CARGO 
2.1 A aprovação 00 Coocurso habilitará o candidato: I.') a 

~~f::s~tãrl~e~~~~ec~~c~ o~~dc~!;fc~l~~:ti[er~ 
2.') a ter matrIcul. no Curso de Formação do Instituto RIo Branco, 
rcgulnmeotado pel. Portaria o.' 336 do Ministro de Estado das Re­
lações Extoriorcs, de 30 de mala de 2003, publicada no DiDrio Oficial 
da Uoião de 12 de janbo d'l, 2003. 

2.2 REMUNERAÇAO INICIAL NO BRASIL: RS 7.183,91 

(sete oalI3eriW°rJ:Q'Ifr~~M~ASfcM~~ ~ ~mtlM 
NO CARGO 

3:i ~: =U~~~, ~~~~::,~o~gu 12, § 3.', inciso V. 
da Constituição Federal. 

3.3 Estar 00 gozo dos diraitos politicos. 
3.4 Estar em dia com ns obrigações do Serviço Militar, pnrn 

os candidatos do sexo masculino. 
3.5 Estar em dia com ns obrigações eleitomis. 

são de ~oAr.'~~':ld~:'i''=~~ ::9~d~':,;. t:1:I;'; 
de ensino crcdeoclttds pelo Ministário da Educação. No caso de 

=~::sc~~ ~~"f:":~ .!i~~di'~r;~' ;.n'pn:';;'WJ!3e ~~ 
~~= .J:,é;d~çiI~ ':oS;~r::~n;,d48dilL": d~E~~ 
e Bases da Educação (Lei n.' 9.394, de 20 de dezembro da 1996). 

N° 234, quinta-feira, 7 de dezembro de 2006 

3.7 Haver completado a idade mfnimn de dezoito anos. 
3.8 Apresentar aptid1lo física e mcntal para o exercrcio das 

ntrJôuições do cat$O. verificada por meio de exames pré·a.dmjssionnis, 
oos termos do artigo 14, pnnlgrnfo único, da Lei o.' 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

3.9 O atendimento a cada. um dos requisitos ncima. é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

3.10 Scrã <xcluldo do ConCUISo o candidato que não ateoder 
li qunlqucr dos requisitos acima. enumerados ou que, quando for o 
caso, não obtiver a autorizaç:llo de que trata o subitem 5.4.1 dcste 
Edital. 

4 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR­
TADORES DE DEFlCaNCIA 

4.1 Do total de vngas destinadas ao cargo, 5% serão providas 
oa forma do artigo 37, vm, da Constituição Fedcrnl, do artigo 5.', § 
2.°, da. Lei n.o 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto 0.0 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.' 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004. 

4.1.1 O caodidato que se declnrar portador de deficiência 
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.2 Para concorrer 11 UDUl dessas vagns, o candidato de-
verá: 

a) no ato da. inscnçl1o, declamr~se portador de deficiS:ncia. e 
estar ciente das ntribuições do cargo para o qual pretende se inscrever 
c de que, no caso de vir a exerce-lo, estará. sujeito à nvnliaçllo pelo 
desempenho dessas atribuições, pllIU fins de hnbilitação 00 estágio 
probatório; e _ 

b) enc:aminha:r laudo m~dico original ou cópia simples. emi· 
tido nos últimos doze meses, atestando a espécie c o grau ou nIvcl da 
deficiência., com expressa. referência no código correspondente da 
Classificação Internacional de Doeoças (CID.IO), bem como à pro. 
vável causa da deficlêocla, na forma do subitem 4.2.1. 

4.2.1 O candidsto portador de deficiaocia devcrã eotrcgnr, 
até o dia 23 de janeiro de 2007, das 8 horas às 19 horas (exceto 
sâbado, domingo c fcriado), pessoalmente ou por terceiro, o mudo 
médico (original ou cópia simples) a que se refere a nlÚlea l..,tI do 
subitcm 4.2, na Central de Atendimento do CESPElUni3, Campus 
Uoiversitário Darcy RI'beira, Instituto Central de Ciências (lCC), ala 
norte, mc:zanino • Asa Norte, BrasilinIDF .. 

4.2.1.1 O candidoto poderá, alnda, encamiabnr o laudo mé· 
dico (original ou cópia sboples), vi. SEDE)(, postado irepretori. 
vclmentc até o dia 23 de jllDeiro de 2007, para li Centro! de Aten .. 
dboento do CESPElUni3 - Concurso IRBr Diplol1Ullll 2007 (lnudo 
médico), Campus Uoiversitário Darcy RIoeira, Instituto Ceotral de 
Ciências (lCC). nln norte, mezanino .. Asa Norte, Brasflin/DF, Caixa 
Postui 4488, CEP 70904-970. 

4.2.2 O fornecimento do Inndo médico (origloal ou cópia 
simples), por quWljcr via, é de responsnbilidade exclusiva do can" 

:~~o °qu~1:'eça ~ Cb::ad: ~hUd:!li~ ~:ti~o~qucr tipo de 
4.3 O candidato portador de defielêocia podcrã requerer, o. 

formn do sub item 5.4.9 deste Edital, atendimento especial, no ato da 
iraerição, para o dia de rcnIiz1lção das provas, indicando as condições 
de que necessita para a rca1.iznçlto destas, coeforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1.\1 e 2.°, do Decreto n.' 3.298/99 c suns alterações. 

4.4 O laudo médico (criginal ou cópia sboplcs) tará validade 
somente pnm este Concurso público e não será devolvido, assim 
como nllo serito fornecidllS cópias desse laudo. 

4.4.1 A relação dos candidatos que tivcrnm a inscrição de­
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será 
publicada no Diário Oficial da União e divulgttds na Interne~ no 

~fá~~ no ~~~niJ~ 10c:,:~~~~g=:~~~r:,S~0~: 
Seleção. 

4.4.1.1 O candidoto disporá de um di. a partir da data de 
divulgação da relação citada 00 subitem antorior pnrn contestar ns 
razões do indeferimento, pessoalmente ou por mcio de fax. e·mail ou 
via SEDE)(, citados 00 subitem 13.5.1 deste Editai. Após esse pe· 
ríodo, D!o seri'lo aceitos pedidos de rcvisllo. 

4.5 A inobservdncia do disposto no subitcm 4.2 nca.rrctnni a 
perda do diraito no pleito das vagas reservadas aos candidotes em tal 
condição e o nllcrntendimento àS condições cspecia.is necessárias. 

4.6 Os candldntos que, no ato da ioscriçilo, declnrarcm~se 
portadores de deficiência, se aprovados e classificados no Concurso. 
teri'lo seus nomes publica.dos em lista à parte c, caso obtenhnm clns .. 
sificação oecessDria, figunlrôo lnmbém na lista de classificoçilo geral. 

4.7 Os candidatos que se dec1nrnrcm ~rtadorcs de defi· 

:~:~ear;,:rci~ ~6~~fi=:o~~;~:iu:~b~~d1!ev:r~; 
pelo Diretor do Instituto Rio Branco, que verificnrã sobre a sua 
qualificnção como portador de deficiência ou não, bem como sobre o 
grau de deficiência incnpncitnnte para o exe.rcrcio do cargo, nos ter .. 
mos do artigo 43 do Decreto n.' 3.298/99 e soas alterações. 

4.8 Os candidatos deverão comparecer à pericia médica mu· 
nidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nívcl de 
deficiência, com expressa refcr!ncia no código correspondente da 
Classificação Intcmncional de Doenças (CID-lO), conforme especi· 
ficado 00 Decreto o.' 3.298/99 e suas alterações, bem como à pro· 
vável causa da deficiêncin. . 

4.9 A n.I1oooobservância do disposto no subitem 4.8, a re .. 
provaçl1o na perícia médica ou o ni1o-comparecimcnto à perícia ncar .. 
retnrA n perda do direito às vnga.s reservadas aos candidntos em tais 
condições. 

4.10 O candidato portador de deficiaoci. reprovado na pe. 
rícia médica por nllo ter sido considerado deficiente, caso seja apr0-
vado 00 COOC1llll0, fi~rorá oa lista de clnssifiC6fil<> geral. 

rioia mé~~; e~ :~~~!~~m~a~~~~~ê:ad~:f: c':,"mP~ 
atribuições do cargo será eliminndo do Concurso. 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
1\t1lNISTtRIO D/o,$ COMINICACOES 
CONFEPE COM O o;:~iGi[",Ll\L 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as e:>~ folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: S~ 

Nº desta folha: .g4 

Nºs. das demais folhas juntadas: '8 tõ t;( a ___ _ 

Brasília-DF., __ liz __ dV~~ de 2006. 

D:\- FORMULÁRIOS\TERMO DE JUNT ADAdoc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~".óasc 
,~' o~ 

:--J 12 li '~, 
L!JFIS.:~, C) -, 
~RtJbric . fJ 
() fr} 

\S'S .... s'<J 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) :.iJr2ikuUtl 61IUI4tUt);-; ~/2/J- , 
portador (a) d~ doc~ento de identidade nº cr~-7-j1Vv-.:r" expedido 
pelo (a) I;; t02 do 
Estado d Q f?:J-12J4;U I:} , vem .s, licitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº i./; ;JQJ /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA . (~ ) SIM () NAO 
CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 
r'\ / 

1. ~ 'Aj41/ /!f-/2/m lt/to re& /CO/Jit//J/t!.Ja-(-' //M 
2. 53000,00 SYJo/cJooa2 

, 

3. I 

~ 
4. .------/ Sl::RVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉR!O O/\S COivílNIC,t\CÕFS 
5. ~ COf\JFEf?E COfvl O ORiGiNAL 

6. / I::m, _li LLL'?..._.-J /;L--/1 __ 

.7. "-----
, ....... ,.-

l-/ 
8. ~ 
9. ~ 
10. ( 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE:Ms' !5?IJ 06 ç/!l dfE P.- Lj'2 t/ 
I (/ 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: ()//}/ZC~u 

ENDEREÇO: 

TELEFONE(S) ~~J FAX (S): O /JW(Y'/}4v 

Brasília-DF., --+---=..::--.-+-~~/2006 
assinatura 

/ 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C L TDA. 

Exmo. Sr. 

Dr. Carlos Magno Chaves Brandão 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R, Sala 814 

Cep: 70044-900 

BrasíliaIDF 

BrasíliaIDF, 05 de dezembro de 2006. 

Referente: Processo nO 53000.008410/02 

Edital- 014/2002 - Localidade: Macapá 1 AP 

Senhor Presidente, 

SINAL BRASJLEIRO DE COMUNICAÇÕES SIC 

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n° 04.974.569/0001-09, com endereço para 

correspondência no SHS, quadm 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício Brasil XXI, 

BrasíliaIDF, CEP 70322-915, e-maU rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, vem 

respeitosamente perante V. Sa., através de seu procurador Sr. Draulio Fe / do Rasera, 

solicitar vista no processo acima epigrafàdo. 

Q.raulio Fernando 
'-----_ .... ~._._--...... ,---
Procurador 
,!--.- ' .... "'-~. 

'~'~'-'._--

SERViÇO PÚBLICO FEDER.L'il 
MINISTÉRiO DAS COMINICP,ÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINl\L 

Em,-:LLJ __ 12 '5 f 1:4--:. 

------,{!7:-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oS- folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ b 
N° desta folha: ~ r . 
N°s das demais folhas ~ntadas : _~='_<g __ a 
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Exmo. Sr. 

Dr. Carlos Magno Chaves Brandão 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R, Sala 814 

Cep: 70044-900 

Brasília/DF 

Brasília, 20 de dezembro de 2006. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMINIC,ó,ÇÓES 
CONFERE COM O ORiG1N;.\L 

Em, ./1J_Q..S:-' __ .1~ 

f!7 

Ref.: PROCESSO nO. 53000.008410/02 - CONCORRÊNCIA 14/2002-SSRlMC 

SINAL BRASILEIRO OE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ n° 04.947.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, 

quadra 06, conjunto E, sala 424 Ed. Brasil XXI, Brasília/DF, fone/fax (61) 3321-

0702, e-mail: rasera@rasera.com.br. vem respeitosamente através do seu 

procurador Sr. Oraulio Fernando Rasera, e com referência ao processo em 

epígrafe, com lastro no art. 109, § 3°, a Lei 8.666/93, IMPUGNAR os Recursos 

Administrativos interpostos por Amazônia Cabo Ltda. e Jobast Produções 

Cinematográficas Ltda., pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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SER~llç:O PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO D/~S COfvHjlJIC,L\ÇCJES 
CONFEr~E COM O ORIGINAL 

Em,-.i.f_!_-Í20 ___ ~ 

-~ 
Preliminarmente, foram franqueadas vistas aos autos no dia 13/12/2006, partindo 

do dia seguinte o prazo qüinqüídio de apresentação da presente defesa, que se 

encerraria em 20/12, conforme o § 5° do art. 109 da Lei 8.666/93. Tempestiva, 

portanto, a Impugnação Recursal ora movimentada por esta Recorrida. 

As licitantes Amazônia Cabo Ltda. e Jobast Produções Cinematográficas Ltda. 

recorrem da decisão que habilitou esta Recorrida na Concorrência 12/2002-

SSR/MC, aduzindo ambas que houve insuficiência na documentação de 

habilitação econômico-financeira. 

Tecem o argumento de que o balanço patrimonial desta Recorrida, devidamente 

registrado, estaria em desacordo com o subitem 5.3.3 do Edital. Reza tal 

preceptivo editalício que o patrimônio líquido deveria possuir "valor igualou 

superior a 10% do valor do preço mínimo constante do Anexo I e que resulte na 

verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,2". 

Todavia, nenhuma das Recorrentes promove uma interpretação correta dos fatos, 

subsumindo-os às normas corretas do Edital. É que o instrumento de convocação 

especifica regra para empresas licitantes que tenham sido constituídas em prazo 

inferior ao primeiro ano de exercício fiscal e que, por tal condição, não estariam 

(.. obrigadas aos demonstrativos contábeis. Copia-se o subitem 5.3.2 que trata do 

tema: 

"5.3.2 - Para os proponentes que, de acordo com a legislação, na data de 

apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham 

apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, 

e para as proponentes criadas exclusivamente para a execução do serviço de 

radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de abertura, levantado em até 30 

dias após a data da sua constituição e em conformidade com todos os requisitos 

da legislação societária e comerciaL" 

\, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDE~/~L 
MINISTEnlO Dt\S COMINIC,t,ÇOES 
CONFEF,E COM O ORIGII\IAL 

Em, lLj~?._ .. L-L:l:::.-

----f;Ç--
Esta Recorrida enquadra-se na previsão do subitem 5.3.2, segundo se depreende 

de seus atos constitutivos acostados ao Processo Administrativo. Apresentados 

seus documentos que firmam sua criação enquanto empresa com prazo inferior a 

1 (um) ano antecedente ao Certame, não lhe é possível exigir demonstrativos 

financeiro-contábeis mais apropriados às empresas com maior tempo de atividade 

cujos resultados já geram, para estas empresas, obrigações fiscais e jurídicas. 

Outrossim, convém apontar que, em regime Iicitatório, onde se busca a ampla 

participação de interessados, veda-se a comprovação de atividade ou de aptidão 

com limitações de tempo, época ou locais específicos, ou ainda quaisquer outras 

não previstas na Lei, que inibam a participação na disputa. De fato, não há norma 

que rechace empresas constituídas recentemente em licitações. 

Apoio doutrinário encontra-se em Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, explanando sobre o art. 31 da Lei 

8.666/93, no subtítulo "A questão das empresas recentemente constituídas": 

"É que a exigência de demonstrações financeiras do exercício anterior não pode 

ser interpretada como exigência de atuação há mais de um ano. Se tivesse tal 

significação, estaria sendo introduzido mais um requisito de habilitação, no âmbito 

temporal. A Lei não disciplina prazos mínimos de existência de uma sociedade 

para ser contratada pelo Estado. Logo, empresas recém-constituídas, se 

preencherem os demais requisitos de habilitação (inclusive e especialmente os de 

natureza técnica), não podem ser excluídas através de aplicação extensiva de 

requisitos relacionados com a capacitação econômico-financeira. [ ... ] Por isso, as 

sociedades constituídas no curso do próprio exercício podem participar da 

licitação, mediante exibição do balanço de abertura". 

Assim, a insurgência das licitantes Amazônia Cabo Uda. e Jobast Produções 

Cinematográficas Uda. baseia-se em uma interpretação equívoca tant~do Edital 
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quanto dos princípios que informam a adjudicação de serviços pelo Poder Público 

aos particulares. 

Nada há que macule as condições habilitatórias desta Recorrida e, por tal 

evidência, inexiste motivo que dê lastro aos recursos administrativos que pleiteiam 

sua inabilitação. 

Requer-se, afinal, o indeferimento integral dos pedidos de inabilitação que contra 

esta Recorrida apresentaram as licitantes Amazônia Cabo Ltda. e Jobast 

Produções Cinematográficas Ltda. 

Termos emque, 

Pede e espera deferimento. 

. I, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERf\L 
MINISTÉRIO D.A,S CO~JlII\IIC,í\Ç()ES 
CONFEf~E COM o OF~IGfN!\L 
Em, .1LJ_tO~-'2:::._ 

(}> 

SINAL BRASILEIRO DE C ~ICAÇÃO S/C L TOA. 
DRAULlO FERNA O RASERA 

PROCU AOR ' , 
" \ . 

\~ 



PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG nO 1.176.306 - SSP /DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

C Administrador, brfjlsileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP jPR e 

do CPF /MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSRjMC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

.-

\ 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

~I 'Oi ............... ;a 

qOB ~fI~Iu ~t ~ÜrR~ ~f ~HASIlIÀ i 
14/3 . NORTE aD. 50(1 - ED. MAR I ANA-TERREO I 
r.:RASILIA-DF - FONE: (OXX61) 326-5234 I 

_.~ .. _--~-----------------------------1 
;-CDiIHECO e dOL! fe ?Of SEMELHANCAlS) .3(51 
uma f ~) de ~ . . I 
1249lit-SIMONE OLIVEIRA ALBUQUERQUE.; 

SERViÇO PÚBLICO FEOERAL 
MINISTÉRIO D/\8 COMINICAÇÕES 
COI\jFERE COM O ORIt.?INAL 

Em, II I Q '5" I I ~ _ . 
--~ - Brasllia, 19 de dezembro de 2002 

~~ Simone Olive' a de AI uquerque 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além destà, as Lfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 't:? 
N° desta folha: :1:3 
NOs das dema'ls folhas J'untadas' t(0 a· ij'" /. , ----'_L-'--_ _+(....1.~/J'--_ _ 

Brasília-DF,j?3 de ~i'(I[4..) de 2007 

C:\Meus doeumentos\Telmo de juntada doe 



( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERViÇO PÚBLICO q::nERAL 
MINI"Tf:':-0IO 'i! r. • • .'. -:-'-' _' 

,) :..::.,'':'' L,p,.') CC:iVnr'.iICACOES 
CONH:::i"'ic COM O OF;IGI~'\ft'.\L 
Em, --lLJ __ o ':;_I-L2::. 

I - INTRODUÇÃO 

--~-----

INFORMAÇÃO N° 01/2007/L9/CELlMC 

Referência: Processo nO 53000.008410/2002 
de 30./12/2002 da 
Concorrência nO 014./2002. - SSRlMC. 

Localidade( s )/Serviço( s): Macapá-AP 

1. SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA .. ,qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso 
interposto pela concorrente JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. 
e AMAZONIA CABO L TOA., contra ato desta Comissão que habilitou a 
Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não obteve o 
provimento requerido, a teor da INFORMAÇÃO N° 820 e 821 /2003/L9/CEL­
SSRlMC, a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando 
cabimento à conclusão que se segue. 

11 - CONCLUSÃO 

5. Pelo exposto, proponho aos senhores membros da Comissão 
Especial de Licitação, 

- conhecer o recurso e dar provimento à Impugnação ao Recurso 
interposto pela concorrente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TOA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a impugnante, nesta 

Cópia do Cópia de IMPUAÇÃQ (!mpg.d/lf plO\I)t: A2 COMUNICAÇOES Lldo.=N"09 MEM F. 112 
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t~· de '-:;:. , Fls.: '7:? .:e .. 

Concorrência, com relação ao serviço 
Informação. 

\.\.' Rublir",: ;:) 

e localidade referenciados nesta '-~l,-, ~ j;' u S ~:;/ .. 

Brasília, 17 de janeiro de 2007 

"'~~:=-'-7 /~ 
c~<"d~~ 
~ .,./.~,."...", 

~USSIL DE BEM 
Assessor 

COpIo de Cópia do lMPUAÇÃQ (!mpg.dnr prov)= A2 COMUNICAÇOES Lldo.=N"09 MEM F, 212 
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Processo nO 53000.008410/2002 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, p.,3 de ~ de 2007. 

\' t -- ' IL . - J.; ,n ....... {2...f)./">" 1\ A ~ 
JrN~GUIARBEztfiRA~v~ 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SEF~\fIÇO PÚBLICO FEDEFU\L 
MINISTÉRIO Ol\S CCívHNICP,ÇC,ES 
CONFERE COiVi O ORiGINAL 

ATA DE REUNIÃO N° 005/2007 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro de 2007, às 15:00 horas, na sala de reuniões 
da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 

. de dezembro de 1997, atualmente regida por meio da Portaria nO 1.028, de 21 dezembro de 
2006, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Inúbia de Aguiar Bezerra e Vice­
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rità Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise dos 
recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre, outras 
atividades: (1). A Senhora Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão as 
informações [contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos 
documentos,: a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas nas 
"Informações" constantes desta Ata, autorizando a Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada. 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA PROCESSO N° E INFORMAÇAO 
N° N° 

014/2002 53000.008410/02 = 00l/2007/L9/CELIMC 
014/2002 53000.008408/02 = 009/2007/L9/CELIMC 

Vice-Presidente . 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 

CLÁUDIO SlLVA SOUZA 
Titular 

Publicada no DOU 
RB/sabm 

1 12007. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTER!O DAS COM1NICACÕES 
CONFERE COiIll O OF:IGI'N,c\L 

Em .... i:1-L_QÇ' I (çv 

---~-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA· SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

TERMO DE JUNTADA 

I\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fJJ?- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~i 
N° desta folha: . 11: 
N°s das demais folhas juntadas: ----:él.....:q __ a ..Je:so 

tt ~tb 
Brasília-DF, de ---0~--- de 2007 

C:\Meus doeumenlos\Tenno dejuntadn doe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. na 6112007/CELlMC 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Df. Marcelo Bechara de Souza Hobaika .. 

SERVICO PUBLICO FEDEf3AL 
MINISTERIO D/\S COMINICAÇOES 
CONFERE COI\ii O ORiCINAL 

1.~ 

Valemo-nos do presente, para encaminhar-lhe os processos relacionados abaixo, em 

confonnidade com os apontamentos das NOTAS/MC/CONJURlTFCIN° 1096,1107,1099,1105,1131, 

1116, 1104, 1100, 1101, 1106, 1103, 1111, l117, 1129 - 2.21/ 2006, dos autos dos processos 

( relacionados, com a finalidade de análise. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.006097/2002-9 

CONCORRÊNCIA 
UF LOCALIDADE SERViÇO PROPONENTES N° PROCESSO 

N° -SSRlMC 

014/02 AP MACAPÁ TV SINAL BRASILEIRO DE 53000.008410/02 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

014/02 AP MACAPÁ TV RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53000.008409/02 

RR BOA VISTA 

014/02 AP MACAPÁ TV LEDRA E SILVA LTDA. 53000.08404/02 

RR BOA VISTA 

014/02 AP MACAPÁ TV JOBAST PR~DUÇÕES 53000.008414/02 
CINEMA TOGRAFICAS LTDA. 

RR BOA VISTA 

014/02 RR BOA VISTA TV G.P. PROCUÇÕES E 53000.008418/02 
MARKETING LTDA. 

014/02 RR BOA VISTA TV BURITIS COMUNICAÇÕES 53000.008412/02 
LTDA. 

014/02 RR BOA VISTA TV PARA VIANA COMUNICAÇÕES 53000.008411/02 
LTDA. 

014/02 RR BOA VISTA TV L.H.M. COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008417/02 

014/02 AP MACAPÁ TV AGENCIA PRISMA S/C LTDA. 53000.008419/02 

RR BOA VISTA 

014/02 AP MACAPÁ TV REDE METROPOLITANA DE 53000.008407/02 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

RR BOA VISTA . o. 

~V -



014/02 

014/02 

014/02 

( 
( 014/02 

014/02 

014/02 

014/02 

R.B. 

Continuação Mem. n° 

~~S C 
'1t> ... ' .q~. 
~ 4) 

I Ft~.: \~,..... ~ 
\ í?iJ:"'" ~ .. ~. lJ. .' ..... ;em' ") Ó ' .. Ai 
~..)l . e"'-? 

h :fI2007/CELlMC, de ;12 tn-;CY\. c.a de 2007 - . 
) 

AP MACAPÁ TV GALASSI E LOPES LTDA. 53000.008406/02 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV X- MEDIAGROUP S.A. 53000.008413/02 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV EMPRESA ENCONTRO DOS 53000.008415/02 
RIOS LTDA. 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV AMAZÔNIA CABO LTDA. 53000.008416/02 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV ALTO ASTRAL PRODUÇÕES 53000.008403/02 
LTDA. 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV SISTEMA ALPHA DE 53000.008405/02 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

RR BOA VISTA 

AP MACAPÁ TV A2 COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008408/02 

RR BOA VISTA 

Atenciosamente, 

~~ (?~ ff2'fN<~[)~ 
INÚBIA DE AGUI~bEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SERViÇO PLJBLlCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMINICAÇÜES 
COr'JFERE COM O ORIGiNAL 

Em,lL.L.J2. S- /_~;;:L. 

&< 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlKMM/N.O 0857 - 2.21/2007 

CONC. 014/2002 - SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006097/02. 

PROCESSO: 53000.008410/02. 

EMENTA: Recursos na fase de Habilitação. Recursos 
interpostos pelas licitantes JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS L TOA. e AMAZONIA CABO L TOA. 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a concorrente SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TOA. Habilitação em consonância 
com o Edital. Pelo conhecimento e improvimento dos 
recursos. 

1- RELATÓRIO 

SERViCO PÚBLICO FEDEF1./\L 
M!NiSTf:r~IO DAS COlv1li\!!CA,ÇÕES 
CONFERE COM o ORiGiNAL 

Em, ../1J-'2'2-1 I.:? 

--t:=-

1. As licitantes JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. e 
AMAZONIA CABO L TOA. interpuseram recursos contra a decisão d~.,~Gomissão Especial 
de Licitação que habilitou a proponente SINAL BRASILEIRO pE/éoMUN1CAÇÃO S/C 
L TDA. na Concorrência Pública n. o 014/2002-SSR/MC, visapd6 à outap6a de concessão 
para a Exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e/IZ'magens {ara a localidade de 
Macapá/AP. // 

2. Inicialmente, a licitante recorrida foi tn:idera a habilitada nos termos do 
Resultado n.O 7967/2003, à fi. 32, publicado no Di 'rio Ofj.e(al da União, Seção 3, de 31 de 
março de 2003, abrindo o prazo para interposiçã de eifentuais recursos, em conformidade 
com o artigo 109, inciso I, alínea lia", cumulad coril o § 5° do mesmo artigo, d~Lern.o 
8.666/93. ~~.~-

/,..r",/"~~"""" 

,.,..-.-,. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilla - DF r\ J 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br W 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. As licitantes JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS L TOA e 
AMAZÔNIA CABO L TOA. alegaram que a proponente SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TOA. não obedeceu a exigência contida no subitem 5.3.3 do Edital 
porque deixou de comprovar que possui patrimônio líquido igualou superior a 10% (dez por 
cento) sobre o preço mínimo de outorga constante do Anexo I do instrumento convocatório 
para a localidade de Macapá/AP. 

4. A Comissão Especial de Licitação - CEL decidiu por manter a habilitação da 
proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA, conforme Informações 
nO 820/2003/L9/CEL-SSCE/MC, às fls. 50 a 52, e nO 821/2003/L9/CEL-SSCE/MC, às fls. 54 
a 56. 

5. A mesma comissão somente abriu prazo para que a recorrida se 
manifestasse após a NOTAlMC/CONJURlRMC/N° 1550 - 2.21/2004, às fls. 65 e 66, 
ratificado pela NOTAlMC/CONJURlSALlN° 1080 - 2.21/2005, à fi. 67, reiterada 
posteriormente pela NOTAlMC/CONJURlTFC/N° 1099 - 2.21/2006, às fls. 77 e 78. 

6. Assim, em 01 de dezembro de 2006, a CEL publicou no Diário Oficial da 
União, seção 3, página 123, intimação para que a proponente apresentasse, caso 
entendesse necessário, impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis (doc. à fI. 123). 
Após, a mesma rêferida comissão publicou aviso de retificação no DOU de 07/12/2006, 
página 140, doc. à fI. 83.\ "'" 

7. A manifestação da licitante SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TOA foi protocolada em 20/12/2006, às fls. 88' a 91. 

8. A Comissão Especial de Licitação manifestou-se por meio da INFORMAÇÃO 
N° 01/2007/L9/CELlMC, às fls. 94 e 95, provendo a manifestação apresentada, mantendo, 
conseqüentemente, o ato da Comissão que habilitou a proponente SISTEMA BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA 

9. Após, os autos retornaram a Consultoria Jurídica .p.-t3C8-anã~ 
/' 

/" ,/ 
, / ../ 

11- DA ANALISE DOS RECURSO~// 

DO BALANÇO PATRIMONIA DO íNDICE,r;~ SOLVÊNCIA. 
,,/"" 

",' 

10. A alegação de descumprim nto da ~tg'ência do~bitern .. 5:'3:3-'aêd:dital não 
deve prevalecer, pois o balanço patrimoni ,j:éseAtadoãSfls. 13 e 14 demonstra que o 
ativo da empresa é de R$ 30.000,00 (trinta II reais) e o patrimônio líquido também tem o 
mesmo valor. 

Parecer - 0857 - KMM - 2.21/2007 ~2 
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ADVOCACIA .. GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

11. O subitem 5.3.3 do Edital exige, in verbis: 

115.3.3. A proponente será considerara em boa situação financeira, e portanto 
apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 

. licitação, quanto o exame de seu balanço patrimonial, e de suas 
demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do Indice de 
Solvência maior ou igual a 1,2 (um vir gula dois), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT: (PC + ELP) > = 1,2 
. Onde: 

IS: indice de Solvência 
A T: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 

SI=D"I'''O . . ~r, \ 'y PUBLICO r-1=[ICR 
MINISTÉRIO 0/1,8 COMI~";C~~'O" ~ 
Cr"lf ·;-~ ...... o .. 41 .. t"\\l t u 

'-'.-.irei ,E COM O ORI'r:::I~;A-' 
'\..:'1'''1 L 

Em,J.i.J-....O~/_tP-

~~---~= 
12. O preço mínimo para outorga para a localidade de Boa Vista/RR é de R$ 
138.640,50 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta reais e cinqüenta centavos) e 
para a localidade de MacapálAP é de R$ 151.200,00 (cento e cinqüenta e um mil e 
duzentos reais), segundo o Anexo I do Edital. 

13. Por outro lado, o subitem 5.3.3 do Edital exige que o patrimônio líquido da 
proponente seja de pelo menos, 10% (dez por cento) do preço mínimo para outorga. 
Assim, deveria ter integralizado o patrimônio líquido no importe de R$ 13.864,05 para Boa 
Vista/RR e R$ 15.120,00 para MacapálAP. Logo, os R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
integralizados são mais do que suficientes para habilitar a proponente SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA. para as localidades de Macapá/AP. 

14. O cálculo quanto a boa situação financeira·-dê;;·" s;? verificado pela própria 
Comissão Especial de Licitação, quando da análise 90( documentos de habilitação. 

" ./ 
J' • .I"~' ••. 1'" .••• 

15. Ressalte-se que a licitude da exigencia de ~~phal social mínimo encontra eco, 
inclusive em decisão do Superior Tribun~J/'de Jus!Jçá em Mandado de Segurança nO 
8240/DF, Rél. Min. Eliana Calmon, publicaSió no D~./dá 02.09.2002, pág. 141, que dispôs, in 
verbis: ! ,/.//._." .................... " 

./' ........... " 

'ADMINISTRA TIVO - tx:;tr,o - c:~:~"~9S;JAt-MfNIMO" 

----_. 
Parecer - 0857 - KMM - 2.21/2007 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

1. É lícita a exigência de capital social mínimo para participar de 
licitação. 

2. Exigência que encontra respaldo no art. 31, § 3°, da Lei 8.666, de 
21/06/93. 

3. Segurança denegada" . 

16. A manutenção do ato de habilitação da proponente SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇAO S/C L TOA. caracteriza verdadeira obediência ao disposto no caput' do 
artigo 3° da Lei nO 8.666/93, . in verbis: 

"Art. 3°, A licitação destina-se a garantir a observAncia do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da probidade administrativa, da vinculação 

. ao instrumento con vaca tório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos". 

111- CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo conhecimento e não 
provimento dos recursos interpostos de modo a manter a habilitação da licitante 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. no certame da Concorrência nO 
014/2002-SSRlMC, para a localidade de Macapá/AP. 

À superior 4ão. 9/ 
BraS~fIi~ 2~~:, ~,Ode 2r~ 

/ I ~l A~~OEl // 9'~VIÇO P( 'I 

Ass te,/ tel 9~~UR-M~e ,IMINISTÉRfO [~~-I.so. FEDEr-=?AL / / Q. / CONFEF-iE C'\'~I,~OrVtlf\jICAÇÕES 
Aprovo. Encaminhem-se os autis ao }3abi eté do S n r: i~istro'Em,..L1' C/v: o ORIG{NAL 

Em /:2. I O~ /dlJo-:r- I / / / ---L.t:z:E. / .;rQ 

~ .. '/ / ~~-~ 
MARCÉLO BE HA • ~OBAIKA /' /' "'----

/ Coo / 
,.' 

.' 
/,/' 

Parecer-0857 -KMM- 2.21/ 2007 4 
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lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO lVIINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de julho de 2007 

" t f'oI 

Tendo '. em vista os recursos interpostos pelas licitantes JOBAST PRODUÇOES 
CINEMATOGRÁFICAS LIDA e AMAZÔNIA· CABO LIDA. contra decisão da Comissão de 
LiCitação que habilitou a proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES LIDA., na 
Concorrência n° 14/2002-SSRlMC, para a localidade de Macapá, no Estado do Amapá, acolho o 
PARECERJMC/CONJURJKl'vfM/N° 0857 -' 2.21/2007, de sorte a conhecer dos recursos e,negar-lhes 
provimento, confonne Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONC.N° 
SSRJMC UF 

., 14/2002 AP 

\ 1 \.;e:::: :A- ~ 
SE~y~ÇO PÚBLICO FEDEF~AL 
MIi'ilSl ERIO DAS C()fvIINICACÜE:3 
CONFERE CCJ,!\/ r) or::;!{-;:!',.·/·\ L 

I 0_ \ ..... , r "'/', HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações Em, -1.L!--:J2.2J-L.2::::._ 

-Ç?:-
ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

LOCALIDADE SER- RECORRENTES RECORRIDA 
VIÇO 

MACAPÁ TV JOBAST PRODUÇÕES SINAL 
CINEMATOGRÁFICAS BRASILEIRO DE 

LTDA. COMUNICAÇÕES 
e LTDA. 

AMAZÔNIA CABO 
LTDA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERViÇO PUBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMINIC;:\ÇÜES 
CONFERE cmJJ O ORI(31NAL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 105 
N° desta folha: 1f4éi . 
N°s das demais folhas juntadas : /az: a 10;5 . 

Brasília-DF, 23 de julho de 2007. 

Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEl);::;. li 
MINISTEPI·j r> . C" - ~R, ,l 

• ..:. ., V ,J/', ... , C0i\illfIJ/CACC\l:C: 
CONrERE COi\.tl O ()Ol(":'(r,,'~lu 

'- I \ ..:11 "../'\ 

Em, JL./-Q..5.-.!_Ifl.-- -
----y -

·T~/ ---

/SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção 1 N° 135, segunda-feira, 16 dejulho de 2007 

PORTARI.\ N" 357, DE 28 DE JU'iIlO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no uso de suas ""ibuiçOcs. conrorme o 
disposto no art. SI da Lei n." 5.785. de 23 de junho de 1972. c no art. filJ. inciso JI. do Decreto n" 88.066. 
de 26 de janeiro de 19R3. c lendo em vistn o que consta do Processo n° S3790.000720/l998. resolve: 

Renovar. de acordo com o nrt. 33. § 3~\ dn Lei n.u 4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez anos. 
n pnnir de 6 de setcmbro dc 199H. n pcrmissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO OlruSORA 
I!NCANTADENSE LTOAwFM. por meio da Portnria nO 2M3. de 5 de setembro de 19RR. publicada no 
Diário Oficial da Unii'fo do dia fi subseqOente, pom cxplornr. scm dircito de c:<clusividade. scrviço de 
rndiodifusilo sonom em freqüêr,cin modulndn no Municfpio de encnntado. Estndo do Rio Gmnde do Sul. 
este nlo somente produzirá ereitos Icgnis npós delibemçi'to do Congresso Nacional. nos lennos do § 3° 
do nrt. 223 do Constituiçi'to Fedem!. 

Ilf.SI'ACIlOS !lO MII'óISTRO 
nlll 12 d~ julho de :!tlfl1 

W\UO COSTA 

Acolho o PAREC"R/MC/CONJUR/MBHIN.' OHH5 - 2.2112007. invocondo 'cus rundamcnto, 
como n!71l0 dcstn dcclsfio e NÃO CONHEÇO da represcntação intcrposta por AGENCIA PRISMA S/C 
LTDA. contm decisões dn Comissão Especial de Llcilnçao que. provendo recursos interpostos por 
Cc1cbmçao FM Lido .. Empresa de Radiodlfusito Comcrcinl das Vertentes LIda. e Silo Gabriel FM Ltda .. 
a com.idcrnmm inabilitnda parn ns localidades de Borbnccnn/MG. IIictnin/MG. Calirórnia/PR. Cam~ 
bim/PR. Pontnl do PnmmVPR. OrliindinlSP. Ourocste/SP c Ouro Preto do OcstelRO. todns da Con~ 
eorrendn O 1212002·SSR/MC. 

Acolho o PAR"CERlMC/CONJURrrFCIN' OK83-2.17/2007, invocando scus rundnmcntos co­
mo ra7.ilo dcsta doeiSllo e dctennino o DESCLASSIFICAÇÃO SUP"RVENIENTE (anlgo 43. §5' da Lei 
H.66r./93) do concorrcnte ORGANIZAÇOES SÔ O" COMUNICAÇÃO LTDA do procedimcnto Ii­
citatório dn Concorrência n° 159/1997·SSRIMC pnm a locnlidade eonstnnte do Anexo Único. 

AN"XO ÚNICO 

Tendo em vista o rccurso intcrposto pclo proponcntc SISTEMA TRIANGULlNO DE CO­
MU~ICAÇÂO LTDA. conlro sun innbil,ilnçao nn Concorrcncin nU 109!2001~SSRIMC. Dcolho o parecer 
nbnixo relacionado. de sorte o conhecer o recurso, negnr.lhc provimento e. conseqOentenle. manter 
innbilitndn a cmprcsn, confonne Anc:<o Único, nos tennos dn lcgislaçi'lo vigente c dns nonnn~ es· 
tabclecidns no respcctivo Edital. 

AN"XO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E IMPROVIDO 

·c· 
PAREcnRl~IC{CONJU,'K..\tW 

1J1l1lf}.2.:!O~(}()7 

) .NIT: 

SISTnMA TRIANGUIJNO DE: COMUNI· 
("11 ÀOLmA 

Acolho o PAR"C"RlMC/CONJURrrFCIN' 0991-2.17/2007. Invocnndo scus lundamentos co­
mo i<l7.nO desta dccistlo c dctennino a ANULAÇÃO do procedimento licitntório. n pnrtir d., fase de 
hnbilitnçilo do Concorrendn nl> 129120ot~SSRlMC pam o locnlldade constante do Ancxo Único. ns~ 
segumndo aos interessndos o c:<ercfeio do contmditório e amplo defesa. conforme dispõe o § 3°, do art. 
49 dn lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROl'mmmTI VENCr.noRA 

EMPRr.sA DI! RhDIODlRlsAo 
r: fi! ADIAI. 11 

Acolho o PARECER/MC/CONJURrrFCIN'0991-2.1712007. invocando scus rundamcntos como 
r.l1l10 desta dceisfto e HOMOLOGO as ndjudieações propostos. de acordo com o Anexo Único. nos 
termos da legislnçi!o vigente e das nonnas estnbelec1das no respectivo Editnl. 

AN"XO ÚNICO 

Tendo em vistn os recursos interpostos pclas licitantes JOI3AST PRODUÇÕES CrNEMA8 
TOGRÁFICAS LTDA. c AMAZÔNIA CABO LTDA. contra decisffo da Comissão dc Licitaçfio. que 
habilitou a propon~nle GALASSI E LOPES LTDA .• nos nutos do processo nO 53000.008406/02. da 
Concorrêncin n(l 14/2002~SSRlMC. paro as localidades de I30a VistnlRR c Mncapá/AP. acolho o PA~ 
RECERlMC/CONJURIKMMIN" OH59 - 2.21/2007. de sorte n conhecer dos recursos e dnr-Ihes pro-
vimento p3rcinI de modo o tornor o licitante innbililndn somente pnra n localidade de Macapli/AP, 
conforme Anexo Único. nos t~nno.'i da legislnçno vigente c das normas estabelecidns no respectivo 
"ditar. 

AN"XO ÚNICO 

R"CURSOS CONHECIDOS" PROVIDOS PARCIALMENT13 

CONC. N- UF I.OCAI.lDADE SERViço nr:coRRENT'ES 
SSRlMC 

RECORRIDA 

1412002 AI' MACAM TV JOMST PRODUÇÕES CINr:.\1A1l). GALASSI I! LOPES LTOA. 
GRÁFICAS L1DA. 

M"óNIh ~AnO !.TOA. 

Tendo cm vista o recurso intcrposto pcla lieitantc JOBAST PRODUÇO"S CINEMATOGRÁ­
FICAS LTDA. contm decisilo da Comissflo de Lieitnçno. que habilitou n proponente SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA .• nos autos do proccsso n' 53000.008405/02. da Concorrência n' 1412002-
SSRlMC. para as localidadcs dc Boa VistnlRR c MacnpálAP. acolho o PAREC"RlMC/CON­
JURlKMMINII 07&4 - 2.21/2007. de sorte a conhceer dos recursos c dnr .. lhes provimento parcial de modo 
a tornor a licitante inabilitada somente paro n locnlidade de Matapá/AP, conforme Anc:<D Único. nos 
tennos dn legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENT" 

RECORRI!Nm RI!CORRIDA 

JOBAST PRoDuçOr:s ClNr~MATQ. SISTEMA AtPIIA DE. COMU-
ORÁFICAS Í-TOA. 'NIC\çAo LTOA. 

Tcndo cm visln OS recursos intcrpostos pclas licitantes JOBAST PRODUÇO"S CIN"MA­
TOGRÁFICAS LTDA. c AMAZONiA CABO LTDA. conlm dccisão da Comissão de Licitação. quc 
habilitou.a proponcntc A2 COMUNICAÇOES LTDA. na Concorrência n' 14/2002-SSRIMC, para as 
localidadcs de Bon VistnIRR e Mncapâ/AP. acolho o PARECERlMC/CDNJURlKMMIN' OROS -
2.21120071 de sorte ti. conhecer dos recursos c dar~lhes provimento, eonfanne Anexo Único. nos termos 
dn lcgislnçflo vigente c das normas estabelecidas no respectivo Editnl. 

AN"XO ÚNICO 

R"CURSOS CONHECIDOS" PROVIDOS 

CONe. N" ur I.OCALlDADES S8tVIÇQ RECORRENTES 
SSRlMC 
1412002 RR nOA VISTA TV JOOAST l'RODuçOr:s CINEMA .. 

moRÁFICAS I.TOA. 

° AMA7DNIA CARO I.TDA. 
1412001 A' MACAPÁ TV JODAST PRonUÇt')F.5 CINn.\fA-

moRÁF1CAS LTDA. 

IAMA7.ÓNIA CAno;, t:mA. 

RECORRIDA 

A1 COMUNICAçór.s LTOA. 

A1 COMUNICAÇOI!S LTOA. 

Tcndo em vista os recursos interpostos pelas licimntcs JOBAST PRODUÇÕES CINEMA­
TOGRÁFICAS LTDA. e AMAZÔNIA CABO LTDA. conlm decisilo d. Comissão dc Licitação. quc 
habilitou n proponente X .. MEDIAGROUP S/A .• nos autos do processo nll 53000.008413/02. na Con· 
correncia n° 14/2002~SSRlMC. paro as localidndes de Boa VistaIRR e MnenpálAP, acolho o PA~ 
RECERlMC/CONJURIKMMIN° 0872 w 2.2112007. de sorte Q conhecer dos recursos e dllr~lhes pro~ 
vimento. conforme Ane:<o Único. nos termos da legislnçlto vigente e das normos estnbelecidns no 
respectivo Edita!. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

CONC.W ur I.OCAI.IDADr~ SEnVlço RECORRENTES 
SSRlMC 
14i200:! RR nOA VISTA TV JOBAST PRODuçOr.s CINf:.. .. tAro. 

M~~X:~A~;~~',!;,A 
14f!002 Ar MACA PÁ TV JOBAST PRODUçOES CINE.\ti\1l). 

~I 7.ÓC;;;~~~: L~A..C 

RECORRIDA 

X ~ MEDIAGROUP S/I\.. 

X • MEDIAGROUP 51A. 

Tendo em vista os recursos interpostos pelns licitantes JOnAST PRODUÇÕES CINEMA~ 
TOGRÁFICAS LTDA c AMAZÔNIA CABO LIDA. cootra declsilo dn Comissão de Licitnção quc 
habilitou a proponcntc SINAL BRASILI3IRO DE COMUNICAÇOES LTDA .. na Concorrência n' 
14/2002-SSRlMC, p'ro a localidadc de Macapó, no Estado do Amapá. acolho o PAR"CERlMC/CON­
JURlKMMM 0857 w 2.2112007. de sorte n conhecer dos recursos e negar~lhcs provimento. conforme 
Anexo Único, nos termos da legislllçi10 vigente c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

R"CURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONC. N" ur LOCALIDADE SERNlço RECORREN1T~ 
SSRlMC 
1412002 A' MAC'APÁ TV JOBAST PRODUÇOI!S CINEMATO~ 

GRÁFICAS L1DA. 

MA7.ÓNIA ~ no r.mll. 

RECORRIOI\. 

SINAl. BRASILEIRO OE co. 
MUNICA.ÇOES LTDA. 
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Tendo em vista o recurso intcrpo,to pelo licitante JODAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁ­
FICAS LTDA. contro dccisilo do Comls!õillo de Licilnção. que habilitou n proponente REDE ME~ 
TROPOLITANA DE RÁDIO E TV LTDA .. nn Concorrencio n" 14/2002-SSRlMC. p,ro ... , locolidodcs 
de Ono VistnlRR c Moc,pó/AP. ocolho o PARECERlMC/CONJURIKMMIN" 0773 - 2.2112007. de sorte 
ti conhecer do recurso c dnr~lhc provimento. conHmnc Anc1<o Único. nos Iconos da Icgislnçito vigente 
c dos nonnns estabelecidos no respectivo Editn!. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

co~c. N- lIf I.OChl.lDAOn Sr:R~VI\U RliCORRIJ:Nrn RnCORRIDA 
S~R'MC' 

W2OO1 RR nOA VISTA TV JOUAST f>RODUÇÓr:s CINR· REDE MIITROPOI.lTANi\ DE 
MATO<lRÁFll'AS .. mA. RADlO fi TV LTOA. 

1412002 ,Ir ~"'(',,,,A TV lOO,\!),. t'ROOUÇOr:s ("INr:w RrlO!! MJITROt>OI.lTANt\ DE 
~tJ\TO(iRArll·t\5 LTOA. RAmo r: TV LTDA. 

Tendo em vistn o recurso interposto pela licitante RÁDIO E TV NOVA ERA LTOA. contro sun 
innbilitnçilo nn Concorrencill n" 014/200Z-SSRJMC. pnm .as locnlidades de Bon VistnlRR c MncnpúlAP. 
ocolho o PARECERlMClCONJURlKMMIN" 07HH - 2.2112007. de fiorte R conhecer do recurso c negor­
lhe provimento. conrorme Ane;o(o Único. nos termos dn legislnçito vigente e das normas estabclecidns no 
respectivo Edilnl. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A PRÓPRIA INAIJILlTAÇÃO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENTE 

DO, 

Tendo em vistn o recurso interposto pelo Iieilnnle JOBAST PRo'OUÇÔES CINEMATOGRÁw 
FICAS LTOA. cantm deeisito dn Comiss~o de Licimçno. qtl~ hnbilitou Il proponente SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA .. nos OlltOfi do proce",o n" 53000.00H405/02. d, Concorrencio n" 1412002· 
SSR/MC. poro os loc,lidodes de Oon Visto/RR e Mncnpó/AP. oeolho o PARECERlMClCON­
JURlKMMIN" 0784 w 2.2112007. de sorte a conhecer dos recursos c dnr-Ihes provimento pnrcial de modo 
n tomnr o lieilante innbllilnda ~mente poro o localidnde de Mncnp6JAP. conforme Anexo Único. nos 
tennos do legislnçilo vigente e dns ~onmlfi estabelceidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE 

nnc.'ORRr:NTE RnCORRIDA 

JOnAST rRoDuc;õr:s ClNEMAro. stsm~f,\ AI.rIlA DI! caMU· 
. GRÁFtCAS tTDA. NICM;ÂO T.TOA. 

Acolho o PARECERlMClCONJURIRMCIN" 0654-2.171200$. PARECERlMC/CON-
JURlOOALFIN" I 66K-2. 1 712005. PARECERlMciCONJURlOOALFIN"1664-2.1712005. invocondo seus 
lundamentos como m:r.no dcsta deCisiio e determino ti ANULAÇÃO do procedimento ·licitntório. n partir 
da fose de hobililnção da Concorrência n" 035/2001~SSRlMC pam as localidadcs constante do Anexo 
Únieo. assegurando nos 'inlcrcss,idos o cxercfcio do contraditório c ampln dcfes..1. conforme dispõe o § 
311

, do art. 49 ~a Lei n" R.666/93. 

ANEXO úNICO 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFCIN'OH70-2.1712007, invocondo seus fuodomentos como 
rn7.ifo desta decisão e HOMOLOGO a prcscnte licitação e ndjudico seu objeto II vcnccdorn de acordo . . 
com o Anexo Único. nos lermos da legislnçilo vigente c das normns cstnbeIccidns no respectivo 
Editol. 

ANEXO ÚNICO 

I N" 01\ CONCORnt:NC1A IUF I tlll.'lllhbdt' I snnvl(O I ~~OroNr:NTE VENCEDORA IN" rROCESSO I 
SSRt:\IC 

I 0.1512001 I MO I DlVINf:.SIA I FM I RÁDIO fi TV g~NT,\URO t.T·IS371Q.OOO51KJOi 

Acolho o PARECERlMClCONJURlTFCIN"0938-2.1712007. invoeondo seus fund,meotos como 
1il1110 desta decisão e HOMOLOGO a presente licitaçilo e adjudico seu objeto à vencedora. de acordo 
com o Anexo Único. nos termos da Icgislnçno vigente e das nonnas estnbelecidas no respectivo 
Editol. 

ANEXO úNICO 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFCJN' 1095·2.17/2007. invoc,ndo 'cus fuod,mcntos co­
mo Tn7110 desta decisão e detennino a ANULAÇÃO do procedimento lieitatório, n partir da fase de 
habilhaçao da Concorrência n" 05R12000~SSRlMC para as localidades constante do Anexo Único, 
ossegumndo aos inteNssados o exercício do contrndit6rio e ampla defesa. conforme dispõe o § 3°, do art. 
49 do Lei n" 8.666/93. 

ANEXO úNICO 

CONCORRt:NCIA UF LOCALIDADE SF.RVIÇO PROPONENTE VfiNCI!DORA N" no rROC1!SSO 
.,"""r 
05MOOO ES CON~~:IODA FM RD RADlO E ;;:'LEVISÃO LT· .'i3770.ooo868/2ooo 

05811000 "" rrAOUACU, Mu.. FM RÁDIO UL~ FM LTOA 53770.0008RIr.!OOO 
QUI. rlúMA E 

V~~I~~~OO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA 
(ns.47·51) contro decisllo da Comlssito de Lidlnção, que habilitou o proponente RÁDIO NOVO ARl· 
PUANÃ LTOA. na Concomnein nll D76/20Dl·SSR/MC. parn n Iocnlidade de Novo Aripuana. no Estado 
do Amazonns, acolho o PARECERlMC/CONJURffFCIN" 1022~2.21/2D07. de sorle a ntlo eonhccer do 
recurso, confonue Anexo Único. nos tennos da legislação vigente c dali nonuas estnbelecidas no 
respectivo Edital. Entrctnnto. pelo prcvalccimento do principio da auloluletn ndministrntiva deve havcr n 
INAIlIL1TAÇÃO d, concorrente RÁDIO NOVO ARIPUANÃ LTDA. 

ANEXO úNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFCIN" 0922- 2.1712007. invocando seus fundamentos co­
mo rnzilo desta decisilo e HOMOLOGO os adjudicações propostns. de acordo com o Anexo Único. nos 
tcnnos do legislaçiIo vigente e dos normas eSlnbelecidas no respectivo Editnl. 

ANEXO úNICO 

PROPONnNTF. VENCr:OORA 

Acolho o PARECERlMC/CONJURffFC/N° D922~2.!7120D7, invocando seus fundamentos co­
mo nlzilo destn decisffo e dctermino a ANULAÇÃO do procedimento Iicitntório, n partir dn fase de 
hnbilitnçtlo da Concorrenda n° DaR/200! ~SSRlMC para as localidades constante do Anexo Único. 
assegurando aos interessados o ex.ercfdo do contraditório c ampla defeso. eonfonnc dispõe o § 3°. do nrt. 
49 do Lei n" 8.666/93. 

HELIO COSTA 

ANEXO úNICO 

CONCORfllNCIA UF LOCALIDADE 
SSRIMC 

SERVlÇ'O rROPONENlf1 VENCEOORA N" 00 rROCr:sSO 

OIlMOOI CF. "'ACAJUS FM 5TA FM ro 5365000034712002 
0111112001 Cf! NOVO 1l0RlEN. FM RAolo fi TV SCl{APPO LTOA 5](150,OOOJSSf.!OO2 

TE. rERElRO r: 
SENADOR raM-

Pi:U 

08R12001 rt TERESlNl\ FM REDE METltoPOl.lTANA DE RÁ- 5J(J$o.OOOlS6/l002 
DIa . 1T:LEVISÃO LIDA 

OIlRJlOOI CE rARAMnu FM REDE Eto DE COMUNICAÇÕES Sl(,50.000l46f.!OO2 
LTDA 



60 /SSN /677-7042 

PORTARIA N; 22, DE 16 DE .IANEIRO DE 2008 

o Secretário de Atençilo à Saúde, no uso de suns atribui-
çõcs; 

Considcro.ndo n Portnrin nO 2.639/GM. de 16 de outubro de 
2007. que n:definc os limites finnncciros dcstino.dos no. custeio da 
Ternp{n Renal Substitutiva ~ TRS, dos Estados. Distrito Fedeml c 
Municlpios: 

Considcnlndo n RcsoluçiIo CfBIPR nll 126. de 16 de no~ 
\lembro de 2007. da Comissi!o Inlcrgcslorcs Bipartitc do estado do 
Pnrnná - Secretaria de Estado da Snudc do Param'!, resolve: 

Art. )11 _ Redefinir o limite financeiro mensal no mOnlnnte de 
RSI97.556.S1 (cento c noventa c sele mil. quinhentos c cinqOcntn c 
seis reais c oilcnlll c um ccnmvos) poro o custeio da Tcrnpia Renal 
Substitutiva- TRS. do municipio dt! UmuaromalPR. habilitado cm 
Ge~ti!o Plena Municipal. 

Pi1mgrnro ünico • O recurso acima referido scrà rcmnnejado 
do limite finnnceiro da TRS do municfpio de CuritibnlPR. 

Art. 2" • Instruir que o remanejamento de recurso. concedido 
por meio desta Portaria. nilo acarretará impacto no Limite Financeiro 
Global do Estado. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu­
blicaçilo. com efeitos I1nancciros a partir da competência dezembro 
de 2007. 

JOSÉ CARVALHO DE NORONHA 

Diário Oficial da União - Seção 

rORTARlA N' 23, DE 16 DE JAI\E1RO DE 200B 

o Secretário de Atenção à Saüde, no uso de suas atribui· 
ções; 

Considerando a Portnria nO 2.639/GM. de 16 de outubro de 
2007, que redel1Dc os limites financeiros dcstinndos ao custeio da 
Terapia Renal Substitutiva - TRS, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípiosi e 

Considerando a Resoluçllo CIB/ES nl1 708, de 10 de de­
zembro de 2007. da Comisstl.o Intcrgestores Bipartitc do Espírito 

, Santo - Secretaria de Estado da Saúde do Espfrito Santo. resolve: 
Art. 111 

- Redefinir o limite financeiro mensal no montante de 
RS2.253.925.56 (dois milhões, duzentos c cinqllenta e tres mil. no· 
vecentos e vime e cinco reais e cinqüenta c seis centavos) para o 
custeio da Terapia Renal Substitutiva- TRS, do estado do Espirito 
Santo, babililado em Gestilo Plena Estadual. 

Parágrafo ünico • O reeurso acima referido sem remanejado 
do limite financeiro da TRS do município de ColatinaJES. 

Art. 211 
• Instruir que o remanejamento de recurso, concedido 

por meio desta Ponnria, nl10 acarretam impacto no Limite Financeiro 
Global do Estado. 

Art. 311 
• Esta Portaria entro em vigor na dntn da sua pu· 

blicaçi!o, com efeitos I1nanceiros a partir da competência dezembro 
de 2007. 

JOSÉ CARVALHO DE NORONf&\ 

N' 12, quinta-feira, 17 de janeiro de 2008 

PORTARlA N' 24. DE 16 DE JANEIRO DE 2008 

o Secretário de Atenção à Saúde, DO uso de suns atribuições; 
Considerando a Portnrin nD 2.639/GM, de 16 de outubro de 

2007, que rcdefine os limites financeiros destinados ao custeio da 
Terapia Rcnal Substitutivn - TRS, dos Estados, Distrito Federal e 
Munic!pios; 

Considerando a Resoluçi!o ClB/CE nl1 201, de 06 de no· 
vembro de 2007, dn Comissllo lntergestores Bipartite do estndo do 
Cear.\. - Secretaria de Estado da Saúde do Ceará, resolve: 

Art. 111 
- Redefinir o limite financeiro mensal no montante de 

RS238.645.45 (duzentos c trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e 
cineo reais e quarenta e cinco centavos) para o custeio da Terapia 
Renal Substitutiva- TRS, do municfpio de Maracnnaú/CE. habilitado 
em Gcstao Plena Municipal. 

Parágrafo único. O recurso acima referido será rcmanejado 
do limite financeiro da TRS do município de FortnleznlCE. 

Art. 2D 
• Instruir que o remanejamento de recurso, concedido 

por meio desta Portaria. ni!o acarretar.\. impacto no Limitc Finaaceiro 
Global do Estado. 

Art. 311
• Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação, 

com cfeitos financeiros a partir da eompetência dezembro de 2007. 

JOSE CARVALHO DE NORONHA 

Ministério da Ciência e Tecnologia 
Tendo em vista os recursos interpostos contra a decisão da Comissão de Licit.ação que habilitou 

as proponentes WAC RABELO & CIA LTDA e a REDE UNIÃo DE RÁDIO E TELEVISÃO DO 
PARÁ LTDA oa Coocorrénci. n° 05212001-SSRlMC, acolho o PARECERlMC/CONJURlCSBIN" 2511· 
2.2112007 c PARECERlMC/CONJURlCSBIN" 2514-2.2J12007. para decidir eo.fonne os ANEXOS I e 
fI abaixo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no rcspectivo Edilal. 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 31 ue d~zl!'llIhru de 2UO? 

Acolho os Par~ccrcs da CONJUR abaixo descriminados, dc sorte n conhecer das manifestações 

das proponentcs como "pedido de rcconsidcrnção", porém. negando-lhes amparo. mantendo as ina­

bilitações já decretadas na Concorrcncia nll 01412002 SSRfMC. ludo conforme o ANEXO ÚNICO. nos 
lermos da Icgislaçao vigente c das normas estnbclccidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO - CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CON~I!~~~~CIA PROPONENTE PROCESSO N' DO PARECER 
MANIFF$TANTE. 

OI4~OO2..cRCn.IC Slltcnu Alpbtl & Comunle.:lçlle, Lld:l 53000.00840$/02 nl6.2.:!112007 

TV 
OD11I~~' ti tope. lId.1 5300n.GOK406lOl 2317·].2112007 

Relle Melrcpn!lllll\ll de rudio c TclcvltOo 
1.1dm 

5JOOO.DOS407/02 232S.2.2ICoo1 

Tendo em vista os rccursos interpostos contro atos de HABILITAÇÃO praticados peln Co· 

miss50 Especial de Licilaçilo. na Con.corrência n" 01412002~SSRlMC. acolho os Pareceres da CONJUR, 
abaixo descriminados. de sorte a conhecer dos recursos e negnr~lhcs provimento, tudo conforme o 

ANEXO ÚNICO, nos termos da legislaçilo vigcnte c das normas esll1bclecidns no rcspec~ivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

N'" DA CON· 
COR-RENeIA 

SERViÇO RECORRENTE RECORRIDA LOCALIDADE UF N" no PARECER 

SSR e 
0I·m002 TV Job:mp/'IJduçôcJCirncn~Iosrin· Ag!ncill PrinTIII 8~Visl:l RR 23]3·2.2112007 

eMbu. s/c Lub. 
n7Ônin ilbolld.,. Mn~ AP 

JDbu1 produções Clmet\!llosnn. PlImvw.n Carnu- Do:! ViSlll RR 2353-2.21/2007 
c:.,s .Icb. niellçÕl:slIdn. 

ma7fJnlllClIoo I.lcb. M~tll A AP 
JOb~ll I'reduções ClnenulognJ.fl- Burllls Comunh::t. 800 VÍl14 aR 1196·1.2IflOO7 

ellsLtdc. çõesL1d:1 

~ lIe~ll~ AP 

Acolho o PARECERlMClCONJURffFC/W 2422~2.1712007. invocando seus fundamentos co· 
mo razão dcsla decisl10 e HOMOLOGO as adjudicações propostas. de acordo com o Anexo Único, nos 
lermos da legislaçiIo vigente e das normas cstabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROI'ONENTE VENCEDORA 

MINUZZl COMUNICAÇÃO LTDA 

CONCOR­
RmCIA 
OSmooll 
!i~RlMr. 

UF LOCALIDADE SERViÇO 

rA Augusto Correll. FM 
Irllube 

huptrnngD. 

ANEXO I 

RECORRI!NTES RECORRlDA DECISÃO 

Rede MellllpaUIMII de Wnc Rnbclo 8: Recurso nao Co-
R!dln e'l'd;ct'Il!!l' LI- Cb L!6. tili~!d!) 

Tv GUlIjllMII LllÚI. \~e Rabclo &. Recurso Conh~ido 
CIII .Id:!. e hnwnvido 

ANEXO 11 

N" DA CON· UF LOCALtDADE SER·V]. RECOR·RENTES RECOR.RlDA DEctS).O 
COR.RJlN- ÇO 

elA 

PARECER 

PARECER 

OS!IlOOII PA Capltao Poço FM W~e Ibbelo &. Cin LI. Rede UnJao de Recl1f$Ol nJ:o Co- 2S14·:!.2lnOO7 
SSR/MC da. RAdioe Televl· nhecldDt 

~odo PMII. LI· 
d,. 

Tendo em vista os recursos illlerpostos contra a decisl10 da Comissao de Licitação que habilitou 
a proponente RÁDIO CENTAURO LTDA na Concorrência 0 11 070/2000MSSRlMC. bem como o recurso 
da referida proponente alacando o alo que a excluiu do certame em relaçd:o à localidade Morada Nova 
de Minas, acolho o PARECERlMC/CONJURlCSBINI1 20S3~2.2112007, para decidir coofonne os ANE· 
XOS I. II e I1I abaixo, [lOS termos da lcgislaçiJo vigente e das Donnns estabelecidas 00 respectivo 
Edilal. 

0700000 

ANEXO I 

UF LOCALIDADE SERViÇO RECORJtENTES RECOR·RIDA DECISAo 

MG Mornd: Nova de MIu:lS. MDlllc 
S~o.Munhol. Novn PDllle. 

FM JUdio roml do Rddio e TV Ctn. ReeutWlllaa 

Mutum.MU%:Imbinhoe 
Novll Em. 

LOCALIDADE 

ANEXO 11 

MDt:ldn NO~1I de Mlnat. Moule 
Si!o.Munhoz. Nova Pan!e. 

Mutum. Muumbinho e No~c 

ANEXO III 

LOCALIDADE 

Mot:lcbNoVlldcMIn.n 

Sul de Mltw Lldl!. UurD LId:!. Conhecidos 

Marcos José 
da Silva & 
C fi tda. 
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SERViCO PUBLICO FEDEHAl 
MINISTEHIO DAS COfV1![\I!C/\ÇÔES 
CONFERE COM O ORiCiNAl 

Em, JL! __ Q. .. Ú_..iP -
()/ ---+'0' -----

W 235, quarta-feira, 9 de dezembro de 2009 

PARTES: Unifin e Televisilo Londrina Ltdu. 
ESPÉCIE: Tenno Aditivo ao Contrato de Concessiin. 

~~!~~:i~~is~~ui::'v~~ Cd~u~'!ii~ill~t~~4~~n~~n~e~tii~~~:n~~~~ 
fímhito do Sistema Brusileim de Televisão Digital Terrestre ~ 

Diário Oficial da União - Seção 3 

SBTVD~T. nu loculidudc de Londrinl.l, Estudll do Purunú. VIGÊNCIA: 

O prozo puro u utilização pie nu, pelu Concessionúria, do cunul de 

rudiofreqUênciu consignado puro ti trunsmissüo digital t.lo serviço de 

rudiodifusüo de sons e imagens, ser.1 lué 30 de junho de 2016. oh­

servudos os termos constantes nu Clúusula 7'" tio Tenno Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: I' de dezembro de 2009. Héliu Cnstu -

Ministro de Estudo dus Comunicuções: e Éderson Muffutu - Súcio 

Administrador du Televisúo Londrina Lrtlu .. 

AVISOS 

A Cllmissúo Especiul de Licitaçúo. cunstiturda pela Portana MC nO 432. de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 2710712009. 
e suus ulteruçües. em conlunnidude com o(s} Edital(s}. torno pl1hlico 'lue a sessilo para u abertura dos invólucros contendo us Propostas de 
Preços dus Proponentes classiticuJus. serJ reulizudu nu se~uinte endereço: Esplanuda dos Ministérios. Bloco R. Sobreloju - saiu 104. Ed. Sede. 
BrusfliulDF. de acordn com ti indicudo no tluadro abulxo. Ficum convocados os partIcipes da licitação, bem como cOllvidados demais 
inleres.'iados pam ucumpunhar ns trubulhos. Na sessüo ptlhlica em reterênciu seriio relutados os ratns upurudos no processo udministmtivn de n.o 
53000.0406H712007-67. 

uta (u eUlllün IImnn nnco nelll oco H Il( es 
anz OIS. 

/SSN /677-7069 121 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS pE L1CITAÇ;\O 
PREGA0 N" 371211119 

Ohjetll: Preguo Eletrunit.'tl ~ Cuntrulac,;üll de empresa especiulizada 
puro fumecimentl1. instalação. cunfiguroçüu e l11unulençüo de 05 (cinw 
co) Chassis com Môduhl de Gerenciamento. 10 (dez) Servidores du 
Tipo J, 15 (quinze) Servidores do Tipo 11. 15 (4uinze) Servidnres du 
Tipo 111, 10 (dez) Interconexões Fino: Chunnel (SAN) pura Encltlsun: 
e 10 (dez) Interconexões rum Rede Elhernel (LAN) parti Encltlsure. 
de ucordo com os especificações cunstanles deste Editul e seus Ane~ 
XOS. Total de lIens Licilados: 00006 . Edital: 0911212009 de OHhOO tis 
12hOO e de 14h tis 17hOO . ENDEREÇO: Eo;plumla tios Ministérius. 
Bloco "RIO, sala 111 - Subreloja. Plano Pilutu - BRASILlA - DF . 
Entrega dos PmpOl;(Us: ti purtir de 0911212009 lIS UHhUO nu site 
www.cumprusnet.guv.br . Aberturu das Propostos: 2111212009 tis 
09h30 site www.cumprusllel.gnv.br 

(SIDEC - OH1I212009) 410fl03·00001-2(J{)9NE900127 

PREGÃO N" 39/211119 

A Cumissüo E'ipcclul de Licituçüo. cl1ll.'ititul'du pela Portariu MC nO 432. de 24 de Julho de 2009. puhlicada no DOU de 27/0712009, 
') e suas alteruções, tOnlU plÍblico, por meIO deste avt'io fi exclusüo com o conseqUente inabilltaçüo da(s} proponellte(s) relucionuda(s) no anexo 

IÍnictl. uma vez que infrlllgiu o subitem 4.4 do Eôital. 
Os uutos dus processos estorno com vista franqueaôa nu Cnmlssüo E'ipeciul de Licituçüo. no seguinte endereço: Esplanada dos 

Ministérios. BltlCIl R. Sohreloja - sulu 104, Ed. Sede. Brusniu/OF. locul este onde devemo ser ~mtocolizados os eventuais recursos. 

Objeto: Pregüo Elelrt1nicn - Cnntrutuçüo de: cmprcsu especiali1.uda 
pam fornecimento de combustíveis (gasulina. álcool e tllCl1 diesel). 
por demundu. compreendendo a administruçüo e gerenciamentu tia 
frota de veículus em rede de postos crcdenciadus. por meiu de sis· 
tema eletnlnico. com curtüo magnético. ctlm vistas an all!lIllilllCI1TU tia 
necessidade de obastecimento dos vefcullls autllmutllres uliciais per­
tencentes li fmtu tio Ministério dos Cllmunicuçües. de ucnnltl t."tll11 as 
condi'r'Ões. 4uantidades e especificações du Edital. Tulal tle hcns 
Licitud"s: 00003 . Editul: 0911212009 de OHhOO ü, 12hIJIJ e Ile 14h ús 
I7hOO. ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérius, Blm:n "Ru

, sulll II1 
~ Subreluja. Plano Piluto ~ BRASILlA - DF . Entrega das Prtlpuslas~ 
a partir de 09112/2009 us OHhOO nll sire www.cnmprusnel.gtlv.br . 
Aherturu das Prupustas: 21/1212009 us IOhO{) sitl! Www.Ctlmpms­
net.gov.hr 

) 

subilem ~J.6Idt~gE~t~lll: ~~oCt~~~i~~~ ~;:.:'~e~~; ~~~l~ :B~,~~~!J~\d~lh~eun~~W!s e§5~rseO~rti~~-slig. ud~ar!í ~7IsW.J66~1~:Ç~I' dt.~j~~~~ed~ 
1993. 

ANEXO ÚNICO 

neu 11 a{ e 
ragança au IstO. Int umo· 
nhunguha e Súo José: dos 

Cum os. 

mcessn 

A ComL'isün 'Especiol tIe Licitaçuu. conslitufdu pela Portaria MC n° 432. de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/0712009. 
e suus ulleru-t:ües. em cunfnnnhJude com os Editois de Licitaçúo. tornu pl1blit.'O 'lue 11 seSSÜll puro aberruru does) inv6Iucm(s) contendo a(s) 

P~;ratlyO~~) J~~~d~~) ~~~:1IiIJrrF.n:t~t~~~~~b~::~'~!Sl~df~~t1~u~~;ro~~u3~ s~i~~~~~ eR~~~ç~~g~~d~~a o~o~:;;}~:~~é:id!' ff~i'I~~Ü~: í~~re~~~t; 
~~I~~~~~~~~~i~nd~~~;.; i51j'OOôj~O{hr-,n'b07~6f.anhar os traholhos. Nu sessiIo pública cm reterênciu seriio relutudos os fatos upuradus no processo 

(leu I( u e(s) 

no slo. 
acu a. 

A Cumissüu Espel!ial de Licitaçüo. constitufdo pelo Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/0712009. 
e suas alterações, em conlonnidude t.'tlm os Editois de Liciruçuo. toma pl1hlico que 11 sessüo para uberturn does) invlSIucro(s) contendo a(s) 
Prur.maa(s) Técnica{s) da{s) Proponente(s} habililada(s). será reolizada no seguinte endereço: Espionada dos Ministérius. Bloco R. Sobreluju -
sa u 104. &I. Sede. Brusíliu/DF. de acordo com o indicado no quudro nbuixo. Ficam convocados os partrcipes da Iicituçüo, bem corno 

~d:!~~~~~~~~i~od~~~~ iSjOOÔ~OgÜ6J7'iíOO7:1~f.0nhur os trubolhos. No sessüo ptlbJica em referência serJ~ relatudos os fatos upuruilos no processo 

e ilo 

co I U e.'i 

Brn'iflin ~ DF, li de dezcmbm de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente du ComiSSÜl) 

RESUI,TADO DE JUI,GAMENTO 

A Comissúu Especial de LiCltuÇÚll. constiturdu pelu Portario MC I}0 432. de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009. 
e suas alterações. em confonnidode com o Ed.ital de Lielfaçüo. toma público os rcsultudos du pontuuçüo tias Propostus de Preços pelu Outurgu 
(PP) e do Vulllr PundenuIo (VP) atribufdo o cuda licitante da Concorrêm:ia uboixo cituda. 

Os uutos dos processos estorJo t.'Om vista franqueadu nu Comissão E.'ipecial de Licitoçúo, no seguinte endereço: Esplanada dos 

MinistériA\~!~a~~' d~ob:~jad~ ~i!~c~ O:i'u;~·te1:.d~·a!r~S~~~~~~s:~g~1 de;t:v~~~a~e~~~6~.r s;_t~~:~li:a~~~i~~:~~ntuu~iicr:~~~o;~nfonne o 
suhitem 13.6 do Edital. gelll como nos termos do ortigo 109. inciso I, uUneu "h" e §5° e artigo 110, da Lei nU 8.J66, de 21 de junho de 
1993. 

Concorrência nO 15/2002wSSR1MC. Localidade de Cuhalull/SP. 

Pmcessn N° : Pmnonente s etertadO S~VJcn pp VP 
3000.0nH42N 02 Sinal Brusileiro de Comunicucüo S C Lldu 99 R41 

~~~~~~~~~~:~~O~~:~~~i~~~~--~~~I~~~it~lIt~eLi~t~d~ud~.e~M~orr~i~,~lu~,~C~ru~~~'wL~td~"~.____ ~--~r--= --+--~~9~~,.~~~~~--1 
5300000843 02 Portn de imo Rúd"n e Televisüo Ltdu. 711.0 O TV 9 407~-!--9~6"'2!;:O"!-3-j 
53000.00H422/02 t:~eresu de Comunicuçüo Encontro dos Rios 500.000,00 TV a9,202 94.601 

530nO.OON42 2 Jnhast Producões Cinematol!rJticas LIdo. 20.000.00 TV 87 145 9'.Sn 
53000.l)OR420/02 Xarués Comunlcacões Ltdu. TV Desclussificatla 
53000.00101421102 NutUf'C7.11 Cllmunicu 'ões Ltdu. TV Desclass'ficada 
53000JlOR427/02 Lcdm e Silvu Ltda. TV Desclassificada 
53000.00N425/02 Gulassi e Lones Lido. TV Desclussificatlu 
53000.00N426/02 isfemu Alnha de Comunicucüo Ltdo. TV Desclassificadu 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregl'H!irn 

(SIDEC - OH/l2I2CMl9) 410003·00001-2009NE911/J127 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUI'iICAÇÕES 
SUPERIN1.:ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

GE~NCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 
GERENCIA DE MATERlAIS E COMPRAS 

1)"150 DE LIClTAÇ;\O 
PREGA0 AMPLO N° Mi/111119 - SRP 

A Anutel, CNPJ n" 02.030.715/0001-12. rculizurú li Prcg'u 
Amplu par.t Registro de Preços em 2111212009, üs 9h. 4ue visu ü 
a4uisiçlio de equipumenlos servidores e licençus de sllftwures de sis· 
lemas operucinnois e de banco de dadns necessúrins u suu opero­
cionalizução. O Edital estum dlspullfvel o partir de OlJl1212009. IlO 

Ediffcin Sede, SAUS. Quadro 06. Bloco UH". 3° andar. tlus 9 as Ilh 
e dus 15 ll.'i 17h e l1u site www.unatel.guv.br.SI!.fün: Espaç~1 !lu 
Cidudúu ~ Interuçüu com o Suciedade - LicÍlalrúes ~ EJitllis em An~ 
damentn w De A4Uisiçüu/Alienaçüo. 

MARCUS ROBEI<I'O R. 1'. D,\ SILVA 
Pregl,)t!iw 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIi)-GERAL DE FlSCALlZAÇf.0 
ESCRITORIO REGIONAL NO PARA 

AylSO DE LICITAÇ,i.O 
PREGA0 AMPLO ER IIJ N' 61211111) 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no Estado dn Pam. cum sede nu Tmvessa Rusu Mureira, 
476 • Telégrofo, na cidude de Belém-PA. inscrito no CNrJ sub \1 nO 
02.030.7J5/0006~27, turnu pl1hlico aos interessudns que realizam Ii~ 
citação nu modalidade Pregão Amplo, 1111 diu 17 de dezemhrn de 2009 
às ON:OO homs. em 8elémlPA. cujo uhjelu é a cl1ntrutaçÜtl de empresa 
especializada no prestaçüo de serviçu de trun.o;purtc rlldllviúriu. ahrun­
gendo a locação de veículus t.'um mulurislos e IIlUltlri51a puro t.1l1ltluzir 
11 Unidade MtívcJ de Radinmunitoragem. paro alen"~r os necessidades 
da Anotei no Estado do Par.i, contonne ctlntliçúes cn!lSlul11es tlu 
Regulamento de Cnntrutações da Anatel. puhlicado nu DOU de 19 tle 
janeiro tle 1998 e do editul 4ue eslarJ ü dispnsiçün dus interessados a 
purtir do dia 08 de dezembm de 2009. nu Tr.tv. Rusu Mureiru. nO 476 
• Telégrufo-BelémIPA. nu Pmlocoln. nu hurúrio de OH:OO tis 17:00 
horas ou disponrvel no sile do Anatel. endereço:www.analel.guv.br­
seçúll: E~pUÇll do Cidudüll·InleroçÚtl com u snciedade-Licituçíles-Etli~ 
tais-Em amlamenlll. 

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO 
Prcgndn1 

Este documento pnde ser verificudo no endereço elelnlnico h"p://www.in.gnv.br/uutenlicidade.html. 
peln cI;Ilign 00032(J{)91 20')(J{) 12 I 

Ducumenlo assillatlll digitullllente t.'Ontonne MP n!! 2.200-2 de 24/OH12001. tlue institui li 

Infraestrutura de Chaves Púhlicll.'i Brasileira - ICP-BrusiJ. 
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ANEXOIIr 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda. CNPJ I MP: 04.974.569/0001-09 Data: 26/12/2002 

Edital da Concorrência n° 014/2002 - SSRI MC Localidade: Macapá UF: AP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
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4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no (B/A) x 100 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 4% 

6- Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo meses 
9 meses 

Brasília, 24 dezembro de 2002. 

simon~õliv~~ue 
Sócia Gerente 
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CONJUNTO N.o 2 - Pl 
Edital da Concorrênci~', 

SERVIÇO DE Ri 

Localidade(s) de Prestação do Ser" 

Razão Social da Proponente: ~11 
S/C Ltdae ' 

Conte 
Conjunto n.o 2: 
Proposta Técnica 
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SERViÇO PÚSLICO FEDERAL 

MINtSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 178/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 014/2002/SSRJl\I((ERVlço PÚBliCO'" .... 
, Mli"lc'TE' '=';I - - I EDt:RAL 1'1 u .. , . nt: .... 

I ,d :,,·,-\8 CídVj!N'!(""~.;"'cS CONFE''''j - ~': " .v;-I\)/I,,),;: 

, ,,,E COM o,OP/('IN / L ~ " I\.:;J I r\ 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV)Em • .J..i.../ O'> " 

--.L,.1.~ 

LOCALIDADE(S): BOA VIST A!RR e MACAP Á/ AP.{3:=': --

Em, 14 de dezembro de 2009, seglmda-feira, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
014/2002-SSRlMC; que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de Sons e Imágens (TV), na(s) localidade(s) de: BOA VISJ'AfRR e 
MÁCAPÁ/AP, conforme publicação no DOU de 09 de dezembro de 2009, Seção "3", Número 
235, Página 121, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
dei Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s),. conforme discriminado por localidade(s): BOA 
VISTAlRR, AGENCIA PRISMA S/C LTDA., Processo n° 53000.008419/02; ALTO ASTRAL 
PRODUÇÕES LTDA.; Processo n° 53000.008403/02; AMAZÔNIA CABO LTDA., Processo n° 
53000.008416/02; BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008412/02; 
EfVÍPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 
53000.008415/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008406/02; GP 
PRODUÇÕES E MARKETING LTDA., Processo nO' 53000.008418/02; JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008414/02; LEDRA E 
SILVA LTDA.; Processo n° 53000.008404/02; LHM COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008417/02; PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008411/02; 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., Processo n° 53000.008409/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008405/02; MACAPÁ/AP, AGENCIA PRISMA 
S/C LTDA., Processo n° 53000.008419/02; AMAZÔNIA CABO LTDA., Processo ° 
53000.008416/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS ,~T 
~2 -'Ata de Reunião n° 178/2009, de 14-12-09, segunda-feira ffcon n° 0,14/2002 - Página 1 de 2 <'). 
E~ M. DomelAlei (1JII J J / 

" CEL. - Me ' "J(1fU1 p 



(' ) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n° 53000.008415/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
Processo n° 53000.008414/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008404/02; 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., Processo n° 53000.008409/02; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008410/02; (5) A documentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e 
registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) 
localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: BOA VISTAlRR, AGÊNCIA 
PRISMA S/C LTDA., 100,000 pontos ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 
AMAZÔNIA CABO LTDA., (DESCLASSIFICADA); BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 100,000 
pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 100,000 pontos; GP PRODUÇÕES E MARKETING 
LTDA., 100,000 pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 
pontos; LHM COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; PARA VIANA COMUNICAÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
MACAPÁlAP, AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA., 100,000 pontos; AMAZÔNIA CABO 
LTDA., (DESCLASSIFICADA); EMPRESA DE COMuNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 
LTDA., 100,000 pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 
pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 100,000 pontos. (7) 
Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) AMAZÔNIA CABO LTDA., desclassificada 
para as localidades em que participa nesta concorrência, em razão do item 3 de suas propostas 
técnicas, por ter oferecido 30 minutos de suas propostas técnicas que equivale a 2,08% do tempo 
total de funcionamento da emissora, quando a condição mínima prevista no Edital é de 5%. Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h15 (quinze 
horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, 'ce-Presidente e membros Titulares Comissão. 

Ata de Reunião n° 178/2009, de 14-12-09, segunda-feira - Cone. n° 014/2002 - Página 2 de 2 
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SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01/01 

r-SERVIÇO' SONS E IMÁGENS (TV) I LOCAUDADE: BOA VISTAlRReMACAPÁlAP. __ j 
Razão Social da Nome .do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 
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CONCORRÊNCIA N° 014/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
DATA: 14/12/2009 

I SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) I [WCALlDADE(s): BOA VISTA/RR e MACAPÁlAP. 

Nome RG,n.Q/UF Rubrica 
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4,0278 2% ::; T3 S 4% 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

CLASSIFICADA 

100,000 

Membro 

~~~~,., 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
I'REGÃO ELETRÔNICO N" 28552!J/211119 

A Superintendência de Trens Urhanos de Muceilí - STU­
MAC toma público U ljuuntns possam interessar. nu funnu do disposto 
nu Lei 10.520/02. Decretu 5.450/05. Decreto 5.504/05. Decreto 
3.784/01 e Lei 8,6661'-)3 e suas uller.:lções Ljue realizam Pregüo Ele­
IrúnÍl:o, do tipo menor preço, ohjetivando Serviço de tbmecÍlnelllo de 
cllmhustfvel através de cartüo mugneticll. nos tennos do Edital. dis­
pnnrvel no portal do Banco do Brusil https://www.licitucoes-e.com.br. 
licilll~'iin de númem 2H5529. onde por meio do mesmu sem realizado 
u sessüo nu dia 30 de Dezemhnl de 2009 às IOh30min. horúrio oficial 
(11: Br.!. .. fliu. O acolhimento das prupnslus serJ ulé às lOhs do mesmo 
diu. Muiures infonnuçôes alr.!vés do site. telefone: (82) 2123~1744 ou 
pl!lu tl!lefux (H2) 2123~1709 e emuil: ullun@chtu.gov.br ou un~ 
tlm@cotu.gov.hr 

ANDERSON C .. \RDOSO SILVA 
Gcrl!1l1e de Licital,i.1(!s (! Cumpras 

A Superintendênciu de Trenl> Urbanos de Muceió ~ CBTU. 
Illculizutlu nu Rua Bumo de Anudiu. 121 ~ Centro. Muceitl/AL, CEP 
57020·630, lllmu púhlico u quantus pnssum inleressur que u licituçün 
ubjctivundu t:Ol1tr'.!luçüU de Servic;n.'i de impressão gn1ticu e Cllm~ 
pUlUdllrb.mlu pur.! u SuperintemJanciu de Trens Urhulllls de Muceió, 
referente uu Pregütl em epfgrolre. l'um u se:;sün púhlicu murcudu puru 
11/l2/21lO9 us 1411" rni DESERTA. 

1'\'luccil'j·AL, 16 de DClemhrn dI! 20m). 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gerenle d~' Ucirw,;lll!., I! COTl)I'I1I.<; 

RETIFICAÇÃO 

Nu puhlicuçüu du TumUllu tle Preços n~ 3/09!GELIC/STU· 
MAC puhlicudn nu seçün 3, púginu 152. du diu 11 de Dezembro lie 
2fl09 nu DOU. l~ Houve e4uivuco do editul 4ue nru corrigimos lie 
uticio relu presente ERRATA. 2 • Onde se lê "8.1.3 Aqt!.ele.~ yue 
upresenturem SICAF deverün compmvur suu QUALIFICAÇAO TEC~ 
NICA. cunt\lOne par,jgrnfo 3" du art. I" dn Decreto 3.722/01. com a 
seguinte {hlCumentuçüo:" leiu~se: "H.I.3 Complementannenle uo ~I~ 
CAF uu CRC. us IicilUntes deveiJo compmvar sua QUALIFICAÇAO 
TÉCNICA l.'tllll a seguinte documenluçün:" 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Cnotrutn 028/2009: CONTRATANTE: CBTU/STU-REC, 
CONTRATADA: Curtume VipllSU S.A. Indústriu e CllInércin: OB­
JETO: uquisiçüll de culçutln de segurnm;u; PROCESSO LlCITATÓ· 
RIO: Pegrün Eletnioico o' 0}4/2{109, VALOR DO CONTRATO: R$ 
55.176.85, PRAZO DE VIGENCIA: 12{do7.e) mese, u purtirdu emis­
süo du Auitorizuçfiu de Fornecimento de Maleriul·AFM: DATA DE 
ASSINATURA: 02/12/2009, NOME E CMGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: Pelu contrutante: Dr. José Murques de Limu· Superintemlenle 
e Dr. José Renlltl1 Freire de Uru ~ Coordenudor de Administruçüo e 
Finunçus: Pela contrutada: Elius Seleme Nelu· Representul1le legul. 

OBJETO: uquisiçüll de mangueiru pum manulenção em geioll, Cu­
municumos ti tm.lmt os inleres.'iutlo5. que tl objeto do Pregãn em 
epfgmte. fni homnlogu(!u pelo Superintemlente de Trens UrhulloS do 
Reeit\:. u Empresu BUSSOLA COM.SERV.LTDA. puru o Lote I 
(ÚNICO) no valor tolal de R$ H,9HO,00 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE 
Pregoeil\' 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 17212UII9!CBTU/STlJ-REC 

OBJETO: Conlrutuçfio de empresu especiulizuda nos serviços de mu~ 
nutenção correlivu com suhstiruiçüo de peças nas escudus mlanles 
modelo S93OO. instaluda nu Estaçüo Jllunu Bezerro desta CB· 
TU/STUIREC. Comunicumos u todos os interessuuos. que l) ohjefo do 
Pregüo em epfgrufe, foi homologudo pelo Superintenuenle de Trens 
Urbunos ~u Recife. u Empresu EMPRESA ATLAS SCHINDLER 
S/A, pura o Lote I (ÚNICO) no valor 101U1 de R$ 66.950.00 

MÁRCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 
Preg11eit·o 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
I'REGÃO PRESENCIAL N' 15/2009- CBTU/STUfllEC 

Ohjeto: prestuçuo de serviços de controle de pllssugem de nfvel du 
Sistemu Diesel desta CBTU/STUIREC. Dalu ue recehimento dus pro· 
postas: 05/0112010 tis 09:30 horário Lucul (Recit'ewPE), no Depur~ 
lumento de Lichu'iôês e CllmprJS destu Superintendêllciu • situudu ti 
Ruu José Nutúrio. 47B. 3" andur ~ Areius ~ Recife - PE. O critério de 
julgamento é n de MENOR PREÇO. Estu Licituçuu reger-se·a pelu 
Lei 86fi61'J3. Deerctus: 3.555/2000. 3784.3693.5450 e Lei 10520 tle 
17.07.2002. O editul ellcontrol-se U dispusiçüo dns interessudos no 
endereço acimu, podendo ser uuquirido no horúriu dali 08:30 ÜS I1 :30 
e dus 13:30 os 15:15 hs. uo Cll.'ito de R'S 15.00 (quinze reubõ), Muiures 
lnfonnuçôes pelus ti.mes: Oxx81·21028520 ou 21028521. 

MARCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 
Pregtldro 

I'REG,\O ELETRÔNICO N' 171120119 

N' LICITAÇÃO BB283123-CBTU/STUIREC . Objeto: u4uisi~ün de 
empilhudeim com cupacillade de curga de 3000kg diesl!l. Tuma pú· 
blko pur.! nns de conhecimento dos interessados que no diu 
04/01/2010. às 16:30 horário de Biolsflia, se durJ u uberturu de Pmw 
postu de Preços do pregüo em eprgrolfe .. Limite puro recebimento dus 
propOMUS: 04/0112010 uté às 15:30h.Muiores Int\mnações pelus to· 
nes: Ox:<81·21028520 ou 21028521 ou pelo sire www.licitacoes­
e.ctlm.hr. A liciluçÜll serJ reuli7.adu utruvés dn site BUl1co do Brusil. 

LUIZ EUGÊNIO CARVALHO FREIRE 
I'regocÍI'tl 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 18l!2U09 

N' LICITAÇÃO BB2821601 CBTU/STUfllEC. Objetu: uquisiçün de 
cpmpressor de purafu'io de ar comprimido. Tornu púhlicu paro fins de 
l.'Onhecimenlo dos inleressuuos que I1U dia 04/0112010. às 16:30 hn~ 
nirio de Brusmu. se dur,j a ubertura de Propostu de Preços do pregüo 
em epígmfe .. Limite pUni recebimento dus propostu.'i: 04/0112010 uté 
lis 15:30h .Maiores Infonnuçtjes pelus times: OxxHI·21028520 ou 
21028521 ou pelo site www.licÍlucoes~e.cnm.br.AlicilUçüll serú reu· 
!izada utravés do site Bunco do BiolSil. 

MARCIO CAnVALHO DA SILVA XAVIER 
Pmg\'drn 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 111.1112.1163/211119 

Cuntruto tinnu~l1 com u CONT ELETROELETRONICOS E AR 
CONDICIONADO LTDA. OBJETO: execuçüo e ti1rnecimenlll de 
upurelhos de ur comlicionudo. com n respectivu instuluçün, cllnfunne 
E.'ipeciticaçües e Quuntidudes constun!es do Edilal de Prcgün Pre~ 
sencial nO 240/2009, Anexo I. no vulor globul de R$ 18.333.00(de­
zoito mil. trezentos e trinlu e três reais). Processo Administrutivo n". 
1685/2009 As,inutum, 07/12/2009. 

N' 241. quinln-feira. 17 de dezembro de 2009 

EDITAL N' 3, DE 14 DE DEZEMBRO DE 211119 
CONCURSP PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

llFORiI1AÇAO DE_CADASTRO DE RESERVA EM C,\llGOS 
DE NIVEL SUI'ERIOJI E MElJIO 

O Direlur~Presidenle da Empresu de Tren:; Urhunns lie Pnrtu 
Alegre S/A, dnr.!vunle denuminada TRENSURB, cum sede na Av. 
Ernesto Neugehauer, 1985. Portu Ale1.!cc. RS, CEP 90250-140.1111 lIsn 
de suus urril1uiçiies le1!uis e unigu 36~ leli.! "1.!". do Estatuto Sociul du 

;l~nb7tr~~) t()N~iKlú~~cÜ~i~~i~~Ulrrt1 ~~1 tT~1!~~h~~(~lj2i~W9.P~~~~~~t~: 
retiticudo diu 15 de de7.emhm de 2OtB: 

Onde se lê: 
2.1.27 Curou: Analista Técnico - Funçüu: Engenheiro de 

Segurun'iu do T ruhulho . 
Sulúrio Buse: R$ 3.898.44 (três mil. uÍlucenttlS e nuventa e 

ui.ll~ reai~.1.1~u~~:~o~ ~~~~n~t~e!ptc~~l~~l _ Funçüu: Engenhein' Ele-
tnclstu 

Sulúrin Base: R$ 3.H9H.44 (tres mil, uitllcenttls e Iltlvenlu e 

uitu reui!~.i.~~u'C~:~l~ ~,~~íKt~e'~é~:;~n • Funçüu: Engenheiro em 
EletnHécnicu 

Salúrio Base: R$ 3.H9H,44 (três mil. uitllcentlls e 111)\'elllu e 

uho reai~.i.~gU'C~:~n~ ~~~íi~t~el~~~::~n _ Funçã\): Enl!cnheiro em 
Eletn~lI1icu -

Suláriu Basc: R$ 3.H9H.44 (tres mil, nitm:cnltlS e nuventu e 

oito reui~.i.lyu~~~~l1T ~~~\r;taC;ttJ~~i~~~ _ Funçôll: Enucnheiru Civil 
Sulúrill Buse: R$ 3.89H,44 (IrêS mil. nÍlIICel1tllS e nuventu I! 

Ultll reui~.iJ2uC=a;)~ ~~l~~ucrJ~~i~~~). FUIlIr'Üll: EngenheiOl Civil _ 
Mmllllidude Trunspunes 

Saláriu Buse: R$ 3.H9N.44 (três mil. uituccnltls c Iloventa c 

oito. reai2.i.~~ac~:~u7 A.~~~rr~t~e!péuc~~i~~l _ Funçüll: Engenhein' Me~ 
cônico 

Sulúrin Bu.o;e: R$ 3.H98,44 (três mil. uitllcenhls e noventu I! 

oito rcuii.i .3~UC:ll:~n7 ~~1~~t~e~~~~3~~1 • Fum;ül': Engenheirn Am­
bientul 

SlIlário Base: R$ 3.H9H.44 (Irês mil. uÍlllct!nhls e IltIVl!nta e 

oitu reuj2l35a~~~o~ A~~~i.~tuCT~~~i~~~ • FUIl'iün: Anluitetn 
Sulúrin Bu:ie: R$ 3.H98,44 (três mil. uitucenhls e nuvenlu c 

oito reuis e quurentu e 4uatru cellluvns) 
Leiu-se: 

Segurunç~'!i~7T~h~gt:l Anulistu Técnico - Funçüu: Engenheirn de 
Salúrin Buse: R$ 3.970.00 (Ires mil. Ilnvect:IlItIS c !Ioventa 

reais) (piso nnrmutivu da cate1!oriu) 
• • 2.1.28 Cargo: Anulislü Técnicll - FUl1çüo: EngenhdOl Ele-

tnclstu 
Suláriu Buse: R$ 3.970,00 (três mil. IltlVcc..:ntns e Iltwenla 

reais) (piso llllnnulivtl du cutegoriu) 
• 2~1.29 Curgl1: Analislu Técnictl w Funçiil1: Engenheiro em 

Elelruleémcu 
Sulúrio Base: R$ 3.970.00 (três mil, nnVecentus e I1l1vcnlu 

reuis) (piso nonnutivo du cutegoria) 
2.1.30 Curgu: Analistu Técnico ~ Funçüu: Engenheim em 

Elelninicu 
Sulúrin Base: R'fi 3.970.00 (três mil. nnVecenltls e ll\1Venfu 

reuis) (piso Ilonnativn liu cutel!llriu) 
2.1.31 CUTl!o: Anulistã Técnicu ~ Funçül1: Elll!Cnheinl Civil 
Sulúrill BIIse: R'$ 3.970.00 (Irês mil. I1lIVecentl1s e IlIlVClllu 

reuis) (piso nonnulivo da categoria) 
2.1.32 Curgl1: Analistu Técnit.'tl - Funçüo: Ellucnheim Civil ~ 

MOllulidnde Trunspnrtes -
Sulúrin Base: R$ 3.970.00 (três mil, nuvecenlos I! ll\1venltl 

reais) (piso Ilnnnalivtl du calegoriu) 
cônicn 2.1.33 Curgu: Anulistu Técnico ~ Função: Engenhcin' Me. 

Sulúril1 Buse: R'fi 3.970.00 (três mil. nUVecentos e noventa 
reuis) (pilio nunnutivu du culcl!uriu) 

2.1.34 Cargu: Anulistü Técnico - Funçün: En1!.enheirn AIll· 
hientul -

Sulúrin Bu.'ie: R'fi 3.970.00 (Irês mil. novecentos e n\lvcnlu 
reuis) (pisu nurmulivll tlu catel!uria) 

2.1.35 Cargo: Anulistü Técnicu • Funçãu: Anluiletu 
Sulúriu Buse: R$ 3.970.00 (tres mil, llIl\'cl'enhlS e nnvenla 

reuis) (pistl IUmnulivo tlu cutegnriu) 

MARCO AllIl.DO Pll .. ,n:$ DA C\.INHA 

llETWlCAÇ,\O 

Os eventuuis recursos deverün ser prntm:11Ii7.udns 110 Pmltlcnln Gerul deste Ministériu, sendu 
4ue a cllntugem du pru7.11 de cinco dias úleis leiJ inCcio a panir do primcim diu útil seguinte à presente 
~~b:~9jü.n~ ~<;~Sh:~:1lIs3:~J~I~rt~~i~I~09. inciso I. ulílleu "h' e 110. §5" . du Lei n" H.666. de 21 de junhu 

GABINETE DO MINISTRO 

RESlJI-TADOS DF. PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORRÊNCIA N' 124/211111-SSR/MC 

A Cllmissüo Especiul de Licituçüo. nos termos da Portuna MC nO 432. de 24 de julho de 2009, 
puhlicudu no DOU de 27/07/2009. e suas ulteruçôes, em cOllfbnnidude com os Edilul(s) de LicilUçiio, 
Illmu púhlico. por meio deste Aviso. o(s) resultudo(s) du pmlluuçün du(s) Propostu(s) Técnicu(s) da(s) 
Iicilllnle(s) hubililuda(s) l.'Ontonne Anexu Único. 

Os uuto(s) does) processo(s) estarüll disponíveis nu Secretaria da Comissüo Especiul de Li~ 
citaC;fio, Suhreloju - sulu 104, Ministério dus Cmnunicuçües, no seguinte endereço: Esplunudu dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede, BrusrtiuIDF. 

Este dOt.'umento pode ser verificado no enJereço elelnlnicll http://www.in.gllV.br/uutenticidude.html. 
pelo código 00032009121700158 

ANEXO ÚNICO 

Concorrênciu n." 12412001~SSRJMC. Lnculidade lie Sertüozinhl1/SP. 

Resultudn 
USSIt!CUt u 
asslftcal u 

usslticudu 

uSSlhcu a 

asslhcal a 

Documento ussinudl1 digituhnente confonne MP 11~ 2.200·2 dI! 24/OH12001. 4ue institui a 
InfrJestrutunl de Chuves Púhlicus Bru.'iileirol - ICP-Brusil. 



N' 241. quinla-feira. 17 de dezembro de 2009 

CONCORRÊNCIA N' 14/20112-SSR/MC 

SERViÇO PÚBLICO FEDER.AL 
MINISTERIO Oi\S COl\illi·.IiCI-\Cl)ES 
CONFERE COM O ORIGi'NAL 

Em, -'L;-22... __ J (? 

--I{5----
Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069 

Proponentes 

A 'ênciu Prisma S/C LIda. 
\ma' i)niuCuhn Idu. 

Empresa de Comunicação Encontru dos Rius 
Lltlu. 
lnhlt'it Pmduclies Cinemulo '[".iticas Ltdu. 
Sinal Brusileim \Ie Cumunica 'ün S/C LIda. 

Serviçu NII do Pnlt.:essll 

TV 5100n.c108419/1l2 
TV I 5.11l00.lHl84 6/1l2 
TV 5.1001l.IIOR415/112 

TV 1511)OIl.llflR414/1l2 
TV 51f1mI.OIlR410/112 

159 

P. T~c I Rc:sullutln 
1000lltl ClussiJicudu 

D~sclussj ~cudu 

100.000 I Clussilic:lllu 

100000 Clussiticudu 
Ino 000 Classiticada 

A Comissuu Especial de Liciluçiill, nos tennos da Porturia Me nll 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicudu no DOU de 27/07(1009. e suu!> uheruçües. em conformidade com us EdilUl(s) de Licitaçiio, 
torna pllblico. p'0r meio deste Aviso, o{s) JCsultado(s) da pnnlUaçüll du(s) Propmaa(s) Técnica{s) da(s) 
Iicilante(s) hallllitudu(s) conforme Anex.o Unico. 

RESULTADO Im JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 2121l1J2-SSl\/MC 

A Comissão Especiul de Licituljuu. constituída pela Purtaria MC nO 432. tle 24 ue julho dI! 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009. e suas aher.tções. em cunlormidade com II Edilallle Licitação. lumu 
público os n::sullmlos da pontuução tias Pmpostas de Preços pelu Outurgu cPP) e do Valor Pllntlerudn 
(VP) alriburdu u cada licitante da Concorrenda abaixo cilada. 

cituçilo, ~~b~~lt~}~) ~d~~i~ )B4~sMi~i~~16~:~r~~sdi~~:~~~~~sUÇ~i~S~cl~~el;!~aui~~e Ceond!~~~: E.~~f~~~(fuc (~; 
tvlinistérios, Bloco R. Ed. Sede, BrusUiulDF. 

Os eventuuis recursos devemo ser prutocolizutlns no Protocolo Ger..11 deste Ministério. sendo 

~~blic~~l~~~~~l~ 1~~I~~d:l~ea~;~~~ tb9~ ~I~~~~{!el~ ui{~~~~) "h,r~rtli~t.u §~~~(1~1~i~'?~!66e(~uJ~t2Ià {reJ~~!I:~ 
Ile 1993 • e subhem 13.6 do Edilul. 

Bru!lruu~DF. 16 de dezembru de 2tl09. 
ALVIMAR BEl\TRAND D. G. DE MACEDO 

PI'~~sidt:l1lt: du C\lmisstin 

Os aUlos dos processos eslarão cum vistu frunqueadu nu Cumissün E'ipeciul de Liciluçiin. no 

seguinte endereçn: Eo;plunudu dos Ministérios. Blucu R. Snbrelujll ~ sulu 104. Ed. Selle. Br.JsHiulDF, 111C:11 
este onde dever:io ser protocolizados os eventuais rccur.ms. 

A contagem du pruzo de cinco dias úteis, paru u inle'llllsi'rüll dI! evenlUuis reCUr.i\lS. IhtHe-1Í u 
partir desta publicuçiill. cllnfonnc ti suhitem 13.6 do Etlitul. bem cnlnu nus ll!nntls dn lIr1ilJo 1fl9. inciso 
I. alínea ub" e §5° e artigo 110, tia Lei nU H.666. de 21 de junhll til! 1993. 

) ANEXO ÚNICO 

Concorrência 11.° OI4n002~SSRJMC. Localidaúe de Buu Vistu/RR. 

Cnllcmtêllcia n.o OI4/2002~SSRJMC. Localidade de Mal!upú/RR. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Pl\EG~blt~r.Ml~'lóÇ:'~1I21109 
Ohjeto: Contruttlçãn de empreslI especializada no fornecimenlo de 
jornais e revistas puru atender à demanda uo Ministério das C(1~ 
municuçties. contbnne a periudicidude de sua ediçull. de IICOroll com 

~n::r,~.ci~~~~lüde e lt~~~ ti~ittJ3~~~soogmta~IEdi~:~le I ~~~~00ge~~ 
08hOO Ü5 12hOO e ~. 14h .. < 17hOO . ENDEREÇO: Esplu"u~u dos 
Ministérios. Bloco "R",sula t 11 ~ Sobreloja Plul1u Piloto ~ BRASILlA 
~ DF . Enlrega das Prl.lpllsttlS: a partir de 1711212009 us OHhOO no si!e 
www.L'tllnprasnet.gnv.hr . Ahertura dos Pn'pllslas: 3011212009 às 
09h30 site www.cllmprusnel.gov.hr 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
l'rcgUCÍlll 

(SIDEC - 16112/2009) 410003-00001-2009NE900127 

RESUL1IÍ\Pc?Ã&E J~7.g~~IENTO 

o Ministério das Cpmunicaçües. atruvés tio seu Preguein,. 
infllnntl u resultado dn Pregüu nO 36/2009 ~ Revilatizaçüu da Fachada 
,I, N2. Empresu vencedora: CONSTRUTORA ATLANTA LTDA. 
com 11 valur de RS 3.156.959.59 {três milhnes. cento c cinyuenta e 

BIiI:.Hitl~f)F. 16 de llC:lt!mhnl de }009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prt!sidente tlu C\'mb,.,iill 

Concorrência n'! 2nOU2~SSRJMC. Localidude de Murizúpnlis/PB. 

PmcesSll N° : Pn1pllllellte(s) Valor Oferta-
lIn 

Serviço pp VP 

53 103.0001 59/IJ2 Empresa 
rein Ltdll. 

de Cumunicaçün Cor- 187.100.00 FM 97.128 99.73.1 

53103.oo0l61/IJ2 Sistema de ComunicUfrãll Sertüu 
LIda. 

186.000.00 FM 97.312 99,307 

53 101.11001 60/ll2 Pumrhu TVIFM Lida. 72.1111111111 FM 93 nStl 99306 
53103.000 I 58/IJ2 Rede Paraihana de Rlldimlifusün 51.000.00 FM 90.196 99.0211 

Sons e hnuuens Lttla. 

seis mil. novecentos e clnljuentu e nove reais c cinquel1ta e nnvc 
centavos). 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 

(SIDEC - 16/12/2009) 410003-00001-2009NE900127 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'iICAÇÕES 
SUPERIN\:ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

~~~"8ibE l~?:igL~~~i~~~ 
A Anatel tuma púhlicu (l resultado do Pregãu Amplu nO 

3412009. Pnlcesso nO 53500.02346412009 ~ Serviços continuados de 
operação, manutenção preventiva e corretivo dos sistemas de ar re~ 
friger.tdn, ventilução e eltuUSlün (Lute 1) e de contmle du ljualidmle da 
úguu potável. da água de refrigerução e du ar umhiente (Lote 11). da 
Sede da Analel em Br'.tsfliu e da Unidade Operuciunal tlu Dislrilu 
Federal. Vencedoras: Lute I - Araújo Abreu Engenharia S.A.; Valllr 
anual: R$ 264.000.00; e Lute 11: GHS lnllúl'itria e Serviçus Lldll.: 
Valur anual: R$ 33.960,00. Hmnulogaçüo: Gerente-Oer.tl de Admi­
nistruçiiu. confurme Ato nO 7.380. de 16/1212009. 

ADELSON DE ALMEID,\ RAlvlOS 
Gr.renlc de Atlminblrnçàu tI:~ Allllh:lt;tk:s 

I! Ft)mt:cedur~'!i 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O 

Fica u e".idud, ALADIM INFORMÁTICA LTDA EPP rc-

lucillllada no teMnO dI! urt. 65. purJgrutil únicn. dll RI tlu Agência 

Nucinllal de Telecumunlcuçties ANATEL, instituftlu pela Resoluçãu. 

270, de 1910712001. ~ tendu em vista a Clll11pmVllçÜl1 Iln nii" re­

cebimento de IllltificoÇUll pur L'tlrrespUllllênciu, alruvés tlus COfTeius e 

Telégr.tfm:. nntitlcadus na data t.1esta puhlicaçiill. conhecer n recurso 

inlerposlo e nu mérilo. negur pmvimento, revendn. elllrelunltl, li ttuan~ 

lum da ll1ulla unlerillnnel1le IIplicuda pum R$ 1.2nl,fiI}{ Mil duzenhls 

e um reuil'i e sessenta cenluvns), Ctll1li.lOne tl artigu X2. §2° tltl Regime 

Inlemu tlu Anatel. 

JOSÉ JOAIjUIM DE OLIVEIRA 

Ger~nr~'-Ocrul 

Nus tennos do art.65. parúgr.tfu único. do RI da Agência Nacinnal de Telecomunicações ANATEL. institurdo pela Resol. 270. de 19/0712001. ficam as entit.1ades ou pessoas físicas. ahaixu relaciunadas. ~ lendll 
em visla u comprovação do não recebÍlnentn de Ilotiticnçuo por correspondallcia. utruvés dos Correios e TeJégrufos. - notificadas na t.1utu desta publicaçiio. 4ue lhes fui aplicut.1a à sal1çüu de Multa. por eslurem incun;us 
nos preceitos uos ilens igualmente ubaix.n dtudos. em decorrência dos processos aclministrutivos iguuhnente relacionados. e contru si instauraúos. Ohservudtl II disposto nos arts. 82. § 5°. e 84. du RI tlu Amuei. ticu 
facultuúa a interpnsiçull de recurso no pruzo de 10 (dez) dias, apüs o que. o despacho será publicado no DOU, passando a ser, a referida sançüo. consit.lerut.1u como ugruvante cllufi.mne prevê tl art.17H da Lei 9.472 
de 1610797. O documento hábil pur.t quitução da multa, estar.1 11 disposição dos abaixo relacionados. para pagamenlulllls escrillírills da ANATEL nos estados do Parú, Mamnhün e Amupú. a partir da Llalu de puhlicaçãll 
del'ite uto, correndo também a partir do mesma, as correções monefárias incidentes. 

N." d" Processo CPF/CNPJ 

53569.001098/2009 07.95 1.360/0001-1 M 

1569.1J1I293 1/21108 oPA 994.295.782-00 
53569.002932/2008 gn::sso~PA 621.479.271-04 

E<;te t.1tlt:umentll pode ser veriticado no endereço eletninicu http://www.in.guv.br/autenticidatle.html. 
pelu L't\lligll OfXJ32009121700159 

Valor du 
multo R 
1.752.93 

1.75293 
1.752.93 

Enquudrurnento Legul Dutu du Dcs~ 
IIchu 

Art. 163 da Lei nO 9.472/97 15116/21XJ9 

Art. 163 da Lei nO 9.472/97 151142111~J 
Art. 163 da Lei n° 9.472/97, ar1.55. inciso V. alfneu "h"e an 63 
resulucão 242/3012000 

1Il/12l21KJ8 

Documento assinutlu digitaltnente cllnfllnne MP n~ 2.20U-2 de 241UHl2nOI. que institui u 
lnt'ruestrutum de Chuves PlH-dicas Bral'iilcir-J - ICP-BrusiJ. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COM!NiC/WÕES 
CONFERE COM () ORiGiNAL 

Em, ..J1..L..JJ.5.. 
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GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constilurdu pelu Porturia Me n° 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009. e suas alterações. em confonnidude com 0(5) Editul(s), toma pliblico 
que u sessão pum u ubertunl dos invólucros contendo as Propostas de Preços dus Proponentes c1us~ 
sificudus. será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sulu 104. 
Ed. Sede, BrusfliuIDF. de uconlo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da 
liciluçÜll, bem como convidados demuis interessados puro Ilcompunhur os trubulhos. Nu sessiio pública 
em referênciu semo relutados os fulos upurudos no prOl.'Cssll ndministrativo de n.o 53000.04068712007-
67. 

Localidudes 

ucu á 

Brnsfliu - DF, 20 de Juneim de 2010. 

UF 

RR 
p 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Prcsidellh: du Comissü() 

A Comissãu Especial de Licitação. constiturda pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicada no DOU de 2710712009. e suas ulterações, em confonnidudc com o(s) Edilul(s). toma público 
que a sessãll puro u uberturu dos invólucros contendo us Propostus de Preços das Proponentes elas­
siticudus. serú realizada no seguinte endereço: Esplunacla dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - saiu 104. 
Ed. Sede. BrusmuIDF. de acordo com o indicudo no quadro abaixo. Ficam convocudos os purtfcipes dn 
Iicitaçüo. bem como convidados demais interessados puro ncompunhur os trnhalhos. Na sessüo púbIicu 
em referência serilo relutados os futos apurudus no proces.'iO administrativo de n.o 53UOO.Ü'1068712007-
67. 

Localidades UF 

cre l • Cureim da Vúr- AM 
ne . 

Hru. .. fIill - DF, 20 de janeiro de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente lia COInissiio 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Cumissüo Especiul de LiciUlÇiio. instituída pelu Porturia MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27 de julho de 2009. Seçüo 2, página 38. em confonnidade com o Editul du 
Licituçiio, tomu público. por meio deste Aviso. os resultados de habilituçilo, confonne Anexo 1. 

Os licituntes foram intimudos na sessilo respectiva e renunciuram 0.0 pruzo recursal. motivo pelo 
tluul a Comissfio deu continuidade uos trubulhos, procedendo à aberturu e julgumenlo dus Propostas 
TécniC'Js das licitantes hubiUtudas, conronne Anexo 11. 

Com u renúnciu uo prezo recursul relutivo ao julgamento dus Propostas Técnicas. foram abertus 
e julgudus us Propostas de Preço, obtendo os resultados de pontuuçüo das Propostus de Preços pelu 
Outorga (PP) e Vulor Ponderudo (VP) apontados no Anexo m. 

Os autos dos processos estamo com vista frunqueadu nu Comissüo &pecial de Licitação. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloju ~ saiu 104, Ed. Sede. BrosfliulDF. 

Licitantes intimudus no uto. 

Bnrnniu - DF. 21) de junt:im de 2010. ~ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente dll Comissiio 

Anexo I 

Concorrência N° OI5/2009~CELflvlC. Loculidude de Fazenda NovuJaO 

Servi 'n 
A FM LTDA. FM 
A. FM 

Anexo n 

Concorrência n.o 01512009-SSR/MC. Localidade de Fazenda Nova/aO. 

Proponentes 
NOSSA RADlO DE TERESINA 
FM LIDA. 
CMM COMUNICA OES LTDA. 

Anexo 111 

CODcomnciu n.o 015/2oo9-CELlM:C. Localidade de Fazendu Nova/GO. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Ofer~ 
ado 

Serviço pp 

53000.002879/10 E#:tiCOMUNICAÇOES 268.000,00 FM 73,68496 

53000.00287H/1O ~1~~~RI@b~DE TERE- 160.000,00 FM 55,92230 

VP 

97,36850 

95,59223 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenlicido.de.html. 
pelo código 00032010012100172 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 N° 3/21110 

~:J~:~~I~~fi~i~t~Ç~~i~~ :;ri~~16~i~.!~c~~~~~~~(I~J:;~~o~e~~~~~~:n~~~:S~~li~~S:)~d~~~I~~e~~!~~eU~~ 
purs. com padmo de enfennariu e demuis especificações contidas no Editul. Total de Itens Licitados: 
00001 , Edital: 21/0112010 de 08hOO os 12hOO e de 14h os 17hOO • ENDEREÇO: Esplunudu dos 
Ministérios, Bloco "R". saiu 111 -Sobreloja. Pluno Piloto - BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: 
02/0212010 às 09h30 • Endereço: Esplunudu dos Ministérios, Bloco IIR". Auditórill • Suhsolo Plano 
Piloto - BRASILlA - DF 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregocin' 

(SIDEC - 20/0112010) 410003·00001·20IONE900067 

AGÊNCI_A NACIONAL DE TELEÇOMUNICAÇÕES _ 
SUPERINTENDENÇIA DE RADIOFREQUENCIA E fISCALIZAÇAO 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL EM GOlAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Tenno Aditivo ao Contmto ER07 nO 004/2009-ANATEL. Dula de Assinatura: I H/O 1120 10. 
Conttutudu: CONFIANÇA ADM. E SERVIÇOS LTDA. Viganciu: 26/0112010 u 25/0112011. Ohjeto: 1.1 
Prorrognçüo do prnzo de vigênciu do pelo perrodo de doze meses a contar de 26/0112010, consoante 
Clúusula Décimu Terceiru do ContrJto Originul. 1.2 Alteruçüll do progruma de trJoulho du doluçiill 
orçumentúriu u 8urtir de 01/0112010. Valor estimado do aditivo: R$ 32.795.52. Programa de Tr.!bulho nO 
24.122.0750.20 0.0001. Elemento de Despesu n' 339039. Processo: 53542.00395912008. Nota de Em· 
penho n' 201ONEOOO063. Fundamento Legul: urt.57, inc. 11 du Lei 8.666/93. Signutúrins: pela Con· 
trulunte: Célio José da COSlu e Murcelo Monteiro Mucêtlo. pela Contraludu: Wemler Vicente tlu Silvu. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Notificamos, de ucordo com o urt. 65, pUioÍgrufo único. do Regimento Interno da Agência 
Nucionul de Telecomunicuções - Anulei. aprovado pelu RI!.'ioluçüo nO 27012001. estubelt:cidos em lugar 
incerto e nüo subido. estundo sujeitos u sunçütl prevista no urtigtl 173. inciso lI, da cituda Lei. sem 

pp~rÕ. ~én':d~~es~~i~~~tdc n~~~~t~i~íI~c~~~:ln~~11~ú~)~rNl~: t~I~~~sd~~~~1~~I~~' 5~~ d~b:~1~~üíh~ 
du Regimento Interno. Recurso Administrativo podcr.í ser o.presentado no pruzu ue 10 (de?) uius a partir 

~9~~ IJ(fol~:J~~s n~u &~~:~u ~~c~~n;!n~irJe~leru.mD!~~ii?I~~\S~~.!~~~u e~ue~~~um~~I~~l~(l~~ld~~;s~: ~~ 
urt. 77, inciso IX do citudo Regimento, a sunçüo ser.í considerada como ugruvunte, cunsoante prevê o 
urtigo 178 da Lei n' 9.472, de 16/07/1997, 

1555 535UHUI451J42IXJ9 2U09 

_U ' 

1555 53508UIO 742009 2UU' 

WERNER STEINERT JlJNIOR 
Gcrellll! 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N" 2U·IIIIU2, DE 19 DE JANEIRO DE 21110 

DO(S) L~eAl~;E~Toi&)a~~{S;r~~~1i~~(;)icd~~e)s ~teit~(~~ ~~ ~:I~~ d:Jor;)Sd~~~d~~~~~ ~~~~~:. 
contru(m) no finul relncionodo(s), por se ent'Ontrur(em) em local incerto e não suhldo. Ficu(m). portunto, 
ciente(s) te o nfio pagamento du débito implicurú a inscriJilo do débho em Dívida Ativa. assim cumu, 

~~~s~~~d~S °d~Sc~o~s~bW~c:dFeJe~lg~i~AJIl~Lu~~ p~zo eJ:
d71S (:elc;~~a~~i~:)"Ji~!~VO ~~gca~~~i~~~~ 

pudefÚ. ser: reulizudo junto uo Banco do Brusll S/A com u utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto bunclirio. obtido nu Anutel ou na internet. 110 endereço: wWW.una-

~~~l~~~~~~td~sl~~e:~:'~~~~f~ evXa~~~lid~u~";~ds~n~e ~u~~~i. ~~~s~~g~::hii~~doEp~l~r'im~u~n~~e8~~i~E 
e. ainda, UflXUdo no lacut. 

Nnme t1~1 fk\'clur 
ARL FEL!· 

WERNER STEINERT JUNIOR 
Gcrenle 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Empresa Brosileiru de Correios e Telégrufos celebrou acordo pum execuçüa de pugumento de remessus 
de numerúrio em nmbito nacionul com u SPL & Associados S/C LTDA. CNPJIrvIF 01.797.001/0001-71 
sob Contrato nO 005412010. Objeto: Preslaçüo de serviço de pagamento de remessu de numcrJrio aos 
clientes du contrutante, fuvorecfdos por remessas efetuudus pelu contrutunte. por intennédill de ins-
trumento próprio, e disponibilizado pela ECT. em fimbito nacional. em caráter de teste piloto. Origem: 
Nota Juridicu N' 4312010. Signatúrios pelu ECT: DECIO BRAGA DE OLIVEIRA· Diretor ECO· 
NÔMICO·FlNANCEIRO e RONALDO TAKAHASHI DE ARAÚJO - DIRETOR COMERCIAL e pela 
SPL & Assocludos S/C LIDA - ANDRÊ BARBIERI PERPÉTUO· Diretor. Vigancia: 90 dias u contur 
da datu de ussinaturo. podendo ser prorrogudu por igual perfodo ou interior. 

Documento ussinado digitulmente conforme MP n'e 2.200~2 de 24/08/2001. que institui u 
Infroestruturu de Chnves Públicas Bru.'.ileiru - ICP-Brusil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 028/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAl\IIENTO DA(S) PROPOST A(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 014/2002 SERViCO PÚBLICO FEDEI~AL 
MINISTERIO DAS COMINICAÇÜES 
CONFEf~E COM O OR!GINp,L 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) Em, _1..L!_ o-S-_(_~ 
fc= 

LOCALIDADE(S): MACAPÁ/AP e BOA VISTAlRR. 

Em, 29 de janeiro, de 2010, sexta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na saJa de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) 
e julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 014/2002-SSR/MC, que visa à outorga de concessão para 
exploração do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na(s) localielade(s) ele: 
MACAPÁ/AP e BOA VISTAlRR conforme convocação publicada no DOU de 21/01/2010, 
Número 14, Seção "3", Página 172, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da 
lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por 
parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n" 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) cnvelopc(s) conslantc(s) ela 
presente abertura, não sendo apontada ilTegularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): -
MACAPÁ/AP, SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008410/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 
53000.008414/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
Processo n° 53000.008415/02; AGENCIA PRISMA S/C LTDA., Processo n° 53000.008419/02: 
BOA VISTAlRR, ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008403/02; 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008405/02; GALASSI E 
LOPES LTDA., Processo n° 53000.008406/02; PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n° 53000.008411/02; BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008412/02: JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 
53000.008414/02: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA .. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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Processo n° 53000.008415/02; LHM COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008417/02; 
GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA., Processo n° 53000.008418/02; AGENCIA 
PRISMA S/C LTDA., Processo n° 53000.008419/02. (5) A documentação foi rubricada pelos 
membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em 
planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: 
MACAPÁ/AP, SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 1.780.500,00 (um 
milhão e setecentos e oitenta mil e quinhentos reais); JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
AGENCIA PRISMA S/C LTDA., R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); BOA 
VISTAlRR, ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., R$ 159.000,00 (cento e cinqüenta e nove 
mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta 
e um mil reais); GALASSI E LOPES LTDA., R$ 251.000,00 (duzentos e cinqüenta e um mil 
reais); PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.501.000,00 (um milhão e quinhentos e 
um mil reais); BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 783.000,00 (setecentos e oitenta e três 
mil reais); JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais); EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais); LHM COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 938.000,00 (novecentos 
e trinta e oito mil reais); GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA., R$ 601.000,00 (seiscentos 
e um mil reais); AGENCIA PRISMA S/C LTDA., R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil 
reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) 
em cada localidade, conforme a seguir discriminado: MACAPÁ/AP, SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., BOA VISTAlRR, PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15hOO 
(quinze horas), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

r ' " , 
ALVIl\1AR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 

/ 
/ ./ . 

(":/ 
....... :.-._ .. 

. /' ,j ..... 

c:.~::." ':"~Á"- 1;: . .' ---< .. :: .'" :;..'.:' 

ERIKO MENDES DOMENICl 
Vice-Presiclente 

SERViÇO PÚBLICO FEpE~~L 
MINISTÉRIO Dt .... S CÜÍ'.!1IN!L .. f .. ÇUt:~ 
CONFERE COM O OR\GINf\L 

Em. -'1-1-1).5.-, __ 12::::--
/L/' ____ . ___ .... 
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DATA: 29/01/2010 

[SEORVIÇO:SoNS E IMÀGENS (TV) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 014/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº-OllOl 

LOCALIDADE: MACAPÁlAP e BOA VISTAlRR. --I 
l---' 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 
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<>J\- ,-''!(. " :~-:)J Sócio/Acionista ( ) 
'\,'! I~' _'1/1'<1 Procurador (:::-() 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

r--\-- ~ 81~. ~ '1 Sócio/Acionista ( ) 
i. ~; CZ?, ~ Procurador () 

,..C. -............ ·.l~ I Sócio/Acionista ( ) 
\\t \- Procurador () 
'\ \ \~ S ~ ê Sócio/Acionista ( ) 

\v'I - 8 n Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

l-Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2-CNPFIMF: 04.974.569/0001-09 

3-Edital da Concorrência: nO: 014/2002 - SSRlMC 

4-Serviço: TV 

5-Localidade: Macapá DF: Amapá 

6-Valor Proposta R$ 1.780.500,00 (hum milhão setecentos e oitenta mil e quinhentos 
reais) 

la. Parcela: R$ 890.250,00 (oitocentos e noventa mil e duzentos e cinqüenta reais) 

2a• Parcela: R$ 890.250,00 (oitocentos e noventa mil e duzentos e cinqüenta reais) 

Brasília-DF, 24 de Dezembro de 2002 
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jd0t QI u-Ú'\. ~~, 
Simone Oliveir;i\ de Albuq'uerq e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 014/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
DATA: 29/01/2010 

SERViÇO: SONS E lMÁGENS (TV) I1 LOCALIDADE(S): MACAPÁ/AP e BOA VISTAiRR. 
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o N° 3 -PROPOSTA 
Edital da Concorrêncj 

SERVIÇO DER 
Localidade(s) de Prestação do S(.) 

Razão Social da Proponente: S 
s/c Ltda. 

Cont 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço de Outq 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. CLASSIFICAÇÃO DAS 'pROPONENTES ~ - '~'.; ~; . "~ .. ~ 

..' '.. .' (lVI~di~ ~Qnderada) . , " . ': " " .";: .::~;\ .:,;' 

Concorrência: 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

100,000 97,984 

100,000 87,904 93,952 

100,000 69,760 84,880 

~~''''~'-. 

I 
/ 

i 
I 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CON·fIlATO 

PARTES: Uniiio e Rtidio Cidade Tnbirn FM Ltda. 
ESPÉCIE: Contrnto de Adcsilo de Permissão outorgada por meio da Porturia n° J 85, de 3 de abril de 
2006, publicada no Diário Oncial da União de 11 de abril de 2006. 
OBJETO: Execuçüo do serviço de radiodifusão 50n0l11 em freqüência modulada, nl1 localidade de Tnbim, 
Estado de Pernambuco. 
VIGÉNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) unos c entro em vigor nu dnta de publicação deste 
exlmta no Dil'irío Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 29 de janeiro de 2010. Hélio COsia - Ministro de Eslado dns Comunicações, 
e Clnudomir Cordeiro Nunes· Procumdor dn Rádio Cidnde Tnbirn FM Ltdn. 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A ComissDo Especinl de Licituçno, constitufdn pelu Portaria MC nn 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas nlternções, em confonnidnde com o Edital de Licitnçno, tomu 
publico os resultados dn ponruuçno das Propostas de Preços peln Outorga (PP) e do Volor Ponderndo 

') (VP) ntribuldo a cada licitante da Concorrência nbaixo citada. 
Os autos dos processos estarilo com vista franqueada no Comissiio Especial de Licituçno, no 

scguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. saJa 104, Ed. Sede, BrasilinlDF, local 
este onde deverilo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prnzo de cinco dias úteis, para a interposiçno de eventuais recursos. dar~se-6 a 
panir destu publieaçüo. conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, aUnea "b" e §sn e ortigo 110, do Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrência n.1I 014/2002~SS~lC, Localidadc de Boa VistnlRR. 

Proccsso N" : Proponente(s) Vulor Ofertu-
do 

Serviço pp VP 

5: 000.00841 /02 Pnrnviann Comunieneões Ltdo. I 501 00000 TV 96305 98153 
53000008417/02 LHM Comunicocão Ltdo. 93800000 TV .94088 97.044 
53000.008419 02 Al!encio Prismo S/C Ltdo. 790.00000 TV 92980 96490 
53000 008412/02 Buritis Comuni aciJes Ltd . 83.00000 TV 92917 96459 
53000.008415/02 Em~l'esn de Comunicnçnô Encon-

t o {los Rios LIdo. 
650.000,00 TV 91,468 95,734 

530 0.008418/02 GP Producões e Morketint>: Ltdn. 601 00000 TV 90.773 95386 
53000.008406 02 Galnssi cLones Ltda. 25 .00000 TV 77 906 88953 
53000.008414/02 Jobast Produções Cinemntográfi- 200.000,00 TV 72,272 86,136 

eas Lula. 
.5JJlOO 008403 02 110 Astrn Producücs Ltdn 15900000 TV 6 122 8256 
53000.008405/02 Sistema Alphn de Comunicnçüo 151.000,00 TV 63,274 

Ltdn. 8 ,637 

Concorrência n.1I 014/2002~SSR/MC, Localidade de Maeapá/AP. 

Processo NII 
: Propol1cntc(s) Valor Oferta-

do 
Serviço PP VP 

53000.008410/02 Sinal Brnsileiro de Comunicação 1.780.500,00 TV/ 96,603 98,302 
S/C Ltdn. 

53000.008419 02 At!ênc'lI Prisma S/C TV 9;968 97984 
53000.008415/02 Em{J;l'Csn de Comunicnção Encon-

Ira (los Rios Lido. 
500.000,00 TV 87,904 93,952 

53000.008414/02 Jobast Produções Cinematográfi-
cas LIda. 

200.000,00 TV 69,760 84,880 

A Comissiio Especial de Licitaçilo, constiruldn pelo Portaria Me nll 432, de 24 de julho de 2009, 
publicnda no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confo11llidade com o Edilol de Licitação, loma 
publico os resultndos dn pontuação dns Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) ntribuldo a cado licitunte da Concorrência nbuixo citada. 

Os autos dos processos estorno com vista fronquenda na Comissflo Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplnnndn dos Ministérios) Bloco R, Sobrelojn - sala 104, Ed. Sede, Brasilia/DF, local 
este onde deverilo ser protocolizodos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dios úteis, pam o interposição de eventuais recursos, dnr~se-á a 
pnnir desta publieaçiio, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, allnea "b" e §SD e artigo 110, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Coneorrêncill n.1I OB2I2001·SSR/MC, Locnlidade de Einmepé/AM. 

Processo N'I : Proponente(s) Volor Ofena~ 
do 

Serviço pp VP 

53630.000126/02 ódio 1írndentcs Ltdo 5 40000 FM 89083 98908 
63630.000129/02 E' runené Comunico no Ltdn. 5000000 FM 88.778 98878 
53630.000134/02 Empresa de Comunicnçno Encontro 

dos R' os Ltda. 
35.000,00 FM 83,968 98,397 

53630.000125/02 Sistema de Comunicociio Sol Ltdo. 26.65000 FM 78945 97894 
53630.000136/02 Rádio Jornol n Critica Ltdll. 18.69000 FM 69977 96498 
53630.000135/02 A & R Comunicoeões Ltdn. 100.00000 FM 94389 86166 
53630.000127/02 Nonno Comunicação e Publicidade 

LIda. 
DESCLASSIFICADA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/aulenticidnde.html. 
pelo código 00032010020200076 

A Comissão Especial de Lieitaçi1o, constirulda pela Portaria Me nU 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadn no DOU de 27/07/2009, e suas alternçõcs) em conformidade com o Editnl de LicitllÇão, tomu 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Pondcrndo 
(VP) atrlbu{do n cnda licitante da Concorrêncin abaixo citada. 

Os nutos dos processos estnrilo com visla frnnqueada na Comissuo Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobrelojll ~ salll 104, Ed. Sede, Brnsllia/Df, local 
este onde deverão ser protocolizados os eVentuais recursos. 

A contagem do prnzo de cinco dias uteis, para a interposiçüo de eventuais recursos, dar-se-á II 

partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Editol, bem como nos termos do ortigo 109, inciso 
I, aUnea "b" e §5u e ortigo 110, da Lei nU 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brusilill - DF, IH dI! fevereiro tle 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Prcsidc:nlc do Comis:iiln 

Concorrêneio n.u 124/2001~SSRlMC, Localidnde de Senüozinho/SP. 

Processo N" • Prnnonentc s Vnlor Ofertodo S~rvico pp 
53830.000113/02 Empresn de Radiodifusüo Estrela 

Oalvo Ltda. 
1.650.000,00 FM 98,279 

53830.000114/02 Amnzônia Comunicac(ies LIda, 1.482.40000 FM 98085 
53830000127/02 Edeomunicotões Lida. 812.00000 FM 96.504 
53830.000128/02 Exitus Sistema de' Comunicnçüo 

LIdo. 
1599.898,88 FM 95,268 

53830.000131/02 DJ~~~~r~h!t1~~. e Televisiio de 150 1.333,00 FM 94,337 

53830.000120/02 E~~u~ie;wpresn o Bauruense de 121.111,00 FM 76,559 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'{ICAÇÕES 
SUPERIN1;ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

VP 
99,828 

99.808 
99.650 
99,527 

99,434 

97,656 

A Anatel toma publico o resultado do Pregüo Amplo n" 25/2009, Processo n'l 

~;~~'~~;'~:n~~':d '~luJ~ ::~~~~o é ÔrJi~;~oç~~ ~o~i~~~oded~:~;do:~~~nl~gl~:l~~i/~~t~~~~~ n:edi~~o~3~ 
24/3/10 e do Seminário RegulUlclllRG 2010, no pcrlodo de 25-26/03/10, Mnnous-AM. Valor total: RS 
129.970,00. Favorecido: Sun & Tour, Viogens e Eventos Ltda-EPP. Homologndo pelo Gerenle~Gcrnl de 
Administrnçüo, Ato nU 760, de }1I12/10. 

LUISA AMÉLlA TAVARES DE SOUZA 
Oerente 

SUPERINTENDÊNCIA DE ~IOFREQUÊNC 
_ E FISCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÃS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 70-01102 DE I" DE FEVEREIRO DE 
2010 

A Agêncin Nacional de Teleeomunicoções ~ Anatel, por meio do presente Edital, NOTifiCA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crédito(s) da(s) receit.(,) em nome does) dcvedor(cs) que se cn­
contra(m) no final relocionado(s), por se encontrnr(em) em locol incerto e nilo snbido. Fiell(rn), portllnto, 

~~~!~~S~d~c 00 p~:t:~:~ifi~~3~ :és~~~i~~:I~~~rus~~nd~riJ;~ej~r d~~i~od~t?oí~i~fo~~~i;oa~~n~réd~;~ 
niio quitados do Setor Publico Fedcml w CADIN, 110 prnzo de 75 (setenta e cinco) dias. O pogomento 
podem ser realizado junto 00 Bonco do Brnsil S/A com u utilizaçilo do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNlÃO~GRU ~ boleto bnnctirio, obtido nll AnoteI ou nu internet, no endereço: www.<lnn­
tel.gov.brlboleto, que informará o valor atunlizado c n dotn paro pngnmcnto. E pal1l que chegue 110 
conhecimento dos intcressados, foi expedido o presente editnl, que será publicado pelu Imprensa Ofidul, 
el nindn, afixado no locnl. 

PJ/CPF 
IBOS~47RonIIOI 

3065G370149 

01207230000199 

37292463000IH4 

nJ45517900012R 

0197S317000129 

01975377000129 

0239911621/00164 

OJ52094110nOl66 

88973255134 

3722.5014234 

37225014234 

42968798120 

9523BOltl134 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 art. 2°, inciso I, alínea "d" - celtifico que não há no processo n.o 
53000.008410/2002 - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

~e ta~Cordo. Encam~ wL m _ 1--( V e-se opI-ocesso ' 
BERT / ' • para providên . ALVI.' ' I' undlea 

Presid te da C . eIaS de sua alçada ~
; d 201O.~a douta Consultor' , . 

/ omIssão . 

i 
/,' 

/ 
/ 

/' 

O ;;;:CfJ m -m 
:3 O ~ 7J 
~ zw< 

-I l -1-1-

R ~ g.j°'8 

'*
!-- 11:1 6 -o 

O? Co 
\:) O (" ;::2 
\1\ :s: o ;::; -, ")" I O ~:;:O 
'- 0=:;:., I ~F.:;iTI 

o- ~~ o 
'~\3- 0 0ôm I ~zo?J 
I -prn}> 

r- (O r 

f ,t.o dc":fi' -1 
,3)f -Yi-e: 

..... iir~Ô 
Hft ~"'~ \Q:) ~t C) 'r-- _., 

• '0 _t:::. 
" ~) 
'~~t)~.;r~~0 . 



( 
\ 

Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SINAL BRASILEIRO... Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TDA". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov.br em 12/02/2010 às 10:07:49 

SERVI CO PÚBLICO FEDER/I,L 
MINISTERIO DAS COI\.'iINICf\ÇOES 
CONFEHE COM O OR!(3INA.L 

Em, .-i1..L...L2 <;;",...J----i2::._ 

~ 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrf1cpa.php?SECAO=TRF... 12/02/2010 
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Consulta Processual Página 1 de 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.974.569/0001-09 

" '. 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.974.569/0001-09". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 12/02/2010 às 10:09:28 

",r-RV-IÇO ..... U· õ'õ' -;:)~ Q'T""' r bL/CO r-EDERAL 
1\41,~lv I EI~IO DM; COJ\:1!NICACÕr::::; 
CONFERE CCWI {J' ('lO!:':!!','.! '\-L-

.... I '-, '-.-'11 't.r 

Em,-1.L!_ . .f2~J_~ 

É-

http://processual-df. trfl.gov, brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp." 12/02/2010 
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Destaques do Governo 

/\g-ê.rrcl.T l~lil.(:jal1at 

dé fd{xo!TiunicaçiJes 

ffi Menu Principal ".. SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

,l~:D'qa~?~;?~,éohS9ifu .....II!}; <:Ó~~ul~ ••......• ~ •• ·;.sri~t~~q~i~?"T~~biE~i:,:1 L~; •... ~ •. ;L·;~~i~rA~qJil/?·!:~?:·(~B·~9)1:T· ... 1 
UF:AP 

SERViÇO: TV 

Entidade 

Localidade: MACAPA 
( Concorrência: 14/2002 ) 

Usuário: - Data: 12/02/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

00N022000 

Hora: 10:13:34 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

longitude Canal 

51W035900 32 

Azimute 

m 
.? 

~ 

~ 
I-

~ 

O ",,",(I) 

Ó~m 
-==::tJ ZW< 
11-1-
m !lJ'<1 
::;o~O 
moü 
O°C­h»\JJ 
~ fI) r_ 

:5; º 21 
0':;;;0 
O ~-11 
-n .t.._ m 
:::::°0 
G) ~ r'l Z"X,:JJ 
» !'ii! » r- w r 

ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

160.0000 

Obs. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

Brasília/DF, 23 de março de 2010. 

Ilmo. Sr. 

Dr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo 

Consultor Jurídico - Substituto 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R -:- Sala 922 

Brasília / DF 

Senhor consultor, 

Processo: 53000008410/2002 

Concorrência: 014/2002 /) / 

Localidade: Macapá/ AP 

Serviço: TV 

M !NiBTERfO D.ú. ~i COM UNtC.L!. ÇJJE8 
8R.ü.8fLIA ~ CtF 

25}(J:3120i O-i 2 :00 

SERViÇO PÚBLICO FEDER/I.L 
MINISTERIO DAS COivllNiCAC()ES 
CONFEI:;;E COM O Cf<iGtNAL 

Em, ...iLL O 5' L/~_ 

(!> 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n.O 

04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto 

A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.316-902, 

e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, Vencedora do Serviço de 

Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens (TV), na localidade acima epigrafada conforme 

publicação no DOU do dia 02.02.2010 seção 03 pág. 76 vem, respeitosamente perante 
cf 

V.Sa., através do seu procurador o Sr. Draulio Fernando Rasera, apresentar para seu \]f 
conhecimento analise e juntada aos autos, cópias autenticadas da prova de condição de V\ \0 

~ O· Brasileiras natas das sócias: Simone Oliveira de Albuquerque e Katiuscia Rasera. 60 , \ 
§'" o">\gJ , ~{; 'a~ \ \fie! ~~ 

J) ("<' N""':A~,# 
,v' ('\ 0\0 \,\i '!,.$J )Y'.i~ 

çt ~ ~:/ ~~~ 0"'3 
.':52-'.1 (\Y y-'~~"1 ,,~ 

'À.... Q!\J !~ cP~'? 
~ [;' ~if'J~~o~ o 

(t~ 

tj 't-t:.3t;;i 

SHS Quadra 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício RI asil ~:XI- Cep: 703Hí-902 - Rrasflia/DF 
Tel/fax: (Oxx) 61 3321-0702 e-mail: rasera ,ra~era.com.br 

\ 



REPÚlBl~CA FEDERATIVA DO BRAS~l 
CIDADE DE FORTALEZA, CAPiTAL DO ESTADO DO CEARÁ 

J 
RUA MAJOR FACUNDO, 705 - FONE: 3226-8330 - F?NE/FAX: 322'1-3838 .)0,<\ 

REGISTRO CIVIL DO PRIMEIRO OFICIO 'O~~ o ()~ 
OFICIAL: BEL. GUSTAVO UNHARES BEU~TENMÜLlER NETO " li tJt 122 o 

OFICIAIS SUBSTITUTOS: BEL\ MARISAURA N, DIOGENES BEUTTENMULLER '5 \." anos ~ 
RICARDO CESAR DiÓGENES NOGUEIRA 1888 _ 2010 

ESCREVENTE: CLEOMAR GOMES DE ABREU '-<Q1f. 'I>~7,' 
aleza· ce 

'" CERTIDAO DE NASCIMENTO 
NOME: 

, SIMONE OLIVEIRA 'DE ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA: 
020420 01 55 19~9 1 00223 547 0146545 81 

,DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO [3IA [!j'MÊS BNO 
Quinze de abril de mil novecentos e ,15 04 1959 
cinquenta e nove 

L-~~ ______________________________ ~ __ ~ ____ ~ 

f' HORÁ NASC I MUNICÍNffi~~I~~im~p:lli 
_ 03h20min ' _ 

':i!iii!!mmii!:ilimi~~~~iI~ (paternos) e' RA (maternos) 

r~~ml 
Ü 

e SOPHIA 
o FILHO 

r 
N' ..oNV I _ Nao informado 

às folhas 547, sob o n° 

digitei e conferi. 

SERViÇO PÚBLICO FED RAl 
MINISTÉRIO DAS COM/N/ ,'()ES 
CONFERE COM C OI:;; , AL 

conteúdo da certidão é verdaªBá~U-fá-___ _ 

16 de março de 2010 . .........---~) 
------ "'-j 
~~'-. /' 

Tribunal de Justiça 
, Provimento ~~ , 

Emolume~to, ft ? 
FERe U~ 
I=r=R~n() 1/1 crJ 



SERVtÇ;O PÚ!3UCO fEDERAL 
M\Ni::tf~H10 DI'\S COMUNlCAÇÔES 

CONFf..:f-U':: COM O ORlGtNAL 

E" ~_~-r~IO-
. . h ,~:;;;;::::~ 

J1. " .' T iJimaruf '1J Çj. le ~. 
Presid nte da Comissão . , de LI 
Espl nada dos Mini'$lé ~ R Stl9 1 

CEP 70044-900 - aAASfl.,lt\-Of 

" 

c -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO,DA,S COrV1!NICf\ÇÜES 
CONFEF~E COi'V10 ORIGINi'.L 
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ANEXO I-

-Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 

INTERESSADO: \lllWvv blilirvov 
(,4 O (A) PRÓPRIO ( ) PROCURADOR 

, 
- TÉLEFONE: -3.3 zZ '8'S 8'1 'I F ÀX: -' -- 332.'2 8> S- 8"'9 

<g ~ 01- f52:rlO· 
Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

" . ,'", 

':D .. A .. Éctco ~ (nome), I 
fimucL~ iAÁtC~ d9 Mirvv'alJ'-,Llo do? brruvrv ;0aft-::J (cargo), I 

( ) vista ~ópia ( ) certidões does) processo(s): 5300 O': OO-gq JO I .Q00::2J 

N~ - Serviço: - Local/UF: CO'JCOe.eêNC\A oJétl 2002, 

N° - Serviço: - Local/UF: 

N° - Serviço: - Local/UF: 
Em A r ! ~.-!-=----~ _.:--.. ..--

_ Pelos motivos a seguir expostos: __ 
/YP\D/ ,~~/' 

--rf::5---.,---

30 de _,-,(yy\Q'\.,L:-,--""~;-=8,,,--____ de z: OJ O 
(local e dita) 

(No e assinatura) 
(se for necessário, deverá ser'usada folha à parte) 

Memo circ 04 - GAB/CONJUR 



SERVICO PÚBLICO FEDERP.l 
MINISTER!O DAS COiV1!NICAÇC'ES 
CONFERE COM O m;:!lJlf ... !}\L 

Em, ..I-f-J~--_t.&-
-~-_._-_. __ :.-_ .. 



Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (136 folhas), 
elas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 27,20 (Vinte e sete reais e vinte centavos), conforme 
Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco Nº da Agência 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 

Brasília-DF, 30 de março de 2010. 

Nº da Conta Corrente 
Depósito Identificado 

(Código-dv) 

170500-8 4100.030.000.118.822-0 

SERViÇO PllBUCO FEDERAL 
MINISTEF-Z!O DAS COiV1ii\J!U\ÇÕES 
CONFER.E COivl O ORiGINAL 

Em, ...J1.j--I)5~_I...~ 

-f;:!---
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30/03/2010 - BANCO DO BRASIL -
287313148 

OUVIDOR IA, B8 0800 729 5678 

11:40:05 
0116: 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANt TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 
, IDENTIFICADOR 2: 

30/03/2010 
, 27,20 

27.20 

4.100.030.000.118.822 0 
232.515.812 87 

================================================ 
NR.AUTENTICACAO 8.EED.FE4.517.72D.164 

I 
i 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
1\1!N!STÉF-:iO DAS COiVI!NIC/\ÇÕES 
CONFERE COívi O OR\G,iN/\L 

Em, .LL.j_~.J.-:L.j2/ 

-I-b-----·-
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'ANEXOII 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

O Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Processo nO: , 

" ,I cópias, 01 
(quantidade de cópias) 

Cópias de 
documento 

(quantidade de cópias) 

I Cópias de 
folhas ' 

(quantidade de cópias) 

(quantidade de folhas) 

(n° do documento) 

(n° das folhas) 

D Compareci à sessão de vista does) proces,so(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento nO: I 

Processo/documento nO; I 

Processo/documento nO: I 

:' " ';, 

Brasíiia (DF), J2l de' cA 

(assinatura) 

Memo cire 04 - GAB/CONJUR 

de cfloJO. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRiO Df\S COIVilf\1!C!\ÇÕES 

I r,.:r;!:: '.JVI O ORICiN/\.L 

Em,'i.[...J...t2.> __ LL2~: _ _ ._~~-----_.,-" ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROSIN. ° 0598 - 2.17 I 2010 
CONCORRÊNCIA n.o 01412002 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00841112002 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO N°: 53000.008411/2002 
LOCALIDADE: Boa Vista/RR 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA 
PROCESSO N°: 53000.008410/2002 
LOCALIDADE: Macapál AP 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n. ° 014/2002-
SSRlMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) nas localidades de Macapá, no Estado do Amapá e Boa 

\.. Vista, no Estado de Roraima. Homologação do certame, com adjudicações do objeto a licitante 
PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA, vencedora para a localidade de Boa Vista, no Estado de 
Roraima. Necessidade de manifestação da licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TDA., em respeito do princípio do contraditório e ampla defesa, no termos do art. 5°, LV da 
CF/88. 

c 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo as documentações e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n. ° 
014/2002-SSRlMC, para as localidades de Macapá, no Estado do Amapá e Boa Vista, rio Estado de 
Roraima. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação; a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de 
ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto 
ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n. ° 8.666/93, 
"in verbis": . 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafa único do art. 59 desta Lei. ~ 

NOTA - 0598-2.17 - ROS - 2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. " 

10. Analisando a Concorrência nO 01412002-SSRlMC para a localidade de Boa 
Vista/RR, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
habilitação das licitantes PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA. 

11. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 
de sons e Imagens (TV) a empresa PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA. vencedora para a 
localidade de Boa Vista/RR. 

b. necessidade da manifestação da licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
" S/C LTDA., primeira classificada para a localidade de Macapá, no Estado do Amapá. Respeitando 

o principio do contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5°, LV da CF/88. 

c. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão Especial 
de Licitação para providências. 

Brasília, 09 de Abril~de 2010. f . , ~" F'--rl'=R t\ L 

~ SERVIÇO PUBLi(j .. .! c:"" c: r, 

~ J,t . I C rr\l\lIll' ll ('úC r 'lCS ""'n . /l/ 11 ~ I Vl MINISTE!~!~ O, '-,.:. v\...!'.iI •.• ·;:.~.'./~> 
, w... lJI..,&IV ~COÍ\,-EF'. Cr: .. ··l n Ü\-)ibll"r'l RAY NEOLl IRADASILVA lú- ,c ,J;V '--' , ". 

_ " Estagi~l ~ireito Em, .fl.J O 5' I .Lé-
~~ÂQ~~ -_._~ ----- ..... 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ' Çomissão Especial de 
EmM I OI{ 1.$0 /0 

~. . 
EN~\DEA. J: 

Consultor Jurfdi o 

NOTA - 0598-2.17 - ROS - 2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0467/2010/TFC/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.006097/2002 

PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.008410/2002 

Interessada: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

EMENTA :Concorrência 014/2002. Concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens,na localidade de Macapá, no Estado do Amapá. Revisão parcial da 
NOTNAGU/CONjUR-MC/ROSI Nº 0598-2.17/2010, nos termos do presente parecer. Mantida a 
homologação para a localidade de Boa Vista/RR, com adjudicação do objeto à vencedora 
PARAVIANA COMUNICAÇÕES LTDA. Pela homologação do certame para a localidade de 
Macapá, no Estado do Amapá, com adjudicação do objeto à vencedora SINAL BRASILEIRO DE 
cOMUN I CAÇÃO S/C LTDA. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.º 014/2002 - SSR/MC, para a localidade de Macapá, no Estado do Amapá. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

§ lSl A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. ! . 

Esplanada dos Inistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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A 1 l~ - disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
Ern • ..J-L--' -rr-~ 

____ § 31 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
---- contraditório e a ampla defesa. ' 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. n 

4., Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente sufiCiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A ( 
AdmInIstração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em', ) 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é ) 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à ,época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Foi exarada, em 09 de abril de 2010, a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ROS/ Nº 0598-
2.17/2010. Naquela ocasião, opinou-se pelo pronunciamento da licitante SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, vencedora do certame para a localidade de Macapá/AP, sobre 
o fato do procurador da empresa BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA, sr. Felipe Rasera (f1s.35 e 
36 do processo 53000.008412/2002) ser irmão da sra. Katiuscia Rasera (fI. 1-6 do processo 
53000.008410/2002), sócia da empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. (( 

7. Pugnou-se pela proteção ao princípio da competitividade no certame. Todavia, o 
exame mais cuidadoso dos autos revela que a licitante BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA 
somente concorre para a localidade de Boa Vista/RR, ao passo que a licitante SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA somente concorre para a localidade de Macapá/AP. 
Portanto, não concorrendo para a mesma localidade, preservado está o princípio da 
competitividade, bem como o sigilo das propostas, visto que os parentes participam do 
certame visando localidades distintas. 

8. Isto posto, analisando a Concorrência nº 014/2002-SSR/MC para a localidade 
de Macapá, no Estado do Amapá, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, cabendo homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

'\ 
j 

9. Dessa forma, opinamos pela manutenção da NOTAJAGU/CONJUR-MC/ROS/ Nº 
0598-2.17/2010 no que tange à homologação do certame para a localidade de Boa Vista/R~ 

PARECER 0467-TFC- 2.17/2010 
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Para a localidade de Amapá, no Estado de Macapá, cabe homologação do certame 'com 
adjudicação do objeto à licitante vencedora SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

À consideração superior. 

,'-I) w() Brasília, 03 de maio de 2010. 

~~~~~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

De acordo. Ao Gabi et do Ministro. 
Em Jdi-/S' /cUJ / () 

PARECER 0467-TFC- 2.17/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de maio de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0467/20 1 otrFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fimdamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação, adjudicando 
seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

014/2002 AP MACAPÁ TV SINAL BRASILEIRO DE 53000.008410/02 
COMUNICAÇÃO S/C 

LTDA 



SER\J1ÇO PÚBL.!C:'CJ FE!JER/\L 
Mtl'!lSTÉR!O D!\S CO~i;lN!CP,Ç(jES 
COÍ'~FERE COf',;l () ()F~IC:;H"Ji~,L 

Em, _J.:l..J_o...>-_L_{~. 

/SSN /677-7042 Diário Oficial da União· Seção 1~ N" 92, segunda-feira, 17 de maio de 2010 

ANEXO 

PRÓ·MORADIA 
CALENDÁRIO PARA ENQUADRAMENTO,_SELEÇÃO.E CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS DE 

OPERAÇAO DE CREDITO 

EXERcíCIO 2010 

ATIVIOADF.5 PR 7.0 S 

d3~ pmrn~l;u de or.:rn\-~o Ile crélli!o OrreJenl:lil~1 pelo AI!! IJ de julho de 2UIII 

Plé •• ck\~n dOI' rmpml:l$ de nrernç!ln dc crédiln õlpreJcnltllLu, nn que AlI! 211 de ogo.lo dt 20ltl 
l.'(Impele 00 Gnlpn EIlCl..'ulÍ\'n do I'ro&r:lln~ Ile Acekmç:lo do CreJcimento-
OF.f'lAC, 

P,é •• clc;",n d3$ pmpo.t:u de npelõl\>ftn de credito npteu:nlod,u, nn Illrt AI!! lU de selemhro de :!:OHI 
com elc 00 llC1ilor dOI A lkn ~II. 

SCkçilu tL,. pmpu"lI' de nptrn~.;so de crédiln DprtJCnt.1dõIJ ptlo ComBe Alé lIJ de JelcmhrD de 2UHl 
(1~ o ,lo 'ml ~ dt cc em ':lo ÚO Clncimcnto • CGP\C. 

I'ORTARIA N' 238, DI!: I~ DE MAIO DI!: 2010 

~~~~~g~t:n l~;A~~;s~\~~I~~ d~<l{!~~~g;I~P~S~!~ ~1~biii~L,:JddcnsU~ba~~n~i~,xl~~'I'~~~= 
pnne, com recursos do Fundo uto' GllrJntin du Tempo dI! Senriço - FGTS, 
cxertício 2010. 

6" dI! Le?I~11r.J~~~R~ ~r J;~IPo°d~1~9Õ~~Aa~r:~ ~~,ui~ers~ i~~bd~Ç~~~~~;.,I!~;oC~~1~~iJu3~i5~ 
~:~r~i2:r3;nfr s~lru~~;r~~o r;9~·~8~'I~;S~I~;il~o~,~~~~~ 3~ ~~?~efl~: cu~~~~ã3odF~ts,lod~1~n:J~ 
dezembro de 2004, c, 

CONSIDERANDO que ns solicitações de finnnciumeolo forum selecionadas e enquudrndas de 
ncordo com n Normativa n" 22, de 10 de maio de 2010, publicadu no Diário Oficio I da Umão de li de 

maio de e~l~sFb~~~8~gi~~c6~; ~roposlns selecionudns tivemm mnnifestnçilo fuvonivel do agente 
opemdor do Pró·Transporte. resolve: 

A11. I" Tomnr público o rcsultudo da 2a etnp'<l de seleção de cnl1ns-consuhn nr,rcseotadns no 

~~~i~~~~~~~sd~i~G~~,p~~~n C~~l~~J;t~~ ~~ ci~6ilí~~~~~r~;~~~I~i~~·~~~:~ ~s~:di~~~os"ln ~~~I~~~nM~:d~ 
FIFA 2014, no forma do Anexo 11 cslu Ponm;II, 

AI1, 2" Esta Ponllrill entro em vigor n:J dntu de SUlI publiellção. 

MARCIO FORTES DE ALMEIDA 

ANEXO 

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA· PRÓ· 

SELEÇÃO DE PROpJf,~~S!;g~Y\ECURSOS DO FGTS 

EXERcfclO DE 2010 - COPA FIFA 2014 

Snlicit:Wle Municlpio UF CNJ'J/MF Ohm/Projetn VnlDr úo In\'e~H· VnlnrtlDFinnndu-
Inenlo ns mcoto RS 

J'rercilurnMun[ci· Rccilc PE IIl.SúS.llflllluunl·n Implem~olnçllfl tlo Cnm:úot JS4.JUIl.ntlO,lm 27;UUm,nmI.lU) 
nltlelleclre VinMnn'ue. 

tiO\'ctlltllloEJIlI- III.S71.'JH2I11UIII·25 hnpletnCllln~1I0 úo HRT Nor1c: IHU.H'm,Onn,UlI lú:!.UUII.IIUn,UU 
dOÚIl Pemnmhu- ISul.Trt:cholgMlIuu/Jonnn 

'" lIezcmll Centro. 
GIII"Cfllllúo8t.1_ RecIfe rF. 11I.571.9K:!JUmll.25 Implemeolnç:loúoCnrfCúnr 7s.nUlI.IJtIll,OO 7l.1l1Jt),IHIII,lIil 
do uo l'emo1lnhu- Cn~ollll:\'wle/OCJle), 

tio'emotlo ElIII_ Ita.;re rF. IU.S71.1J1I1/llmn·;!5 Il1Iplemenl:lÇ'i1oúu I1RTLeslel IJIJ.nnn,IJUn,Un ú'1.UUn.lIUlI,Un 
úoúo Ptmnmhu- OeJlc: • Romal ChL1úe ÚOl Co-,. 
Umerllnun Elm. Retire rE IIJ.S71.'1lI21IlUIII·2S hnp!nnl~~:ln do TerminOlI Cos- 15,lIIJCI.flIHI,Utl 15,nuU,lIon,un 
UO do J'~nlnmhu_ me Dnmillo. 

'" GmernouoF..$ln· Snh'oúor liA IJ.'lJ7.UJlllllllll·(11l S71).J1("I)tJl),nU S41.KOU.OUU.UU 
ún tL1 n~hi~ 

tiovernoúoDi50 Ilrndlin DF OIl~W4l,IJ:!J"'JUI-Uli 27f,.1I42.105,UII 2(iJ.IlIl!l.U!III,1111 
trilllFetlcml 

Uo\'crnoúo Oi,. IIrml!in DF IJII_1'14,r,'I:!JIJlJlII4IK 1J1I.nnn.mm,un 
trilo Feúeml 

GABINETE DO MINISTRO 

l'OIrJ'AIUA N' 315, DI!: 30 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns ntribuições, conforme o 
disposlo no art, 5" da Lei n" 5,785, de 23 de junho de J 972, e no nrt, 6", inciso li, do Decreto nO 88.066, 

de 26 del~~1CWRe~~~~,8J~ :c~~~~o~ o ~~:n33, ~~,~ ~~L:ia n~4.ft7,cd~~7 d"e ~~~~'3~~í~~?pOo~2d~e:~~~~ 
~'3~r ~~~~ ~el~~8jdeu~Yi~;'J! ~~~hl~~Õ~~rraldd11\~~PoI~n~m~:~~~~~b~Õ~:i~~dn':J~~~~ ~~~~~ 
Lcgislalivo n" 7. de 19ÇZ, publicndo no DOU em 30 de mnrço de 1992, paro exp10mr, sem direito de exclusividade, 
o !'ielviço de rndiodifusão sonom em Ih:qüêncin modulnc.1" no municlpio ue Quarnl, Estndo do Rio Gmnde do Sul. 

Art. 2" A cxplornção do serviço de mdiodifusüo. cUJu oUlorgu é renovadn p'or esta Portaria, 

reger~sc.~~~IJ., ~~~g~oBs~~~c~~~ ~.?oJ~!i~lÍ°~f~il~~:)~~~jisl~i~ó~U~~li6~~~~~~ d~cC~~;~;::N~I~j~nnl, nos 
IcrnlOS do § 3" do at1. 223 da Consliluiçüo Federal. 

Art. 4(1 Esln Ponnrio entnl em vigor nn data de sun publicnçilo. 

HELIO COS1:~ 

Estc documenlo pode seI' verificudo no endereço c1eu'Õnieo hnp:l/www.in.gov.bdoUlcntidc.L.1I..W1tml. 
pelo código 00012010051700054 

PORTARIA 1'1' 379, DE 20 DE ABI\IL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de SUtiS IlIribuições. c lendu em 
vista o que consla do Processo n" 53000.013889/2010, resolve: 

UNIÃO ~~o~íNÀge LTD~~ ~~~e~si~~~rin 13odsc~i~~e~e l~n~fo~lifu~~ol ~edsl;~~eert~~I~;I1;,O~'~I;i:l ·I~~ 
(doze deealndo para menos), 00 municipio de AruXli, E.. .. tndo de Minlls Gcmis, 11 execular u Serviçu de 

Relmnsmissuo de Televisão, lIocilar 110 Serviço de Radjodifusuo de SOI1S e Imngens, em cunlter se~ 
eundário, no municlpio de Cnmlópolis de Minus, ESllldo de Minas Gerois, por mcill do cnnal 15+ 
(quinzç dcculndo pnm ~a!s), ylil~znndo os sinnis de televisão repelidos via satélite, visandu 1\ rc· 
trnnsmlssuo dos seus propnos s1011Is. 

tinuiundeP~~~~~~II~r~c3~ ~c~~~,::i~~t1ico~n~i~~'~1I1~! ~:~~~ ~~e~7j~ee nc~~~~~i~:u~~bl~:,~lce da Ctlll-

JOslÍ ARTlJK FILARDI LEITE 

l'ORl'MUA N' 39.1. IJE 2R DE ABRIL IJE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua, utlibuiçi\c,. c tendo cm 

visla o q~~u~~PcsJ~ ~on~rgri~~~on:;~ie~rd~O~ W~Q~~f.rúcRA'v~iUNJCIPAL DE PONTA QHOSSA. por 
meio da Ponnrin DEN1;EUDRlPR n" 062, de 17 de obril de 1986, pum u TELEVISAO BENDEI· 
RANTES DO PARANA LTDA., ~nrn executar 05 Serviços de Retr.msmisssilu e de Repetiçãu de 

J;I~~i~~'Gr~~~~~e~~~d~erui~~lr~I~!i, ~~~d~fu~:lri~l~ã~o~~ ~;:;~s~e~{'v~~e c~rá~l~trim,irill. no municlpiu 

se.á pe'oPrfcg:gt~ ~~~c,3'7 t d~e1~ç~~ 1~v~~~oJec2jJ05~torizaç'lo c trnnsferidn pllr csta Ponnna. regcr~ 

JOSÉ ARllJK FILARDI LEITE 

IlESI',\CHOS 110 MINISTRO 
Em 14 de mnio de 2010 

Acolho o PARECER N" 0467120IOrrFC/CONJUR~MC/AGU, invocundo scus fundllmenltls 
como fIIzãu desta decisão e HOMOLOGO n presente licitnçll0, ndjudiclIndll seu objeto ti vencedora. tle 
ncordo com o Anexo Único, nos lermos dn legislaçi10 vigente e tias n0I111nS estnbelecitlas no respectivu 
Editn1. 

W DA CONCORItê:NctA 
SSIt/MC 

ANEXO ÚNICO 

SIN,\L IIItAStLF.IltU Df. 
t:OMUNIt.: \ :,\0 s/c I.TO,\ 

Tendo em vism o rccurso interposlo peln licitl1nle NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTUA, 
conlm n decisão dn Comissão Especial de Llchnção que n desclussiticou nu COlleorrêncin n" 01/2001)· 
CEUMC, pam n locolidode nbaixo citadn, ocolho o PARECERJN" 0354 • 2.21/2010/KMM/CONJUR. 
MC/AGU, de sorte 11 conhecer do recurso e negar-lhe provimcl11o, confomlc Ancxo Único, nos tcmms 
da legislnçilo vigente e dos normns estnbclecidas no respectivo Etlilll1, 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE RECORRENTE 

LOCALlDAI>F. SF.R·VI· ItF.COIUlF..NTE 

rM NOSS,\ Rt\1110 DF. Tf.ItESI· 
NI\ FM J.TI>I\. 

Acolho a NOTAlN" 0696~2,1712010/ACO/CONJUR~MC/AGU, invocundn seus fUIllJllmcnlos 
eomo rnzi!o desta deei]ião c HOMOLOGO 1\ presente lieitaçiill c Ildjudico seu objeto iI \'cncedom. tlt: 
acordo com o Anexo Unico, nos leml0S da legíslnçll11 vigentc e das ll11mmS estabelccidas no respectivo 
Edito!. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA N" 0702/2010rrFC/CONJUR-MC/AGU, invocl1ndo seus fundamenfos comu 
razüo desln deci!1i1o e HOMOLOGO n prcscnlc liciTilçã~l e Ildjudico scu objelll li vel1eedul1I. de ilcurdu 
com o Anexo Unieo, nos Icrmos dl1 Icg.islnção vigcnle c dus nomll1S esulbelecid:ls no respectivo 
Edilal. 

N~ DA CONCOltnÊNCIA 
55RJMC 

1lI211U!12 

ANEXO ÚNICO 

Acolho n NOTA N" 0702l2010TFC/CONJUR-MC/AGU, invocllndo seus fundamentos comll 
rnz!1o desta decis,ão e HOMOLOGO n presenle liciwção e ndjuúieo seu objeto I' vcncedura, de llcnrtlu 
com o Anexo Unico, nos termos dll legislação vigcllte e dns nomlns cSlllbelecidns no respeclh'u 
Editol. 

", .. 01\ CONCORRÊNClt\ 
S51t/~IC 

m:u:!1H12 

ANEXO ÚNICO 

Doeumento IIssillndo digimlmcl1Ic confonne MP n! 2.200~2 de 24/08/2001. que institui 11 

Infrlleslrutufll de Clmvcs Públicll!; 8nlsilcirll ~ ICP·Bmsil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

,I" . • c~~ ~.,! ~.:i I 

"':"'//;f} 
..•.. _'~'~" 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. If%, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), (0( / 0(; / Zo lo 



Oficio nQ 46 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 5 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Ass\11to: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Ateneçndo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 20\)1, rei 'rente à tr~smissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: \ -1. ) 

\ P\ /\ 
MC 005462010 EM 'J,\~\ 
- 53790.000727/1998'" ( 53'10.022927/2008 

\ 
MC 005472010 EM ~. \ 
_ 53000.008410/2002 ..; D':J \\ 

\ 

I, MC 005482010 EM "-?J 
- 53000.019061/2009 - ':) , 

Atenciosamente, ):; 
/ )\ 

~/ \ .1 /, /'.. -----" i . ~/ ,·/n/ C vv ;>,/ 
{, r./.. 1,/ 
r DRO LJ..~ RIBEIRO NETO 

OFATOSNORMA TIVOSPL5 

Coordena\.Geral Substituto , 

\ 
\ 

\ 
\ 
\ 

\ 
\ 
\. 

\ 
\ 



( 

(,omul) _ ' ,. 
'\'l:l I. 

~ . .4';' ~ 
Fls :P-t)b1 

o Ci) 

MOOSTlÉruO DAS COMUNICAÇÕES ~ Ru lCa,t;! (.'J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ;;.o~ - c..,' 
DEP AR'fAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, . ~~o 1i?lj0 

COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS rtJ-C:J, ?/~ 

DESlP ACHO N° 5' LI .:r /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.008410/2002 
Concorrência nO: 014/2002-SSRlMC 
Serviço Sons e Imagens 
Interessada Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

°Fls ;(51 .;(\ 
52 ... ~ 
,~ RUbrjCall),t.u~'Qcl 
~ -, 
'!>v 0 

//1' 30 .' 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Macapá, Estado do Amapá, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, c1!J de fevereiro de 2011. 

ALI~E DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

SER;IÇO PÚBLICO FEDERAL 
\ t'J ,1.'1\'1 N·C41~r.r-,-. \ . CON:-L~'-l- . _I~. 'V\JC0 
\ i rcl~c COM O ORI('ll~J' 1 

. ~ MINlv rERIO 0'1(':: cr
., "I' -

V "I ELO ,1-";:' .i-\._ 

Coordenadora-G~bl de Regime Legal de Outorgatm, ....:.tiJ_O. S---.! I :u 
Substituta ~ _=~~,~~~ 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação_ 

m' 
/.C 

~ ./ 

DERMEV Àl>Il~ S VA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de SerViços de Comunicação Eletrônica. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

··;·" .. ··:·,"·:·"1 Destaques do Governo 
" . .•... • .:!': ::~.':. \' .~~',: :: ... ::: .~:.~'.: .::".:::.t .. :·::~: .. . .. ,1 . 

~' .. 

~ Nenu Principal v 

V Tela Inicialm:~:"~_~-==-Ulta,,~~~a co~~,, ________ _ 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF localidade 

ill SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA PR Califórnia 

258 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA PR Cambira 

, s[sbiúriâs:' '1 
'ihtg~il~.ilvos , 

SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Caro 

FM C 

FM C 

2.Q.2 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA PR Pontal do Paraná FM C 

2.9...2 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA SP Orlândia FM C 

21 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA AC Rio Branco TV C 

Usuário: - Data: 14/03/2011 Hora: 11:16:01 

Registro :1 até 5 de 5 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sisternas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGerallTelaListagern.asp 14/3/2011 
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(( 

-SlACCU - -Sl-STh.lYlA lJb ACUNlPANtiAlVillNTU lJb CU1'\llKULb '::;UClblAKlU - ... 

1"1enu Principal '" SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócir:;. -I Internet tela I menu ajuda 

~=~~~_ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta. ,11't~-" C6~s~It~~ ,- ,_,.,., ___ ., _, .. ,, __ .. __ .",,,. __ J 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COflliINIC/\ÇÔES 
COi'lFEF:ZE COM O ORIGINAL 

Em._"I/ O'7_~i2! __ 

(jL 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/312011 
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Destaques do Governo 
..... :: _ ....... ,.; ............. _ .... :._ ..... . 

i"',.~.{~/u:.lí1' p. ..... ".:. •• _""_.~ 

l}~' ri?ltS~ ct 

~ l"1enu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócir:. -I Internet tela I menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

"",~==~=' ~=D=a=d=os= ... _d=._ a=_c=_~=~=s~=._lt=~=~II.,...! [2= .. :=' ··=-C=-~=~·=~~=it=~·~-.. ~ .. ______ . __ ._._ .. _____ . ___ ... ______ ._ .............. _ .. __ . ____ .... __ .. _. __ .. _ . ..1 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: KA TIUSCIA RASERA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D;\S COfViINICAÇ()ES 
CONFERE COM O ORIGIi'JAL 

Em, ...iJ._tJ2.5--..!~ 

-~-

http://sistemasnetlsiaccoLN ovo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/3/2011 
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·SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

O 14/2002-SSRJMC 

53000.008410/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 09 J... /2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência O 1412002-S SRJMC, na qual a empresa SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de Macapá, Estado do Amapá, retomou 
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 152/154, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos, acompanhada de minutas atualizadas do 
Decreto e da Exposição de Motivos, à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mmIlCEL 

~A >1' 1 
c7 .~~Á'~ 'I~' ~------~ 

ALVl~BERTR . /.G.DEMACÊDO 
Pres' . ente da com7pecial de Licitaçã 

.I 

SERViÇO PÚBLICO FEDEP:AL 
MINISTÉRIO DAS COfvllf\lICAÇOES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em,J..1J O ç ! /)2/, 

(!= --' 

18/0312011 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ~ 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo' s\" 
encontra: 

( ) Vista do Processo; 
MCópias dos autos do Processo - folhas17pJ.à folhas;1f,~ 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nO S26c,O. faJ3Lí/o/<2C02 . 
/ 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádionv Educativa I~ádionv Comercial/( )RTV t( ) SARC 

1/>..d ' ~ERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~ome do interessado: {; /V11 INIST I '"' c: ~ ,'" ~, .-

" ~' . '''''1\ l...fIÇOES 
'. 
Endereço completo: /:'''} 

7 7 < 

7 

CEP: ________________ UFlMunicípio: 

4~COI'JFERE COl'vl O OF~IGiNAl 
Em, -tL./ O S I 7fJ.J 

StJ~*- -'~~_._' 
Telefones: 3365 20-19/9/36 G:..i10 

----~~~~~~~~'l~~~~~~~~~-------------------------------------

Motivwo da, solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 4ar4$A/~A!&~ 
~)C61úA1k 

, :-"; 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ~irida, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

>C ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
.. - / !xercício do direito de representação *; 

( ) n - Pessoas físicas ou jurfdicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos"''''; 
( ) N - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Assinatu6 do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

~~ 118~69 
Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPEGIAL DE LICITAÇÃO ~ GEL 

REQUlERllMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da ComÍssão Especial de Licitação/GEL. 

. OCA) senhor(a) rinfj/J#tl M lIé12tií&> J:lÍhl1K I 

portador (a) do documento de identIdade nQ !) Yo,.2 ftlr;' expedido pelo(a) 
_______ ~7~~?-f?_· _-:-- do Estado d v -dE , vem 
solicitar cópias repromáfjcas do (9) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº r?:!-Y/o/2 1M C, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: ' , 

. .. .. .... .. -. . .. _. - .. . "--_ .. -

PROCESSO PRINCIIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS 
NOME OU NQ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM(B) TOTAL DE CÓPIAS 

"I ,' •• , 
(C::; B~A+1) 

1. S30oo,&oNrJb~~g~2 , oo:i '~: :J'í?5 'f;c) 
2. " 

3. 
4. . 

5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAJLIDE CÓPIAS .. :!f~~ __ -- .- .... -- .. ---- .. 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o tbtaIJ!~ral ?e cópias, pe~as quais f~ efet~ado o qepósito no valor de R$ 

lal 7J;,r;;e/ ( 1R/IIl1Á (;;' V/I J<t}A/~. ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo .. 

Favorec!do I3OOco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

CGADJfIlIC Banco do Brasil 4201~3 1705jJ~ 4100.030.000.168aa8~õ 

Brasília-DE, " .. }20 I oY f201~ -./~ ~ /./'AÃf'1/&t-" / 
i 

a .......... , •••••••••••••••••••• 11' ••••••••••••••••• ~ ..................... L ........................................................... . 

RECIBO " " 
O l1!aterial Nome do recebedor: ,p 

DA solicitado Assinatura do recebeElor-;x:-~ ~.-""'" 
COnnHSSÃO . .foi,re,cebido em 7/P'Z-l.---'{./'/;) 

, ,~:1rV'YJ2011 Documento de identidade;-1o/ ' 
Órgão ExpedidolUF: • , ...... I. • 



23/04/2012 - BANCO DO BRASIL - 14:47:58 
481171121 SEGUNDA VIA 0273 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE PI CONTA CORRENTE 

CLIENTE: FABIANO DE MEDEIROS VILAR 
AGENCIA: 1230-0 CONTA: 23.930-5 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENCIA 23/04/2012 

11 NR. DOCUMENTO 221.607.288.920.916 
VALOR TOTAL 31,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 

1

1 CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
NR. DOCUMENTO 221.230.000.023.930 
------------------------------------------------

I IDENTIFICADOR 1: 4.100.030.000.158.888 6 
; IDENTIFICADOR 2: 012.298.841 81 
; ========================;==::;============;::======= 

NR. AUTENTICACAO ,. B.021.D06.50EiBB8;0Dl 
" ;. ~ r.' r~ " 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informacões. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMINICAÇÕES 
CONFeRE COM O ORIGINAL 

Em, -1!...L-.X2':;: ---.! 1 :v 
--rf-:---



, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I ) 

" EDITAL DE CONCORRENCIA 014/2002 SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
\ 

CONCESSÃO DE TV 

lBrasõlia-lDlF, outubro de 2002 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 014/2002- SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço.pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 26/12/02, às 9:00 horas, na Sede do Ministério das Comunicações, no Distrito Federal 
situada na Esplanada dos Ministérios bloco "R" - Edifício Sede - térreo - auditório - Brasília-DF 
- Cep: 70044-900 " 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei nº 236, 
de 20/05/63, pela Lei nº 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nº 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nº 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela medida provisória nO 70, de 1° de 
outubro de 2002, pela Lei nº 8.666,' de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

i. OBJETO 

1.1 O objeto de,sta Concorrência é a outorga de [Concessãq7 para a exploração do Serviço 
de ~?diodifusão de Sons e Imagens, em cada umá das localidades' indicadas no ANEXO I, 
p~lb, prazo de 15 anos. ,. 

2. D'isPOSIÇÕE~ INICIAIS 

( ) 2.1 au'aisquer'consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitaçã-o, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou àtravés de objeto registrado, via postal, na Secretaria da Comissão em 
Brasília-DF, situado bonforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço 
peia Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

-
Externamente: 

Ao· , 
Presidente, da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 

, , Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Ed. Sede - Sobre Loja - sala 107 
Brásília - Distrito Federal' 
CEP: 70044:"900 ,,-

2 



Internamente: 

a) identificação e qualificação dá requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga;, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). ( 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessado's, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
, poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

. Habilitação e Prop'ost~s, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parece 

) escrito e devidamente fundamentado. . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

\ .. 

2.4:2 Não c.?berá qualquer indenização às .proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente .Edital. 

2.5· Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o. do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na sede do Ministério das 
Comunicações em Brasília considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil 
seguinte, salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do. serviço de radiodifusão, que participar de licitação em várias localidades e:sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir ?a assinatur~, pela autoridade compe:nte, dos atos de outorga re~tes às primeiras 

,. 

, ' 



" , . -

\'.' localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei.nQ·'2~·6)67· 
, e, será desclassificada nas demais localidades ( I'L~ ~Y) . 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL '.' ~,~-,: 'G';~~.,':'::>/ 
• I 

• I 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legÇll, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições,. bem como 
das normas regulamentares pertinentes . 

. . 3.3 pecairá do direito de impugnar os termos deste Edital á proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. ' 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonânci~ com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 5i 795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou' por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que' ambas, ações ou cotas, sejam subscritas por brasileiros natos, 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis' 

( .) reconhecida ou d~ pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e tenham sede no 
país; por estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, e 
somente se dará;de forma indireta, por intermédio de 'pessoa jurídica sob as leis brasileiras e 
que te":lham sede no país. 

4.f2 As Fundações. . 

, , 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
sit~açõE?s: ' ' . . 

4.2:1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com' o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falêncía haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
. ~. . 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço' na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos nO :rt. 12 do Decreto-lei nO 236, de.

a
2l67. 
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'. . /:,.j]"\ 
4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de ·Habi1ita;~ifplai{al. . ' 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresefítadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

\ . 
\ . 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subconcessão. 

5. REQU~SI!OS PARA A HABIUTAÇÃO'DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas é 
Habil!tação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1 , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 
( 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na r'7lpartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria.; . 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes. 

'5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente', feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
natural!zação ou, contrato social devidamente registrados ou arquivados. na ·repartiçã9 
competente. J \. 

5.2.4 Certidões dbs Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco~ anos, bem assim das 
loc?lidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 
certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
anteri<xes à data marca~a para a abertura do recebimento da documentação e pr9posta; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral. 

.... 5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

. 5.3.:.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
. demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovenía boa situação financeira d.a empresa, vedad.a a sua sU9stituição por 
balancetes ou balanços provisórios; ~ • . 
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5.3.2 Para as proponente$ que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponen.tes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apressptação';.,90 
balanço de abE?rtura, levantado :em até 30 dias após a data da sua constit,~lç.ãodé" em 
conformidade com todos os requisitos da legislaçã~ societária e comercial;: rl.~.,~_". ) 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto ap;;;:~::!\\;i 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame"de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu p.atrimônk>JI9lJlg,0."possui' ,valor. "igual 'pu. superior "a. 10%, do valor do Preço Mínimo 
constàhte'do Ãnexo I e que 'resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1;2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

, IS = AT + (PC+ELP) > = 1,2 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante , 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores dá sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente' deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 
5.4.1.1 A proponente" cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de' Isenção emitida pelo órgão 
com'petente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia pórTempo ~e Serviço - FGTS. ' 

\ i' ' 

fM3 Certidão d~ regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
'--==-. \ ' 
equivalente, ~na forma da lei: 

a) da Recéita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

-
5.4.4 Os documentos exigidos nos subit~ms 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na' data 

de recebimento das propostas; 6' ª 



s. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins d~ pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme "ANEXO 111 deste Edital, por localidade de .execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

. . 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital. 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; ( 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

·6.1.5 O percentual do tempo total'diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas' as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1 .. 5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111;' . . 

.6.1.9 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
'. vigê'ncia da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preen~hendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. ( 

6.2 A Proposta T~cnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A' proponente . que estabelecer na sua Proposta Técnica, o tempo mínimo para 
funcionamento. da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
fun\qionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, 
a qualquer momento .aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados co'm base nesse novo horário de funcionamento. 

; . 

6.4' A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, ·constituindo-se parte integrante dele. 

i. C;RITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OU~ORGA . ~ . 

7.'1-. A: Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 'serviço, deverá se'r 

apresentada na forma do ANEXO IV. 7 . ~ 



. ., 
.; . . 
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7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar P~~'-i'~á: 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parc.elas··:igüáis, 
preenchendo o ANEXO IV . 

\ 
\ . 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresei!tada pela proponente vencedora:será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte' integrante deste.' : 

8.APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO, 
I DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do ~erviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e 'separadas para cada uma das localidades de 
:prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponent~. 

8.2 Os Docum~JÚos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da propone'nte, na forma 
indicada no preâmbulo. deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
q!)â'lquer outra forma não prevista neste' Edital.. . 

~.2.;1 )O(s) dirigente(s) das' proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
( I podeies suficientes, deverão .comprovar suas qualificações· por meio da 

apresentação:' ! 

\ 

a) da do:cur;nentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); .'.. 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último' caso com 
firma- reconhec,ida, conforme Modelo do ANEXO VII, a ser entregue em 
separado, 'no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

.:' Propostas respéctivas, no caso de procurador(es) .. 

8.2.1.1: Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
", Habilitação e 'das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
. de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverao ser apresentadas 
separadam'ente, ""'em inv;jlucros' distintos,... indevassáveis, opacos, fechados e 
ru'.bricados ·em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, ConJunto 
nº '2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dai:) últimos, por localidade de~estação de 



~:r~~;u~~e~~~~~~::: da proponente, contendo na parte externa, Obriga(~i) 
, 

CONJUNTO Nº Jl. - DOCUMENTAÇÃO DE H.A:BILITAÇÃO 
, 
I 

lEdital da Concórrência Jllº / -§SR!MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Servico: Servico/UF: 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 
Conjunto 111 o 1 - Documentaç~o de Habilitação: 
Habilitação Juridica 
QuaJificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº I -§SRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~p.nT;('nfT m· " 

> .. 
Razão Social da Proponente: 

: 

Conjunto nO 2: 
Proposta Técnica 

( indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 

. . 
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CONJllJl.\TTO NQ 3 - PROPOSTA DE PRJEÇO PELA OUTORGA 
Ecdil1tal da ConCOll"rênclla nº / -§SR/MC ---
\ SERVIÇO DE JRADJIODJIFUSÃO , 

. , 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a, localidade de interesse) 
s: porul I'"'r.fr w· 

> 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 
Conjunto nO 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

- . - -

8.3.1: A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os' invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. ' ,", 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qúalificação do(s) 'seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que :comprovem o atendimento das exigências formuladas. . 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela' Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser ,preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho ,14 pontos. 

, 

8.7, O conteúdo dos Conjuntos dos Documentós de Habilitação, dà Proposta Técnica e da 
PrO'posta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 

, representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superiordireito ... __ -' _' _ 

. . --------. '. ?----_..---~- \ 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada p,or 
, qartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma ·de 
p\ublicação em órgão da imprensa oficial. 

,----_.* -- . 

8.9 'A~ procurações e, as 'declaraçõ~s apresentadas na forma prevista neste' Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhªr de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários' têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastàntes 
para a prática dE\?Uelé ato. ~ 
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.., 9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

9.1 As atribuiçõ~s da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
, Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nº 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões" autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de' diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução ,da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria' constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. ' , 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e', no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

( 
9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os ,documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente 'um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legàl para rubricar os 
invólucros fechados, e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. ' 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubriç:ar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 

'proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interes~e. 

9.4.2 Nas sessõe~ públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em atJ~ 
! quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das p~oponentes, 

reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 
, 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
<;Iodumento, dev,endo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido apªrte nem discussão paralela, entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido', solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sess,ão. 

'" 9.4.4, No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pel~ Outorga por iocalidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes ,legais das proponentes, verlficango, a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes.. rJ . 



· • • 

) 

"/");L 
9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o crit~ridl'~" ',)1-'8 \ 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. '\,.:;,~ .. t ,~ ';':< ./ 

" <(, , 1:" ">,' 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nº ,i, por localidade, e rubrica dos DOdum~'~fo~";'d~ 
Habilitação pelQs membros da Comissão e por um representante de cada, proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente" que disponibilizará a documentação dos 
proponentes para verificação. . 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação 
para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos de Habilitada e mão Habilitada, resultantes da' análise no Diário 
Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso cqntra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recursos contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a)' apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior,. paro os fins de cientificação das 
'proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a.Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou 'não de recurso por 
foc~lidade/concorrênci/serviço. 

'\ 

9.5..3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT e disponibilizada 
no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9.6 A proponente julgada inabilitáda fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. . 

. ,9.6.'1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
, invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nº 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

(Conjunto nO 3), de~de que não tenha havido rec~rso, ou após sua denegaç~ 
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9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitaç~9_.~··"J··~·:=»,\ 

, c' ,:L)0 . 
10. ABERTO~, ANÁLISE E JU~GAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA \?:,~J 

... "' ..... : __ .::.:~~~ .. ,'~ . 

1 0.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Prop'ostas Técnicas. ' 

10.2. ,No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, ,das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
post~riormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nº 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nº 2 e rubrica dos documentos relativos às Proposta{ 
i Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

que tenha sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data ,de 
início de vista aos processos. 

10.2.2 O resum'o dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 

, por .localidade, de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4, Somente serão classificadas as Propostas Técnicas q'ue obtiverem, pelo menos, a 
'pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo 8 e 70 (setenta) pontos para os serviço! 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 

.' Decreto nº 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A 'Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado dà avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o_prazo de 5 (cinco) dias úteis paraap~esentação de recurso. 

10.6 Se'rá desclassificada a .Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Ane~os, ou manifestamente inexeqüível e incompatível, com os 
objetivos da licitação. 

, 10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PR!=STAÇÃO DO SERViÇO . 

10.7.1 ,Para 'a pontuação das Propostas Técnica$. das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço. será airibufda a seguinte pontuação: ª . 
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..; ,. 
" 

10.7~1.1 A'pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt); em 
horas, ob,servado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: .ol""~'-""~"'~'''', /" Jo -" . " 

i ~I \ 

«ii~~) 
a) P1 = 0,75 x (rt -16) pontos, para'16 < Tt ~ 24 
b) Condiçao'.Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diárió de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geràl.(T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
l excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
',' destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 

, 10.7.1.5., será: ' 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação' P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado ... a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e' gerados na 

, própria localidade': de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga rr)" não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T::;; 4% 

b) Condição Mfnima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795,' de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do se'rviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o ~elathio ao subitem 10.7.1.3., será: 

-
a) P5' = 18,0. x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

, ' 

b) G,ondição Mínima: T = 2% 

10.7'.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em' caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 +40 x [($6 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

b), Condição Mínima: pz = 36 meses 



10.7.2' A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme' 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ. 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.~ A valoração da Proposta:Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resurtantes da verificação do enquadrament9 da mesma no disposto em cadª.ques.i~o 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: ' í"FI,ii '~\," 

I ' .. _--.__: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. \~~?"&~~~;~/ 
" .. ,,"~.~.,' 

1 0.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as nfê's"mas 
estarão automaticamente revali9adas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório,· deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

( 

11.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido, o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convoca~á, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propo~tas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
propc;mentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
d~,serviço. 

11.3. Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nº 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de. Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

( 
) 11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 

conformidade com o Edital e seus Anexos. 
, 

11.4.1 Será desclassificadá a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
f=dhal 'e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as _de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível.com os custos envolvidos na execução. 

11.5 ' Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas t~nham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] ,(Grupo de enquadramento A) 
PP '= 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] -(Grupo de enquadramento B) 
PP = 7.0 + 30 x [(Vóf - Vmin) I Vof] (Grupo de ~nquadramento .c) 

. PP= Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga .tf'5), 

,15 ' ~~' 



Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

. 
11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual,"as mesmas 
estarão automaticamente revalidÇldas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até.o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da. Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

() VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponémtes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a. partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sid~ apresentados, ou julgados os 

) recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

, , 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO IE FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO' 

12.1- A concessão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior résultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 
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12.3 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até o prazo de 30 
(trinta) dias após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, 
objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada 
pela Diret.or~a de Geociências do: IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064,)ZIer~trd~ 
agosto de·1980. . / r::tG \ 

. I -_ ... ~_ " 

12.4 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao prJ$."tt;l4·:-:~·aj 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminlla~b"b 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. . . 

12.5 O Contrato de Concessão a ser firmado entre. o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.6 A assinatura do Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

( 
12.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, à 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga. da 
concessionária. 

12.7.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato; no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

·12.8 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
das Com~nicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Té.cnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do 
Contrato; . " 

, "12.9 A empresa, convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocaçãr 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação dL " 

i convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamerite. ; 

'-: 

, , 

12.10 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições' da :Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o: cancelamento da Licitação em relação a essa localidade ,de execução do serviço e o 
prosseguimento dos ,trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso.· 

, 12.11 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
can,celamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital ,e na legislação que regula esta Licitação. 

12.,12 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
su,a. Proposta Técnica implicará o cancelamerito da outorga. 



//, .... r);;"'"~-"'\",. 

(' fI._2.õ~··- "\ 
l ~:~' ! \ L f. ; 

\~~ .... , ·::~~~t/ 
'., . l, '" r." 

12.13 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial d~'''u~íão 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E DMPUGNlAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

( ) a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. -

13.3 Os recursos :previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de servi90. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais lodalidades. 

13.4 Interposto o ;recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabele'cidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
~. . 

'13.5 O recur$o será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O' recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição protocolizada no 
Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente,' det~ntor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma 'prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, ~ no caso de procurador(es), por meio de . ª 
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procuração com poderes específicos. outorgada na forma da lei. a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

""'~~.""''''''-.;... 
.I,r.... ""'_ 

c) objeto da peti?ão. com a indica?ãO clara dos atos e documentos questionados; /1' FI._f!C_ '\ 
d) fundamentação do pedido. '. \~~(.; .. -4~~~~) .... }~/y 
13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações. se houver. a Comissão. se não reconsiderar O· 

ato recorrido. encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis. a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação. o processo ficará 
na Secretaria da Comissão. onde as proponentes poderão ter vista dos autos. \ 

13.6.1 Na Secret!3ria da Comissão funcionará nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e 
das 15 às 17 horas; C 
13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora da Secretaria· da 
Comissão; . 

13.7 A anulaçãó ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

,14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade. o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital. injustificadamente, ou 
a :éventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 
estabelecido no Edital. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando 
.a s~.9uinte penalidade: . 

14.1.1 multa de '1 (uma) vez o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no ~ubitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora: ~ 

14.'2 Pelo não .cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão. o Ministério das 
Comunicações poderá. assegurada ampla' defesa. aplicar à concessionária as seguintes 
sanções: . 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações. por prazo não superior a 2 (dois) anos; , 
d) c:!eclaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a'própriâ' autoridade que aplicou a pel1.alidade. 

~ .. 
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14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo: o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunica-çÕes, a pedido da concessionária, ou q seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
reguiamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemt:Hlte".pas 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. ;í FI. {i2 "'\ 

(_.~-_ .. _._-- f' 

.\ ..-1."--'--': ",;' : \ ',~. ,,: ...... / . 

15 DISPOSIÇO- ES Ii::DII.IAIS -- '-,J 0"\\"''; 
• Ir wa .-_-,: ... ,,~.~.>;,.. 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual á 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria: . 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - f=specificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço: 
. , 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ÀNEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 
" 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, c2 3 de outubro de 2002. 

~u{~ 
o Nascimento 
s Comunicações 

( . 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO ~ 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 14/2002 - SSRlMC 

ESIP,IEC~FICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.. 

Localidade de ExeclUlção Tipo Canal Classe GrlUlpo Preço Mínimo da 
do de OIUl de OlUltorga 

\ Serviço Serviço Freqüência EnqlUladramento (R$) 
(kHz) 

1 I BOA VISTA-RR TV 31 A B 13.8.64:0,50 
2 I MACAPA-AP TV 

. --
32 A B -. 1.5,1..200,00 

@ 

.~ /---.,\ 

--

.-::;; ;,. """"--.,., 
/,~~ ~.I .:::! \\ 
.'" .-~ \ ~;;.-. .fi:§t~ , 
":'<)l j \.r.\/ 

'I. .:' 
":'~"""" ..•. ".".. .' 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLÀRAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

24 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

. 
\O(s) abaixo assi~ado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a).a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a' entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do' dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações súspenso. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade .exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de ( 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, " 
além dos limites fixados no art. 12 dei Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo,· que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em exce.sso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 19.~7, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

---------------------,-------------------(local e data) 

(nome(s) e assin~tura(s) c;lo(s) dirigeilte(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO iII 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 
• . I 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Data: __ ' __ ' __ 
Edital da Concorrência nQ _1_' .. SSR/MC Localidade: ____ --'-- UF: --

~ ~ 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, 'educativos e informativos 

.. Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos' 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
programas de serviço' noticioso (B) 

~---_ ... _-_._-----_ .. - - ~-----_.-

4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidadé ou no município minutos (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

~. 
~, 

(%) 
(B/A) x 1 00 . 

@ . . ..... ,---......, 
. . ....•.. :? '''''\ .. 

r:b.;~ ! 
\~~l' \ .. ,." >1. '-í .-"i 

'i._~ .. \ ..... ... ~., .... ,, __ 
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. 5:Serviço noticioso pr.odu~ido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence . ~ localidade ~bjeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na. própria Tempo dos programas em (%) . 
localidade ou no muniqípjo ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)~··100 

. outorga. 
' , ... 

.. 
. .. 

.. . 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo I meses 
J 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) @ 

, , 

.-... , ...... ,-
,'" ......... 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 
\ 

\ . ' 
Proposta sintética do Pre,ço pela Outorga, por localiqade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -SSR/MC --
4. Serviço ________ _ 

( ) 5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

, 6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

, 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

~ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESsAo 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIAo E A PARA EXPLORAR O SERViÇO 
DE RADIODIFUsAo DE SONS:. E 
IMAGENS NA . CIDADE 
D ESTADO D 

", 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nº , 

I. ) representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
: concessão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nº , de de 
. de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decr~to 

Legislativo nº, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus reg~lamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na c.idade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
País e subordinad~ às.obrigações instituídas neste ato. . . 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nº 
.. __ : '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela concessionâria, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigor a· partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

\ 
, :" 

Cláusula 3a -:. A concessionária é obrigada a: 

a). execu'tar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

. b) submeter à· aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
'. montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 

do extrato deste Contrato de Concessão; . . 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; . - W-. 

32 



, < • 

, 
!' 

.)i~i!-:'111~'-'./ _ .... ,;,."-:.'h~\ 

/,:\ ,~f \ 
d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos tra~a{!j " 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência 'exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida: em caráter 
excepcion,al ,e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; . 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais,de uma 
empresa executante do mesmo' tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; , 

g) ter.o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; ( 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, n~m exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia' autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

, 

I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
hàbilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as, normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; ( 

n) obedecer, na o,rganização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas ,pelo Ministério das Comunicações; , . 

, , 
o) .p ri a,r, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) subm~ter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, 'aprovados pelo Congresso'Nacional,"bem'como a todas as disposições contidas em 
leis~ 'decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes' ou aplicáveis ao serviço; 

'q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas" 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 
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r) suspender 6 serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
~ notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 

o recebimento d,a notificação, sefl! que, por isso, lhe assista direito a qualquer inde~jZãç,"-'-_'\ 

Cláusula 4" ~ N~ organização da ~rogramação, a concessionária deverá: C;:~J 
a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicida_qé~:ãs 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; , 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; , 

) d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de, funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, 'de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decréto 
52.795, de 31- de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário' de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, nã9 incluindo 'o relativo à letra "d" 
dest;3 cláusula; 

I ) g) destinar, diariamente, o percentual .de, % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de ~xecução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga', não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; '.. 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; -

i) transmitir os programas semanais -educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

',j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláUSUla@ 
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I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto ~~~·~~á~s, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;'~~ item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); . 

\ 
\ ' 

• I 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; , 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, .incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; C 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em di~ os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer 'na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcion~mento. 

Cláusula 6a - A , concessionária recolheu ' o valor de R$ 
_____ ....,--___________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A : concessionária deverá _ recolher o valor 'de R$ 
____________ --'-' __ em _______ , ref~rente à segunda parcela 
do\valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

. . ,,\ 

, , 

Cláusula 8a .", A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, :incidindo sobre esta freqüência o direito de' posse da União., 

CI~usula 913 - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às 

, exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto 
rendimento dos serviços. 

.~ .. 
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Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualqu·E{fT'· fu~~';/ a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferêncii:re tirar 
o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislaçãó 
vigente. 

Cláusula 14a -' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: ' 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministérjo d,as Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaraç~o d~ inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto" perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: ! As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas ju'ntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cirico) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
'neste Edital ~ na legi~lação que regula esta licitação. 

c ' 

Cláusula 16a Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar:-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposiçoes normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na' Cláusula 14a. 
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Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - ~ As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
• • I 

provenrente deste contrato. . . 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele esJives'serQ 
transcritos, os seguintes anexos: ( lr1 \ 

. , (
FI. \ 

Anexo 1: Edital de C~nc?rrência nº __ /_- SSR/MC; \3" ·-M,-;,s .... ,) 
Anexo 2: Proposta Tecnrca; ,,~:, '~}.('.\/' 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. . ·'e •. ",,",":· 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual -teor e forma, que contém foihas todas numeradas e 
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas 'e 3 (três) -
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. ( 

Ministro das Co~unicações 

Testemunhas: 

.... 
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\ ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) (jj 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( 'Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nº do CPF) a quem outorgí? poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº _'_-SS RIM C , promovida pelo 
Ministério das Comunicações> podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. C 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

\ . ,"" 

, , ' 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.:(6l)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)3Jl-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00148 2011 
- 53720.000307/2001 

Me 001492011 
,.. - 53103.000252/2001 

e 
Me 00151 2011 
- 53000.063693/2009 

MC 001522011 
- 53000.02255312010 

Me 001532011 
- 53710.000287/2002 

Me 00154 2011 
- 53000;008410/2002 

Me 00155 2011 
- 53000.006625/2007 

Me 001562011 
- 53000.014824/2005 

/ 
J 
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Me 00157 2011 
- 53000.019584/2007 

Me 00158 2011 
- 53710.000272/1999 

Me 00159 2011 
- 53000.00841412008 

Me 00160 2011 
- 53000.00218812008 

Me 001612011 
- 53000.04720912007 

Me 001622011 
- 53770.000354/2002 

Me 001632011 
- 53710.00055212002 

Me 00164 2011 
- 53000.066567/2007 

Me 00165 2011 
- 53000.03511012005 

Me 00166 2011 
- 53740.00042112002 

Me 00168 2011 
- 53000.00800212003 

Me 00169 2011 
- 53000.011723/2003 

Atenciosamente, 
. .1] 

! 

//'j. i _ ., 

/. I 1 __ '1; . 
/ ./ lC.1},' (I (;'~ 

í'Y tJ 'v I,) {. 

-',A PEDRO" DE ALCÂNTARA DUTRA 

v Coordenador-Geral 
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